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RESUMO 

 

Este trabalho tem por propósito refletir acerca da vida e obra de José da Silva Lisboa, 

o Visconde de Cairu, intelectual brasileiro atuante na segunda metade do século XVIII 

e primeira metade do século XIX. Para tanto, exploraram-se os eventos 

contemporâneos que formaram o contexto de produção do intelectual e de atuação 

política do brasileiro. O recorte proposto para esta dissertação circunscreve-se aos 

anos de 1756 a 1835, que correspondem ao nascimento e falecimento de Silva Lisboa, 

respectivamente. Por intermédio da pesquisa acerca do brasileiro referente aos 

posicionamentos como homem ligado ao poder, os livros publicados por ele serão 

averiguados para que haja, deste modo, uma melhor compreensão de suas reais 

colaborações para a construção do Império brasileiro. 

Palavras-chave: José da Silva Lisboa. Civilização Moderna. Liberalismo. 

Conservadorismo. Modernidade.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ABSTRACT 

 

This study aims to reflect on the life and work of José da Silva Lisboa, the Viscount of 

Cairu, a Brazilian scholar who worked in the late the 18th century and early 19th 

century. In order to do so, we explored the contemporary events that formed the 

contexto of intellectual production and political action in Brazil. The proposed section 

for this dissertation is limited to the years between 1756 and 1835, which correspond 

to the birth and death of Silva Lisboa, respectively. By researching about this Brazilian 

and his attitude as a man linked to power, the books published by him will be verified 

so that there is a better understanding of his real collaborations for the construction of 

the Brazilian Empire. 

Keywords: José da Silva Lisboa. Modern Civlization. Liberalism. Conservatism. 

Modernity; 
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INTRODUÇÃO 

 

José da Silva Lisboa, o visconde de Cairu, atuou politicamente e intelectualmente em 

um momento de extrema importância para o nosso país: processo de emancipação 

política. Dotado de uma erudição extraordinária e extremamente fiel à Monarquia, 

obteve inúmeros cargos na Coroa, além das prestigiadas mercês de Barão e 

Visconde, recebidas em 1824 e 1826, respectivamente.1 

Natural da Bahia, onde nasceu em 16 de julho de 1756, Cairu era filho do português 

Henrique da Silva Lisboa e Helena Silva Jesus, natural da capitania baiana. 

Sérgio Buarque de Holanda (1902 – 1982), na obra Raízes do Brasil (1936), analisou 

o idealizador da Abertura dos Portos2 pelas reflexões superficiais sobre os 

economistas britânicos. Holanda criticava Silva Lisboa por observar a política como 

mera extensão da vida privada, atribuindo ao imperador o papel paternal em relação 

aos súditos (HOLANDA, 1995, p. 85). 

Outros historiadores, porém, reconheceram o mérito do trabalho de Silva Lisboa. 

Manoel Pinto de Aguiar (1910 – 1991), importante biógrafo do brasileiro, considerou 

Cairu excelente economista, comprometido com um Brasil próspero e emancipado.  

E ninguém melhor que Cairu, cuja obra tem nos desvendado surpreendentes 
aspectos, pode servir para configurar este tipo de ação, ele que, em nossa 
opinião, surtiu a sua sistemática e as suas premissas teóricas, antes de 
observações do seu ambiente, da aplicação, a elas, dos processos do método 
indutivo, do que da mera importação erudita, e desvinculada da sua realidade, 
princípios doutrinários alienígenas (AGUIAR, 1985, p. 65). 

Por outro lado, há aqueles estudiosos que ignoram o legado de José da Silva Lisboa. 

Na ilustre obra de Otavio Tarquinio de Souza (Rio de Janeiro, 1889 – 1959), História 

dos Fundadores do Brasil, decerto Visconde de Cairu é mencionado, mas sem 

aprofundamentos de seus feitos ou de suas obras. O respeitável escritor Oliveira 

Viana (Rio de Janeiro, 1883 – 1951), autor de O ocaso do Império, Silva Lisboa não é 

aludido uma vez sequer. 

                                                           
1 Ver anexo 1. 
2 Ver anexo 3. 
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Essa dicotomia em relação às obras de Cairu e sua atuação política esconde o pouco 

conhecimento sobre sua produção intelectual e seu exercício como homem político. 

Averiguar os espaços, a formação acadêmica e as relações com seus pares no 

presente trabalho possibilitou ultrapassar, de algum modo, as posições antagônicas 

sobre Silva Lisboa. 

Com a pesquisa foi possível explorar a contribuição política e intelectual de Cairu. 

Contribuição verificada pelo extenso trabalho bibliográfico do brasileiro.3 A presente 

dissertação procurou perscrutar a obra literária de Cairu. Em primeiro lugar, o 

brasileiro possui uma vasta bibliografia com 32 obras publicadas entre 1798 – 1851. 

Decerto, o legado de Silva Lisboa não se resume aos livros publicados, pois também 

inclui jornais, panfletos e discursos parlamentares. No entanto, este estudo somente 

se deteve nos livros escritos pelo brasileiro devido sua obra ser muito ampla.  

Relevante informar, porém, que mesmo sendo objetivo desta dissertação abarcar 

somente os livros escritos e publicados por Cairu, o recorte temporal deste trabalho 

inclui o processo emancipatório do Brasil. Os jornais e panfletos, no cenário 

mencionado, tiveram importância considerável para o alcance deste objetivo e papel 

de destaque na formação nacional. Sabe-se que a implantação da tipografia brasileira 

oficialmente data de 13 de maio de 1808 com a criação da Imprensa Régia. O objetivo 

inicial era imprimir toda a legislação e papéis diplomáticos da Coroa, sediada no Rio 

de Janeiro. Aqueles que integravam o espaço político, por vezes, representavam 

também os sujeitos que atuavam na imprensa. “A nação brasileira nasce e cresce com 

a imprensa. Uma explica a outra. Amadurecem juntas. Os primeiros periódicos iriam 

assistir à transformação da Colônia em Império e participar ativamente do processo” 

(NEVES; MOREL; BESSONE, 2006, p. 8).  

A opinião pública formada no Brasil através dos papéis impressos validava 

posicionamentos políticos intuindo a consolidação imperial. O decreto de 21 de 

setembro de 1820, que não permitia mais a censura, propiciou o crescimento da 

imprensa bem como o receio governamental, dadas as inúmeras correntes políticas 

nascidas desde então (NEVES; MOREL; BESSONE, 2006, p. 29 – 34 passim).  

                                                           
3 Ver anexo 2. 
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A chegada da Família Real ao Brasil no ano de 1808 permitiu a evolução demográfica 

e política do Rio de Janeiro, mas também propiciou um anseio e maior viabilidade para 

o fluxo de ideias. Relevante informar que neste recorte temporal, início do Dezenove, 

é comum na historiografia diferenciar os tipos de periódicos que circulavam: as 

gazetas eram destinadas à divulgação de notícias, fossem elas nacionais ou 

estrangeiras. Era um meio de difusão das notícias da atualidade e por estarem 

subordinadas à Impressão Régia, as informações eram conforme aos interesses do 

Estado. Os jornais, por sua vez, abordavam temas acerca do comércio, agricultura e 

história natural, por exemplo, através de uma linguagem erudita e análise mais 

minuciosa (Cf. BARBOSA, 2010, p. 14 – 17; Cf. SILVA, In. NEVES (Org.), 2009, p. 

16). 

Examinar as produções literárias de Cairu, sob a luz da História Intelectual, permitirá 

conhecer mais profundamente suas posições políticas. A História Intelectual permite 

o estudo do pensamento de personagens na historiografia. O contexto da produção 

em que o documento foi escrito e os propósitos do autor abarcam esse tipo de domínio 

historiográfico e também há a contemplação de um debate com a História Cultural, 

História Social, História Política e História das Ideias. 

Conforme Myers 

Uma formulação muito sucinta poderia ser a seguinte: a história intelectual 
consiste em uma exploração da produção douta realizada pelas elites 
letradas do passado, enfocada a partir de uma perspectiva que considera a 
própria condição de inteligibilidade histórica dessa produção como derivada 
de sua reinserção (por parte do pesquisador) em um contexto social e cultural 
– simbólico e material – historicamente específico que, na maioria dos casos, 
será o contemporâneo dessa produção (SÁ, 2016, p. 24). 

A linguagem utilizada com efeito, dispõe de perspectiva histórica. Do ponto de vista 

metodológico, a linguagem usada não se pode simplesmente se transportar para o 

presente, pois contém símbolos linguísticos repletos de referências do passado. 

Destarte, tentamos localizar alterações linguísticas acessíveis para ele, mas que na 

época dos agentes históricas não estavam disponíveis. 

Dado que cada uma dessas linguagens levou tempo para se formar, ela deve 
necessariamente apresentar uma dimensão histórica. Ela deve possuir e 
prescrever um passado constituído pelas configurações sociais, 
acontecimentos históricos, valores reconhecidos e modos de pensar sobre os 
quais ele pode falar. Ela discursa acerca de uma política da qual o caráter de 
passado não pode ser totalmente extirpado (POCOCK; MICELI, 2003, p. 37). 
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Para Reinhart Koselleck (1923 – 2006), os termos, com o decorrer do tempo, se 

inclinam à alteração. Para a escola História dos Conceitos, deve-se investigar os 

conteúdos conceituais utilizando também os norteamentos da História da Língua e da 

História Social. 

Torna-se, portanto, igualmente relevante, tanto do ponto de vista da História 
Social, saber a partir de quando os conceitos passam a poder ser 
empregados de forma tão rigorosa como indicadores de transformações 
políticas e sociais de profundidade histórica [...] (KOSELLECK, 2006, p. 101). 

O presente trabalho foi dividido em três capítulos. O primeiro capítulo, Influências 

clássicas no pensamento de Cairu, propõe averiguar brevemente as teses 

econômicas e políticas de teóricos clássicos que influenciaram Silva Lisboa. Os 

autores foram escolhidos considerando a relevância desses nos escritos do brasileiro: 

David Hume, Jeremy Bentham, Edmund Burke e Adam Smith. À luz dos importantes 

escritores apontados, será explorada a colaboração de Visconde de Cairu para 

compor o pensamento econômico nacional. 

O segundo capítulo, Os iluminismos e Visconde de Cairu, procurou perscrutar as 

diferentes tendências iluministas que direcionaram José da Silva Lisboa no decorrer 

de sua vida. A formação intelectual coimbrã de Cairu também será estudada, pois a 

conduta do brasileiro na vida pública foi imensamente motivada pela bagagem 

acadêmica adquirida na instituição portuguesa. O recorte temporal deste capítulo será 

de 1756, ano de seu nascimento, até 1808, chegada da Família Real ao Brasil. 

O terceiro capítulo, Visconde de Cairu a serviço da Monarquia, versará sobre o 

papel político e econômico do brasileiro a serviço do Imperador no recorte de 1808 a 

1835, ano de seu falecimento. Como funcionário régio, o brasileiro desempenhou 

importante papel na consolidação do Império e sua atuação, tanto como político como 

escritor econômico, foram fundamentais para aquele feito.  

Visconde de Cairu viveu em dois tempos específicos: antes e após a Revolução 

Francesa. Certamente, o brasileiro alcançou influências de ambos períodos históricos, 

porém, jamais desviou de suas características assimiladas na Universidade de 

Coimbra. Esse horizonte erradio influenciou Silva Lisboa em suas ideias e, 

consequentemente, em seus escritos. 



16 
 

1. INFLUÊNCIAS CLÁSSICAS NO PENSAMENTO DE VISCONDE 

DE CAIRU 

 

José da Silva Lisboa é apontado como Patrono da Ciência Econômica do Brasil e a 

atuação política empregada por ele lhe concedeu o título de pioneiro do Liberalismo 

no país. A leitura dos clássicos e a formação que obteve em Coimbra favoreceram 

sua inclinação monarquista, centralizadora e reformista-moderada, além de conduzi-

lo nas tomadas de decisões da vida pública (STINGUEL, 2017, p. 2). 

Visconde de Cairu é substancial na historiografia brasileira. Apesar de ampla obra - 

englobando livros, jornais, panfletos e discursos parlamentares - o presente capítulo, 

entretanto, se manterá apenas nos livros por ele publicados. Dentre os que 

influenciaram de forma peremptória a trajetória de Silva Lisboa estão os autores 

clássicos, sobretudo os ingleses. Aqueles cujos pensamentos se revelaram “[...] de 

modo mais profundo, os temas de sua própria época” (WEFFORT, 1991, p. 7) serão 

expostos neste primeiro capítulo, bem como a forma com que o brasileiro os citou e 

demonstrou através dos prismas econômico e político. 

A Inglaterra, de acordo com o brasileiro, representava a primazia no mundo naquela 

época. 

A pátria dos Bacons, Newtons e Lockes tem o magistério do Universo e a 
primazia da indústria, depois das composições econômicas dos senhores 
David Hume, Jacques Stewart e Adam Smith que, por sentença de 
conhecedores, não só emparelham, mas tem incontestável superioridade a 
todos que trilharam a sua tão despenhada carreira que, ou conduz as Nações 
ao templo da memória, ou aos antros da selvageria (LISBOA, 1956, p. 95). 

Esses teóricos guiavam-se pelos pressupostos da Escola Liberal onde os poderes e 

funções estatais são cerceados e a liberdade individual é garantida. 

O estudo da História do Pensamento Econômico permite a reflexão do nascimento da 

economia enquanto ciência e a sua separação da política. Alterações na mentalidade4 

propiciaram o desmantelamento dos princípios medievais e as mudanças no comércio 

                                                           
4 No segundo capitulo desta dissertação será discutido o pensamento ilustrado, responsável por 
modificações no modo de pensar do homem. 
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e costumes das pessoas. Na Idade Média, a existência humana estava atrelada à 

vontade divina. Os novos tempos, porém, alegavam que somente o homem poderia 

ser responsabilizado por sua vida.  

A nova classe que surge se torna, por isso, paladina da liberdade. Os 

reclamos de liberdade de comércio, de liberdade do trabalho, de liberdade da 

agricultura, de liberdade da indústria. De livre concorrência, tanto do capital 

quanto do trabalho, fazem parte da luta contra todo tipo de regulamentos, de 

incentivos, de monopólios, de restrições, de preferência por este ou aquele 

tipo de produto agrícola ou industrial em detrimento de um outro qualquer. 

Enfim, a nova classe combate todo e qualquer tipo de protecionismo e exalta 

a concorrência porque esta é a sua arma na liquidação da velha ordem 

(SMITH et al, 2001, p. 21).  

Os liberais clássicos tiveram como meta a maior felicidade possível ao maior número 

de pessoas, e tal fato seria alcançado através da propriedade privada, do livre 

comércio e da liberdade individual. 

A seguir serão listados os teóricos mais abordados nas obras de José da Silva Lisboa. 

Aqueles que favoreceram a construção de seu pensamento liberal e conservador. 

 

 

1.1 DAVID HUME 

 

Nascido na Escócia em 1711, David Hume é expoente representante da Filosofia 

Moderna. Escreveu importantes obras como Tratado da Natureza Humana (1739 - 

1740) e Investigações sobre Entendimento Humano (1748). A última retrata uma 

versão de Tratados e apresenta linguagem mais fácil e de melhor entendimento. 

Dessa forma, obteve aceitação mais satisfatória junto ao público.  

David Hume foi um pensador bastante significativo para a ciência. Segundo o 

escocês, as experiências humanas são essenciais para a interpretação das ideias e a 

metafísica é pouco relevante por apresentar prática escassa (STINGUEL, 2017, p. 4). 

Hume caracteriza as percepções em dois tipos: impressões e ideias. Enquanto as 
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primeiras representam as sensações, as segundas resultam das experiências 

vividas.5 

A História da Inglaterra (1754 – 1761), considerada a obra-prima de Hume, é 

composta por seis volumes e foi amplamente aceita, permanecendo na condição de 

bestseller por quase um século. Nesse livro, o estudioso discorre sobre diversos 

assuntos tais como finanças, gasto público, arranjos econômicos, sistema penal, 

tributação e comércio durante a época governamental de Elisabeth. 

Hume elaborou uma crítica à Teoria Mercantilista, crucial para a Economia Política 

Clássica. Para a referida prática econômica, a nação pode acumular 

indiscriminadamente divisas em ouro e prata e não perder sua posição competitiva 

internacional através do incremento das exportações e diminuição das importações 

(STINGUEL, 2017, p. 4). Contudo, de acordo com o escocês, o impulso para acumular 

dinheiro é inaceitável, pois o capital deve circular para ocorrer sua valorização. As 

contenções se tornam nocivas, pois fragilizam as relações comerciais entre as 

nações. 

Se algo pudesse dispersar nossas riquezas, seriam essas restrições 

imprudentes. Mas um efeito negativo geral, contudo, resulta daí: eles privam 

as nações vizinhas daquela livre comunicação e comércio que o Autor do 

mundo previra, ao lhes conceder solos, climas e temperamentos tão 

diferentes uns dos outros (HUME, 2004a, p. 89).   

Para Hume, o governo deve manter a justiça e asseverar vantagens para todos. 

Simpatizante da Monarquia Parlamentar existente na Inglaterra, para ele, o 

magistrado e o sistema coercitivo asseguram a ordem e o governo, quando necessária 

a intervenção, deve agir de forma a garantir o funcionamento do sistema. A boa 

política do magistrado consiste apenas em assegurar, sempre que possível, o 

aumento gradativo da felicidade doméstica e, por consequência, haverá o estímulo do 

espírito do trabalho na nação resultando, dessa forma, no poder e a riqueza reais 

(HUME, 2004a, p. 443).  

Outro ponto no qual Hume se atenta bastante é a questão da liberdade. O escocês 

considera a liberdade civil mais vantajosa se comparada ao governo absoluto e os 

                                                           
5 De acordo com FORTES (1986, p. 62), o espírito do homem é formado por sensações e impressões 
e estas representam as ideias. As relações entre aquelas resultam nas experiências que são 
fortalecidas pelo hábito. 
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governos livres, decerto, propiciaram grandes avanços tanto nas ciências como nas 

artes. O teórico, no entanto, também aborda diversos exemplos de nações modernas 

onde houve crescimento estrondoso naquelas áreas, sobretudo a França. Esta se 

destacou na quantidade de profissionais como, por exemplo, artistas, poetas, 

historiadores e outros. As repúblicas possibilitaram progressos na arte e na ciência, 

contudo as monarquias contribuíram de forma mais expressiva. O ideal é o equilíbrio 

entre a liberdade e a autoridade. Nenhuma deve triunfar sobre a outra. O governo 

livre, para o teórico, é em sua essência violento e as facções existentes geram 

instabilidade (HUME, 2004a, p. 139). 

Posso hoje afirmar, sobre as monarquias civilizadas, aquilo que 

anteriormente se dizia somente em louvor das repúblicas: que elas são um 

governo de Leis, e não de Homens. Nelas a propriedade está em ordem, a 

indústria fomentada, as artes florescem; e o príncipe vive em segurança no 

meio de seus súditos, como um pai no meio de seus filhos (HUME, 2004a, p. 

201, grifo do autor). 

Sobre a parte econômica, na obra Ensaios Morais, Políticos & Literários, Hume tece 

comentários sobre a balança comercial. No início da exposição, o autor evidencia: As 

nações que não exportam são mais prejudicadas frente às exportadoras. As medidas 

proibitivas adotadas pelos governos são nocivas, mas, por outro lado, até mesmo os 

países familiarizados com o comércio veem com desconfiança a balança comercial e 

a possibilidade de todo ouro e prata fora do país. Uma balança comercial, segundo o 

escocês, tende a ser superavitária, pois forças automáticas são responsáveis pela 

distribuição produtiva e essa estrutura é guiada por interesses e paixões humanas. 

Hume supõe que a única possibilidade para elevar o valor do dinheiro é fazê-lo 

circular. Obviamente haverá restrições quando essas forem imprescindíveis. Segundo 

o autor, impostos são necessários à nação para que haja o funcionamento 

governamental e quando indispensáveis, devem taxar produtos estrangeiros pelo 

controle ser mais acessível (HUME, 2004a, p. 469 – 492 passim). 

De acordo com Hume, a maior parte do Estado está composta por agricultores e 

manufatores. Embora a agricultura prevaleça um período, o aprimoramento obtido 

paulatinamente visando a produtividade é o ponto ambicionado. A diversificação e a 

expansão comercial conferem aos mercadores maior estoque de capital possibilitando 

o aumento de empréstimos a juros baixos e a ampliação dos negócios. Além disso, a 

longo prazo ocorrerá uma expansão da poupança. Portanto, o resultado é uma 
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economia afortunada de recursos e produtos.  Para o escocês, o intervencionismo 

político deve garantir a prosperidade, mas não impor restrições que impeçam o 

comércio de atuar livremente, ainda que haja receio com as atividades mercantis de 

outros estados comerciais e a tendência de enxergá-los como rivais (HUME, 2004a, 

p. 402 – 410 passim). 

Em oposição a esta opinião maldosa e estreita, ouso afirmar que o 
crescimento das riquezas e do comércio em qualquer outra nação, em vez de 
prejudicar, geralmente estimula as riquezas e o comércio de todos os seus 
vizinhos; e que um estado dificilmente consegue levar muito longe sua 
indústria e comércio quando todos os estados vizinhos estão atolados na 
ignorância, na preguiça e na barbárie (HUME, 2004a, p. 494). 

Hume defendia a Monarquia Inglesa Parlamentar presente naquele tempo, mas era 

absolutamente contra a tirania e o poder absoluto. Fosse como economista ou político, 

é importante colocar que o pensador era favorável ao conservadorismo e ao 

reformismo: Devia proteger as liberdades adquiridas bem como incrementar a 

produção e o comércio. O escocês se mostrou como uma mente brilhante e, por mérito 

pode-se colocá-lo como um influente pensador. Sem sombra de dúvida, o escocês 

serviu de grande inspiração para Visconde de Cairu na elaboração de seus escritos. 

Ambos defendem a atuação dos governantes, de forma que a administração não 

funcione por meio dos acidentes.  

 

 

1.2 JEREMY BENTHAM 

 

Jeremy Bentham consagrou-se expoente da Doutrina Utilitarista. Nascido em Londres 

no ano de 1748, foi contemporâneo de uma época onde ocorreram importantes 

transformações, tais como a Revolução Francesa, Revolução Industrial e 

Independência dos Estados Unidos. Nesse tempo, as ideias vigentes, principalmente 

quanto às hierarquias sociais, eram questionadas. O inglês era reformista e não 

revolucionário, pois propôs pensar aspectos do equilíbrio da sociedade sem, contudo, 

discuti-los. Bentham, como utilitarista, acreditava ser possível redimir a pobreza 

através do controle. Para ele, como as classes dominantes exerciam o protagonismo, 
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precisavam pensar no bem comum e felicidade de todos. Redimir a pobreza, mas 

atendendo aos interesses da classe dominante.6 

Formado em Direito, Bentham escreveu sobre justiça, filosofia, lógica, linguagem e 

direito e é um dos precursores do positivismo jurídico. Exerceu a carreira de jurista 

por toda sua vida. Para ele, a legislação deveria agir de forma a promover tanto a 

subsistência como a abundância, além de beneficiar a igualdade e manter a 

segurança. Sua Teoria Utilitarista busca a universalidade e a utilidade se relaciona 

com a felicidade, prazer, vantagem ou bem. O governo, por sua vez, deve propiciar 

mais felicidade para a máxima quantidade de pessoas (BENTHAM; MILL, 1974, p. 

13). 

Escreveu obras precípuas como Um fragmento sobre o governo (1776), considerada 

o ponto de partida para a Teoria Utilitarista Inglesa. Defense of usury (1787) foi a 

primeira publicação econômica. Amplamente influenciado por Adam Smith, Bentham 

expôs como melhor alternativa o próprio indivíduo decidir acerca de seus lucros. Ainda 

sobre economia, escreveu Manual da Economia Política (1793) no qual demonstrou a 

forma como o Estado deve agir para auxiliar setores comerciais e produtivos, pois, 

embora ele apreciasse o livre comércio, propôs ações governamentais. Como já 

exposto, Bentham era jurista e implementou a análise da lei através da abordagem 

econômica uma vez que Economia e Direito visam fins sociais e, dessa forma, a lei 

deve atuar como facilitador do discurso e o governo agir de acordo com o Utilitarismo. 

Em 1811 foi publicada em francês a obra Teoria dos castigos e das recompensas. De 

1789, Uma introdução aos princípios da moral e da legislação é considerada a sua 

principal obra. Nela, Bentham objetiva nortear a aplicação dos princípios da Utilidade 

na condução da vida social e individual. 

O Utilitarismo surgiu no final do século XVII e é aplicado nos campos filosófico e 

científico. O Rei, para promover a felicidade de todos deveria agir conforme as normas 

jurídicas. O homem, nesse caso, pratica suas ações submetendo-se ao prazer (o bem) 

                                                           
6 “Bentham não era, de modo algum, um defensor da completa igualdade. Achava ele que, se fosse 
feita a redistribuição da riqueza e da renda, chegar-se-ia a um ponto em que seus efeitos benéficos 
seriam mais do que superados por seus efeitos prejudiciais” (HUNT, 2005, p. 126). Posto isso, a relação 
entre a pessoa ganhar dinheiro e ela usufruir dos benefícios desse dinheiro é inversamente 
proporcional. Assim, os governantes deveriam agir de forma a redistribuir o dinheiro dos ricos para os 
pobres. 



22 
 

ou à dor (o mal), e esse comportamento pretende suprir seus interesses. Contudo, o 

indivíduo deve sempre sujeitar-se à lei e à razão. Na concepção utilitarista, a 

sociedade pensa de forma racional acerca do bem comum e da felicidade, pois as 

atitudes humanas colaboram para a satisfação global e não apenas para a individual 

(BENTHAM; MILL, 1974, p. 13 – 15 passim). 

Para Bentham, o homem está inclinado a utilizar o Princípio da Utilidade: 

Em virtude da própria constituição natural da estrutura humana, na maioria 
das ocasiões da sua vida os homens geralmente abraçam este princípio sem 
pensar explicitamente nele: se não para orientar a sua própria conduta, pelo 
menos para julgar as suas próprias ações, bem como as dos outros. Ao 
mesmo tempo, tem havido poucos, mesmo entre os mais dotados de 
inteligência, que se mostraram dispostos a abraçar o princípio pura e 
simplesmente sem reservas. Poucos são, igualmente, os que não 
aproveitaram alguma ocasião para contestá-lo, ou porque nem sempre 
compreenderam a maneira de aplicá-lo em concreto, ou em razão de algum 
preconceito ou motivo que tem receio de analisar em profundidade, ou porque 
não conseguem aceitar todas as suas consequências (BENTHAM, 1979, p. 
5). 

Todavia, há casos nos quais pessoas renunciam ao Princípio da Utilidade e, assim, 

suas ações e julgamentos são pautados no Princípio do Ascetismo. Neste caso, o 

indivíduo opta por ações que o fazem declinar da felicidade. Porém, tal escolha não 

se configura sadismo, mas sim uma forma de minimizar sofrimentos posteriores. Além 

disso, Bentham alega que o homem é incapaz de adotar sempre esse princípio, pois 

seria impossível viver dessa forma (BENTHAM; MILL, 1974, p. 8). 

Outro princípio abordado por Bentham foi o da Simpatia e Antipatia que exerce ampla 

interferência frente ao governo. Para o autor, esse princípio “[...] aprova ou reprova 

certas ações, não na medida em que estas tendem aumentar ou a diminuir a felicidade 

da parte interessada, mas simplesmente pelo fato de que alguém se sente disposto a 

aprová-las ou reprová-las” (BENTHAM, 1979, p. 9). Mas o inglês destaca neste 

princípio o perigo de uso da severidade excessiva e consequente emprego indevido 

de uma punição. 

A intervenção governamental deve articular a felicidade e o bem-estar social através 

da recompensa ou então da punição. Essa deve ser aplicada tendo como base a 

perturbação da felicidade na sociedade, mas sempre norteada por parâmetros 

(BENTHAM, 1979, p. 251). 
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Concernente à parte econômica, Bentham elaborou importantes considerações. A 

Inglaterra no final do Setecentos passou por um momento de processo inflacionário. 

O teórico, testemunha dos acontecimentos, observou que o somatório dos preços dos 

artigos comercializados deveria coincidir com o montante de dinheiro gasto para obtê-

los. A Doutrina Utilitarista favoreceu um vasto uso da matemática na Economia, 

desviando a atenção das matérias éticas. Nesse contexto é possível o cálculo da 

felicidade e, dessa forma, mensurar o prazer (vantagem) e a dor (desvantagem). Os 

elementos necessários para calcular a variável citada são intensidade, duração, 

certeza, longinquidade, fecundidade, pureza e extensão, e a soma dessas parcelas 

demonstrará se o resultado será prazer ou dor. Através desse cálculo, o indivíduo 

decide suas ações (BENTHAM; MILL, 1974, p. 17). 

Jeremy Bentham sem dúvida se destaca como um grande pensador. Dedicou-se à 

filosofia e a elaboração de uma Teoria Geral do Direito. Assim, estudá-lo para 

compreender o seu pensamento permitirá uma maior interpretação sobre Visconde de 

Cairu. 

 

 

1.3 EDMUND BURKE 

 

José da Silva Lisboa inspirou-se demasiadamente em Edmund Burke, clássico 

nascido em Dublin no ano de 1729 e falecido na cidade Beaconsfield em 1797. O 

irlandês é retratado como o Pai do Conservadorismo Moderno e atuou politicamente 

na Inglaterra. As obras mais preeminentes de Burke são Investigação filosófica sobre 

a origem das nossas ideias do sublime e do belo (1757) e Reflexões sobre a 

Revolução em França (1790). A primeira trata-se da investigação sobre dor e prazer 

e de acordo com o autor, enquanto o belo corresponde ao prazer positivo, o sublime 

designa a dor negativa. O sublime é capaz de gerar fortes emoções uma vez que a 

dor, se comparada às emoções provenientes do prazer, são mais excruciantes. 
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Quando o perigo ou a dor se apresenta como uma ameaça decididamente 
iminente, não podem proporcionar nenhum deleite e são meramente terríveis; 
mas quando são menos prováveis e de certo modo atenuadas, podem ser – 
e são – deliciosas (BURKE, 1993, p. 48). 

Reflexões sobre a Revolução em França se constitui como resposta ao sermão do 

reverendo Richard Price (1723 – 1791), grande apreciador do acontecimento francês. 

Essa obra possui extensas críticas à Revolução Francesa, pois Burke prezava pelas 

instituições e receava os acontecimentos bruscos. A França optou pela liberdade 

através do desrespeito para com o Soberano e a religião.  

Todos os outros povos estabeleceram a liberdade civil sobre costumes mais 
severos, sobre uma moralidade mais austera e mais viril; a França, ao 
contrário, quando destruiu os impositivos da autoridade real, redobrou a 
licença de costumes totalmente dissolutos, de opiniões e de práticas 
insolentemente irreligiosas [...] (BURKE, 1982, p. 73).  

As mudanças deveriam ocorrer, mas de forma gradativa e mantida a ordem social. As 

tradições não deveriam ser desmanteladas. Burke participava do Whig, um partido 

aristocrático, puritano, com influência liberal e representante dos interesses da 

burguesia parlamentar. 

A manutenção da ordem é uma das teses acolhidas por Edmund Burke. Havia 

inúmeras diferenças entre a Revolução Inglesa e a Revolução Francesa. Enquanto a 

primeira representou transição através de acordos comuns, a segunda se deu por via 

totalmente contrária, porquanto ocorreu rompimento de grandes proporções com a 

presença indevida das classes dominadas. Para Burke isso era inaceitável, pois o 

conservadorismo acata a manutenção das instituições. A Revolução Gloriosa 

propiciou à burguesia e, consequentemente, ao liberalismo, saírem vitoriosos frente 

ao Absolutismo e à Igreja Católica. Decerto houve nuances revolucionárias nesse 

episódio, mas com diferenças significativas do acontecimento francês de 1789.7 O 

teórico, no entanto, mostrou ser possível uma hierarquia tradicional junto à nova 

ordem e à estrutura já existente, salvando o que fora construído historicamente. Como 

crítico voraz da Revolução Francesa, via de forma reticente a liberdade que os 

franceses tanto almejavam, pois, sustentar a ordem e, consequentemente, a 

                                                           
7 Nos escritos de Burke, estudiosos afirmam que há certa contradição. De acordo com Neiva Afonso de 
Oliveira (2004), enquanto atuante do Partido Whig, o irlandês se mostrava receptivo às teorias liberais, 
porém como crítico da Revolução Francesa, sua postura se refletiu conservadora e defensor árduo da 
ordem vigente. Posição diferente daquela que como parlamentar pregava. Oliveira sustenta que essa 
atitude de Burke reflete o temor de assumir suas ideias, pois aspirava alcançar tanto os proprietários 
de terra como a classe abastada. 
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hierarquia vigente, era necessário. O sistema político inglês, herança dos ancestrais, 

representava os sentimentos daquela nação.  

A liberdade é, sem dúvida, em princípio, um dos grandes bens da 
humanidade; no entanto, poderia eu seriamente felicitar um louco que fugiu 
do seu retiro protetor e da saudável obscuridade de sua cela, por poder gozar 
novamente da luz e da liberdade? Iria eu cumprimentar um assaltante ou um 
assassino que tenha fugido da prisão, por terem readquirido seus direitos 
naturais? (BURKE, 1982, p. 51). 

Burke observou com ressalvas a democracia abstrata e o caráter ideológico do 

movimento, pois princípios tão imateriais e fantasiosos como liberdade, igualdade e 

fraternidade não deveriam ser considerados, uma vez que o universo fora criado com 

suas leis eternas. As ideias niveladoras não passavam de utópicas. A desigualdade, 

segundo os conservadores, é natural e não se deve questionar o estabelecido por 

Deus. 

O sistema político inglês representava o ideal, pois correspondia o equilíbrio entre a 

organização presente no mundo e as condutas do indivíduo determinando, dessa 

forma, a harmonia entre os homens (BURKE, 1982, p. 69). 

Em Investigações, Burke discorre esmiuçadamente acerca da forma ideal do 

comportamento humano. Para o estudioso, há aquelas virtudes que despertam 

deslumbramento como, por exemplo, a coragem e a sabedoria. Todavia, elas não 

suscitam qualquer tipo de gentileza. Por outro lado, as virtudes tais como tolerância e 

generosidade são mais cativantes (BURKE, 1993, p. 116 – 117 passim). Tendo em 

vista as diferenças das qualidades virtuosas, Burke propõe justificar a desigualdade. 

Este foi um tema contemplado longamente por Burke, o qual a considera pertencente 

à ordem natural, pois a sociedade não é homogênea. Embora para o teórico o direito 

entre os homens fosse igual, eles não possuem as mesmas prerrogativas (BURKE, 

1982, p. 88). 

Para Burke, a propriedade seguia a mesma lógica, sendo uma das responsáveis pelo 

prosseguimento da sociedade (BURKE, 1982, p. 82). Prevalece, assim, a 

desigualdade. Edmund Burke, conservador tradicionalista, defendia a política natural 

pautada no progresso. A providência divina dita o certo e explica a discrepância entre 

os homens, os quais, por sua vez, não participam do governo na sua totalidade, mas 
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somente a aristocracia natural. Os pobres eram numerosos e, de acordo com a ordem 

genuína, nem todos poderiam ser ricos.  

O trabalho configura-se numa importante ferramenta para guiar o comportamento 

humano e colabora também para a saúde corporal, pois sem exercícios físicos, o 

corpo tende a se debilitar. 

A melancolia, o abatimento, o desespero e muitas vezes o suicídio são 

consequências da nossa visão sombria das coisas quando nesse estado de 

relaxamento do corpo. O melhor remédio para todos esses males é o 

exercício ou labor, e labor é superação de dificuldades, um ato do poder de 

contração dos músculos e, como tal, exceto quanto à intensidade, 

assemelha-se à dor, que consiste na tensão ou na contração (BURKE, 1993, 

p. 140, grifo do autor). 

A religião, de acordo com Burke, é suporte para toda a sociedade e dela deriva a 

felicidade. A Igreja proporciona tranquilidade à nação e proteção aos mais pobres. Os 

ingleses contemporâneos ao teórico clássico não dissociavam Igreja e Estado e até 

mesmo a Educação contribuía para tal fato, pois a instrução se dava por métodos 

eclesiásticos. Essas formas de ensino contribuíram para a moralidade, ciência e 

literatura seguindo, evidentemente, as disposições divinas tão benquistas ao 

conservador irlandês (BURKE, 1982, p. 119). 

Burke persuadiu grandemente Visconde de Cairu. A desmoralização e a desordem, 

grande temor também do brasileiro, conduziram Silva Lisboa em seus escritos. 

 

 

1.4 ADAM SMITH 

 

Nascido em 1723, na Escócia, Adam Smith pertenceu a uma família rica, mas não 

nobre, e faleceu em 1790 no Reino Unido. Sua formação acadêmica iniciou-se na 

Universidade de Glasgow e finalizou em Oxford. Entretanto, a passagem pela 

academia inglesa foi breve e não seguiu adiante, pois a maioria dos cargos eram 

religiosos, o que não apetecia Smith. Sendo assim, com a finalização dos estudos, ele 

retornou à Escócia para exercer o magistério. 
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Adam Smith demonstrou como o individualismo ocasiona o progresso. Alegou que as 

decisões feitas pelos indivíduos são norteadas a princípio pelos benefícios pessoais 

e tais interesses são baseados por sentimentos de empatia e simpatia. As buscas 

vantajosas de sujeito não impedem seu semelhante de agir da mesma forma.  

Todo indivíduo empenha-se continuamente em descobrir a aplicação mais 

vantajosa de todo capital que possui. Com efeito, o que o indivíduo tem em 

vista é sua própria vantagem, e não a da sociedade. Todavia, a procura de 

sua própria vantagem individual natural ou, antes, quase necessariamente, 

leva-o a preferir aquela aplicação que acarreta as maiores vantagens para a 

sociedade (SMITH, 1985, 1 v., p. 436). 

Houve uma ocasião na qual Smith viajou para a França, possibilitando-lhe se 

aproximar dos fisiocratas. Isso favoreceu ampliação de seu conhecimento auxiliando-

o a escrever a renomada obra A riqueza das nações (1776). O escocês também foi 

autor de Teoria dos sentimentos morais (1759). Embora o primeiro tenha sido o livro 

com maior reverberação, a segundo foi o mais primoroso – acredita-se que até mesmo 

para Smith. Com essa obra, importante tratado de Filosofia Moral, obteve o emprego 

como tutor do Duque de Buccleugh e pensão vitalícia de 300 libras ao ano. A riqueza 

das nações é considerada continuação de Teoria dos sentimentos morais e em ambas 

constam os princípios liberais tão bem quistos a Smith, além da crença de que os 

transtornos podem ser solucionados através do amor.  

De acordo com o irlandês, os mais pobres tendem a admirar e espelhar-se naqueles 

que possuem melhor condição financeira. Outro ponto comum nas duas obras é a 

questão de a vaidade representar uma poderosa ferramenta para o fortalecimento das 

nações, uma vez que o rico se sente lisonjeado daquilo que possui enquanto o pobre 

se sente envergonhado por não possuir o que gostaria (SMITH, 2002, p. 61 – 62). 

Dessa forma, cabe ao primeiro manter suas posses, enquanto o segundo lutará para 

que sua condição de vida se valorize.8 

A divisão do trabalho, para Smith, proporciona riqueza abundante à nação, pois 

possibilita ao indivíduo se especializar em determinada área de produção. Além disso, 

ocorre concomitantemente a diminuição do tempo gasto na produção proporcionada 

                                                           
8 Pesquisas relacionadas a Adam Smith o expõem, por vezes, como uma figura incoerente. Witold van 
Sharzynski (apud BIANCHI, 1988, p. 105), por exemplo, aponta que “[...] o filósofo moral que 
privilegiava o altruísmo como motivação de conduta humana é substituído pelo economista, que 
enxergava no egoísmo a força motriz do comportamento humano”. 
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pela especialização e a criação de novas máquinas. Consequentemente, a quantidade 

produzida aumenta enquanto os preços declinam, promovendo, assim, a evolução da 

sociedade (SMITH, 1985, 1 v., p. 43). 

A divisão do trabalho possibilita a permutação de mercadorias entre indivíduos quando 

é excedente do consumo pessoal. A barganha será motivada, pois os homens não 

podem viver da benevolência de terceiros. Além disso, mostrar aos outros o que se 

produz para obter algo em troca pode ser mais vantajoso para ambos. Para facilitar 

ainda mais tais trocas e estimular as indústrias fez-se necessário mecanismos como, 

por exemplo, gravações nos metais. Além de garantir autenticidade e qualidade do 

metal, asseguram às trocas quantidade e qualidade exigidas (SMITH, 1985, 1 v., p. 

53). 

A Economia Política alega ser 

O comércio interno, o mais importante de todos, no qual um capital igual gera 
a renda máxima e cria o máximo de empregos para a mão-de-obra do país, 
passou a ser considerado apenas como subsidiário em relação ao comércio 
exterior. Argumentava-se que tal comércio não trazia nenhum dinheiro de 
fora, como também não gerava nenhuma exportação de ouro e prata. Nessas 
condições, o país nunca poderia tornar-se mais rico ou mais pobre através 
desse tipo de comércio, a não ser na medida em que o progresso ou a 
decadência desse comércio pudesse indiretamente influenciar a condição do 
comércio externo (SMITH, 1985, 1 v., p. 363). 

Para Smith, o comércio externo, além de proporcionar as trocas entre os países e 

ambos usufruírem dos benefícios gerados, encoraja o incremento das forças 

produtivas, ampliando, de modo consequente, a renda e a riqueza. As restrições ao 

mercado externo são adotadas quando os países desejam erguer o estoque de ouro 

e prata e possuem uma balança comercial desfavorável. Entretanto, o autor de A 

riqueza das nações argumenta ser a Teoria da Balança Comercial absurda, pois 

supõe que quando equilibrada nenhum dos países ganha ou perde. Para o escocês, 

são os monopólios e subsídios que colocam o país em inferioridade perante aos outros 

(SMITH, 1985, 1 v., p. 389). 

Restrições favorecem somente os produtores, pois impossibilitam a concorrência e, 

destarte, o consumidor paga pelo aumento do preço do produto provocado pelo 

monopólio. A descoberta de novos lugares na América e nas Índias Ocidentais 

incrementou o comércio exterior, mas “infelizmente, a injustiça selvagem dos 
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europeus fez com que um evento que deveria ser benéfico para todos se tornasse 

prejudicial e destrutivo para várias dessas infelizes nações” (SMITH, 1985, 1 v., p. 

373). 

O livre comércio é fundamental para o capitalismo, pois impulsiona a tecnologia, 

gerando a competitividade entre empresas. O consumidor, por sua vez, se depara 

com um mercado cujas situações lhe serão mais oportunas. A concorrência se 

configura, assim, como um dos princípios do liberalismo econômico, pois garante às 

aspirações coletivas e individuais viverem de modo harmonioso.  

Smith aduz o investimento completo da poupança. O dispêndio de um grupo será o 

consumo de outro no mesmo período praticamente.  A poupança foi tratada de forma 

minuciosa na teoria smithiana; o pensador europeu tem ciência de como ela e a 

acumulação representam relevância no capitalismo, uma vez que há a possibilidade 

de soerguer a quantidade de trabalhadores e, por conseguinte, alcançar a elevação 

do capital (SMITH, 1985, 1 v., p. 290). 

Adam Smith foi, inegavelmente, a maior figura inspiradora para Visconde de Cairu. O 

brasileiro considerava-se um discípulo do Pai da Economia Moderna, pois, como o 

escocês, fazia oposição aos grandes monopólios e anelava estabelecer uma 

economia liberal no Brasil. Entretanto, não era apenas um divulgador das ideias 

smithianas, atentando-se às peculiaridades brasileiras. 

Expostas acima as considerações dos clássicos, será possível uma melhor 

compreensão acerca de Visconde de Cairu e seu papel na história do Brasil.  

 

1.5 INFLUÊNCIAS DE VISCONDE DE CAIRU 

 

José da Silva Lisboa apreciou largamente a maneira como os ingleses conduziam a 

política e a economia daquele país. A estreita relação entre Inglaterra, Portugal e 

Brasil provavelmente tenha contribuído para tal fato. 

Visconde de Cairu era liberal e extremamente contrário as práticas mercantilistas, 

mesmo servindo ao Estado. Em seus escritos, a liberdade de comércio é apresentada 
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como a verdadeira via para a constituição do genuíno progresso e no plano político, o 

brasileiro, como homem vinculado ao poder, era grande admirador de Dom João. A 

derrocada monárquica absoluta, com as revoluções (Inglaterra no século XVII e 

França no século XVIII), fez com que houvesse compromisso entre sujeitos detentores 

da liberdade e um governo soberano com poderes limitados. 

A ideia de que o exercício do poder político apenas é legítimo se fundado 
sobre o consenso daqueles sobre os quais deve ser exercido, e portanto 
sobre um acordo entre aqueles que decidem submeter-se a um poder 
superior e com aqueles a quem esse poder é confiado, é uma ideia que deriva 
da pressuposição de que os indivíduos têm direitos que não dependem da 
instituição de um soberano e que a instituição do soberano tem a principal 
função de permitir a máxima explicitação desses direitos compatível com a 
segurança social (BOBBIO, 2005, p. 15, grifo do autor). 

Cairu, admirador patente de Edmund Burke e, consequentemente, do 

conservadorismo britânico, via com restrições as ideias revolucionárias francesas e 

primava pela tradição. Tal fato, segundo João Pereira Coutinho, acarreta clichês 

pejorativos de que o conservador é ligado aos primitivos hábitos sendo resistente às 

mudanças. Contudo, essa obstinação para com as tradições, para o conservador, só 

traz vantagens à sociedade. 

As tradições não são relíquias que guardamos na gaveta por mero gosto 
estético ou simples idiossincrasia pessoal. Elas são nossas porque se 
tornaram nossas. E o fato de continuamente as termos considerado 
vantajosas e valiosas permitiu que as legássemos de geração em geração 
como se fossem uma herança coletiva. Ao serem úteis e benignas para nós, 
é razoável pensar que elas também o serão para aqueles que virão depois 
de nós (COUTINHO, 2014, p. 59, grifo do autor). 

Para ilustrar as referências dos teóricos vistos acima nos livros publicados de José da 

Silva Lisboa, esta seção será dividida em duas, nas quais as observações de Cairu 

nos campos político e econômico serão observadas.  

 

1.5.1 Influências de Visconde de Cairu no plano econômico 

 

Visconde de Cairu foi amplamente influenciado no campo econômico pelos autores 

citados. 
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Em Estudos do bem comum e Economia Política (1819), em que o brasileiro cita, 

sobretudo, os teóricos Hume, Burke e Smith, há uma discussão generosa sobre 

Economia Política. Cairu analisou a Balança de Comércio e demonstrou ser uma 

alternativa fantasiosa de indicativo de riqueza. Assim como Hume, explica que a 

permanência da balança comercial positiva e todo o esforço para mantê-la é 

desnecessário, pois superávit e déficit são modificados automaticamente e a 

intervenção estatal é irrelevante. Ainda nessa obra, o brasileiro explana de forma 

abundante sobre a propriedade.  A exemplo de Burke, para o brasileiro a propriedade 

será benéfica à nação uma vez que se configura numa medida de defesa nacional de 

reduzido valor. Cairu também elucida a questão da desigualdade, pois é impossível 

ter a uniformidade de divisão de terras porque o aumento da população é progressivo 

enquanto a quantidade de terras é estática (LISBOA, 1819, p. 18 – 233 passim). 

Adam Smith é mencionado diversas vezes em Estudos do bem comum e Economia 

Política. Tal como Smith, Cairu argumenta que os indivíduos devem respeitar as leis 

da justiça enquanto o Soberano, se agir de forma imparcial frente ao trabalho útil na 

sua totalidade, o sistema de liberdade natural seria frutífero (LISBOA, 1819, p. 71).  

Cairu cita também Smith quando se refere ao trabalho, sobre o qual ambos 

concordavam ser o maior responsável pelo enriquecimento da sociedade. A divisão 

do trabalho, por seu turno, eleva as artes e as ciências, pois habilidade e prudência 

aumentam a produção estimulando, portanto, a indústria e mantendo a ordem 

governamental (LISBOA, 1819, p. 228). 

Princípios da Economia Política (1804) foi lançado apenas 28 anos após A riqueza 

das nações, de Adam Smith. Em suma, a obra preconiza a teoria econômica do 

europeu. De acordo com Visconde de Cairu, o escocês não está isento de 

imprecisões, mas não havia nenhum teórico que se comparasse com o autor de Teoria 

dos sentimentos morais (LISBOA, 1956, p. 12). No livro mencionado, Cairu reconhece 

ser a abertura econômica necessária para garantir aos agentes econômicos atuarem 

livremente. A legislação impeditiva, nesse caso, é inapropriada. Dessa forma, o 

Estado adota uma postura que não seja interventora e o Soberano, por sua vez, deve 

agir somente no papel de tutela. 

Daqui nasce a necessidade que tem o Soberano de proteger a todos os seus 
súditos sem exceção de pessoas, não obstando a qualquer honesto trabalho 
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e emprego de fundo; honrando todavia com especialidade a alguns, em 
proporção aos serviços,  regulada pela quantidade e transcendência do 
proveito público que daí se derive; estabelecendo uma legislação praticável 
e compatível com o gênio dos cidadãos e circunstâncias do país; não se 
dirigindo pela indecente administração  de parcialidades e privilégios de 
algumas ordens e particulares, em desamor e ofensa dos verdadeiros 
servidores do Estado e do grande corpo do povo; jamais tolerando atos de 
autoridade desnecessários ou perigosos (LISBOA, 1956, p. 116). 

Ainda nessa obra, Cairu discorre acerca das nações agrícolas e o remanescente 

humano sem função. É importante colocar que Hume também escreveu sobre essa 

temática se atentando para o fato de que quando a nação fosse debilitada em 

manufaturas, a opção praticável seria dispor a população na atividade militar. 

Contudo, essa situação se reveste de problemas, pois o povo fica mais propenso a 

revoltas. De acordo com Silva Lisboa, a tese acima foi profusamente defendida por 

David Hume e Adam Smith. O brasileiro, nesse contexto, aconselha que haja uma 

harmonia entre as atividades manufatureiras e a agricultura para evitar, dessa forma, 

a barbárie e decadência da nação (LISBOA, 1956, p. 154).  

Para Cairu, o livre comércio protegeria a Coroa e a classe dominante adequando-se 

aos seus interesses. 

A Economia Política foi convocada pelo governo para reacomodar os 
interesses no plano ideológico. Por isso mesmo, tal como saiu da pena de 
José da Silva Lisboa, foi empregada para legitimar as medidas da Corte no 
Brasil; nesse sentido, a ciência serviu para garantir que elas eram as mais 
avançadas disposições para que o Império atingisse seu ponto máximo de 
riqueza e prosperidade, pois estavam em conformidade com os seus 
princípios (ROCHA, 2001, p. 40). 

Visconde de Cairu era franco admirador da forma como era conduzida a economia e 

a política inglesa. Defendia enormemente a abertura comercial, pois, dessa maneira, 

o fomento à produção seria incentivado. A Abertura dos Portos às Nações Amigas, 

projeto idealizado pelo brasileiro, incrementou as relações comerciais. Em Memórias 

dos benefícios políticos do governo de El-Rei nosso senhor Dom João VI (1818) 

dissertou-se sobre a abertura dos portos. Nessa obra, segundo Cairu, a condição de 

existir comércio próspero entre os países é igualdade e vantagens bilaterais. As duas 

nações executantes da transação comercial devem ser compensadas. Além disso, o 

brasileiro defende que a elevação do comércio, o crescimento populacional e o Brasil 

como Reino favoreceriam o Império (LISBOA, 1818, p. 117). 
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Para Belchior (2000), Visconde de Cairu no ato da Abertura dos Portos às Nações 

Amigas teve papel ativo. D. Fernando José de Portugal, então Ministro do Estado, no 

tempo em que permaneceu em Salvador, foi capacitado por Silva Lisboa. 

Parece-nos que uma das virtudes de José da Silva Lisboa foi, de início, 
transformar aquele ato político em uma decisão de natureza econômica, 
mostrando que a abertura dos portos não era apenas de interesse da 
Inglaterra, mas que, antes de tudo, representava um ato de transcendental 
importância para o futuro do novo Império que ia ser fundado na América. 
Cairu, portanto, deu a D. Fernando José de Portugal e, posteriormente, a D. 
João convicção das benéficas consequências da atitude que seria tomada 
pelos dirigentes portugueses (BELCHIOR, 2000, p. 54). 

Nos volumes de Princípios do Direito Mercantil e leis da Marinha, Cairu recorre a Smith 

quando este discursou sobre questões econômicas tais como a moeda ser 

semelhante a qualquer outra mercadoria e seu valor variar de acordo com sua oferta. 

Houve referência também ao Pai da Economia Moderna na abordagem feita pelo 

brasileiro quanto às restrições ao livre comércio representarem um erro (LISBOA, 

1806, 1 v., p. 141 – 178 passim). Para Silva Lisboa, a exemplo do escocês em A 

riqueza das nações, é necessário “[...] abrir o mais amplo mercado possível para a 

produção de seu país, permitir a mais perfeita liberdade de comércio, a fim de 

aumentar ao máximo o número dos compradores e, consequentemente, abolir não 

somente todos os monopólios [...]” (SMITH, 1985, 1 v., p. 126). 

Nessa obra Cairu também elucida o seguro como um contrato de especulação. Adam 

Smith também argumenta acerca dos sistemas especulativos, os quais sempre foram 

admitidos. O especulador entra em qualquer negócio ao prever que há probabilidade 

de auferir um lucro acima do normal e o abandona no momento em que prevê que os 

lucros desse negócio voltarão ao nível dos outros (SMITH, 1985, 2 v., p. 159). Os 

especuladores, para Cairu, devem ser liberais e opostos aos controles mercantis. Para 

o pensador brasileiro, a concorrência acarreta melhorias para os produtos. “Os 

negócios de comércio são pouco suscetíveis de formalidades” (LISBOA, 1811, 6 v., p. 

80). É necessário existir liberdade nos negócios mercantis. 

Em Memória econômica sobre a franqueza do comércio dos vinhos do Porto (1812), 

Cairu realiza um discurso não favorável aos monopólios e aborda o livre comércio e 

concorrência como o ideal a ser feito. Por outro lado, o brasileiro coloca que Smith 

aprova, por exemplo, o estabelecimento de Companhias Exclusivas sob a hipótese de 
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o privilégio finalizar-se em tempo estabelecido sob o risco de prejuízos, pois, tais 

companhias oneram de forma abusiva o comércio (LISBOA, 1812, p 16). 

Acima foram expostas considerações econômicas dos livros de Silva Lisboa quando 

consonantes com os clássicos abordados no primeiro capítulo desta dissertação. 

 

1.5.2 Influências de Visconde de Cairu no plano político 

 

A partir de agora serão averiguadas as abordagens feitas por Silva Lisboa aos teóricos 

clássicos dentro de uma conjuntura política. 

Em Constituição moral e deveres dos cidadãos, Visconde de Cairu, assim como David 

Hume, concordavam que o povo deveria obedecer ao governo legítimo. Em 

contrapartida, quando o governo é tirânico e ilegítimo, o povo tem o direito de não ser 

prudente e tampouco obediente (LISBOA, 1824, 1 v., p. 2). O teórico europeu também 

é mencionado quando Visconde de Cairu propôs um sistema de moralidade tendo 

como base a utilidade do gênero humano. Tal utilidade remete a conceitos de 

aprovação, estima e afeto (LISBOA, 1824, 2 v., p. 61 – 62). Em Suplemento à 

Constituição moral, contendo a exposição das principais virtudes e paixões e apêndice 

das Máximas da La Rochefoucould e doutrinas do cristianismo (1825), Visconde de 

Cairu cita e concorda com Burke no que se refere à subordinação civil; ademais 

destaca ser um fator expressivo para o bom andamento social (LISBOA, 1825b, p. 

54). O povo, para ambos, deve obedecer e servir ao Estado e respeitar a propriedade 

do outro. Cairu e Smith, por outro lado, acreditam na segurança decorrente de um 

governo estável. Em Teoria dos sentimentos morais “[...] a estabilidade de uma 

constituição depende da habilidade de cada classe ou sociedade na manutenção de 

seus poderes, privilégios e imunidades” (SMITH, 2002, p. 117). 

José da Silva Lisboa, em seus escritos, retrata Burke como principal Antagonista da 

Revolução Francesa. Franco admirador da figura do irlandês, o brasileiro reconhecia 

no parlamentar europeu contribuições que justificavam o conservadorismo. Em suas 

obras, há várias citações de Edmund Burke e, inclusive, Visconde de Cairu publicou 
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Extratos das obras políticas e Econômicas do grande Edmund Burke, no qual consta 

a tradução de textos do irlandês como, por exemplo, “Reflexões sobre a Revolução 

em França”, “Observações sobre o gênio e caráter da Revolução Francesa e sobre a 

necessidade da guerra contra a força usurpadora”, “Pensamentos sobre a proposta 

de paz entre a Inglaterra e a França – Paz Regicida” e “Apologia de Edmund Burke – 

por si mesmo, sobre a sua pensão de governo”. A referida obra, de cunho, sobretudo, 

político, retrata profundo respeito para com o teórico clássico. 

As obras de Burke vieram confirmar esta verdade: elas excitando com maior 
intensidade a energia do país, constituirão os territórios e a Marinha da Grã-
Bretanha os inexpugnáveis baluartes da razão e lealdade e a esperança do 
Orbe depois do dilúvio de doutrinas falsas, que não só destruiu milhões de 
homens, mas também quase extinguiu os princípios da humanidade 
(LISBOA, 1822a, p. 78). 

Assim como Burke, Cairu não era favorável às revoluções. Ambos concordavam 

serem nocivas à sociedade e as reformas, quando realizadas de forma violenta, de 

nada adiantariam, pois somente com a religião e o progresso cultural processar-se-ia 

o declínio dos erros humanos. Contudo, deve-se frisar que a forma perfeita de 

sociedade é ilusória. 

Tanto Burke como Cairu acreditavam que a França, findada a Revolução, não seria 

reconhecida como um Estado, mas como uma facção. A Revolução Gloriosa deveria 

ter sido um exemplo para a França, pois a Monarquia e a Igreja se viram mais 

fortalecidas e o Estado prosperou, outrossim não foi necessária a modificação da 

Constituição. Em Apêndice a memória da vida pública de Lord Wellington, Cairu se 

espelhou em Burke ao ressaltar a importância da Constituição representando defesa 

não só das pessoas, mas também das propriedades (LISBOA, 1815a, p. 69). 

Outro ponto comum entre o brasileiro e o Antagonista da Revolução Francesa é a 

religião. Em Constituição moral e deveres do cidadão com exposição da moral pública 

conforme o espírito da constituição do Império, Lisboa admite a importância da religião 

para o bem da nação, pois era necessária para o país não se tornar imoral. Além 

disso, os revolucionários preferiam o ateísmo à doutrina cristã (LISBOA, 1824, 1 v., p. 

9). 

O brasileiro dissertou também sobre educação. Em Observações sobre a 

prosperidade do Estado pelos liberais princípios da nova legislação do Brasil (1810), 
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Cairu explana sobre a importância admitida por Smith a esse tema, visto que a 

população com instrução, frente aos ignorantes, é mais respeitosa e regrada.  

Quanto ele [o homem] tem mais luzes, tanto é menos exposto às ilusões do 
entusiasmo e superstição, e tanto é mais capaz de ver as queixas 
interessadas da facção e sedição e não se precipita a fatos de insubordinação 
e revolta. Ele sente que é mais respeitável aos legítimos superiores, e adquire 
hábitos de ordem, e virtudes morais e políticas (LISBOA, 1810b, p. 74). 

Em Suplemento à Constituição Moral, contendo a exposição das principais virtudes e 

paixões e apêndice das Máximas da La Rochefoucould e doutrinas do cristianismo, 

Cairu alude Adam Smith quando se refere à escravidão. Argumenta, a exemplo do 

escocês, que o Soberano liberal possibilita resguardo e hombridade ao escravo 

(SMITH, 1985, 2 v., p. 84). 

Ao Governo pertence dar o justo patrocínio ao de condição servil, contra os 
enormes abusos dos maus senhores, cuja autoridade lhes é confiada só a fim 
da aplicação dos servos ao trabalho indispensável, e moderado, e para a sua 
disciplina correcional, e não tirânica (LISBOA, 1825b, p. 42). 

O primeiro capítulo teve como objetivo situar a atuação de Cairu frente aos 

predecessores da Economia Política. José da Silva Lisboa se espelhou grandemente 

nos teóricos clássicos, sobretudo em ingleses e escoceses. Tendo em vista essa 

condição, revê-los neste presente capítulo foi de extrema importância uma vez que 

permitiu um melhor entendimento acerca daquilo deixado por Cairu como legado e 

favorecerá ainda a compreensão dos capítulos seguintes. 
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2. OS ILUMINISMOS E VISCONDE DE CAIRU 

 

O segundo capítulo abordará como as ideias iluministas de diferentes nações 

favoreceram José da Silva Lisboa em sua formação. Além disso, nos atentaremos ao 

brasileiro desde sua juventude, quando partiu para Portugal no ano de 1774, até a 

vinda da Família Real para o Brasil, em 1808 quando Cairu já se encontrava na Bahia. 

No período em que José da Silva Lisboa foi para Portugal iniciar sua vida acadêmica 

- em 1772 e permanecendo por lá até 1779 - o cenário europeu encontrava-se num 

processo de secularização em busca do almejado progresso. A conjuntura europeia 

durante o tempo de estadia do brasileiro apresentava como base econômica-social a 

transição feudal-capitalista. Para o historiador Francisco José Calazans Falcon, o 

movimento ilustrado ocorria de forma diferente nos países daquele continente. Ora 

eram influenciados pela Antiguidade, ora havia a notoriedade pela riqueza. Ou então 

havia uma Europa responsável pela transmissão do referido movimento e outra, 

receptora das transformações tanto mental quanto cultural (FALCON, 1982, p. 93 – 

94). As ideias das Luzes possuem características da Antiguidade, da Idade Média e 

do Renascimento. De acordo com Ernst Cassirer, filósofo alemão, esse pensamento 

submeteu-se ao passado. “Apropriou-se da herança desses séculos e ordenou, 

examinou, sistematizou, desenvolveu e esclareceu muito mais do que, na verdade, 

contribuiu com ideias originais e sua demonstração” (CASSIRER, 1997, p. 9).  

O movimento ilustrado, contudo, não acolheu a massa. Preeminentes foram os 

homens de letras juntamente com os profissionais liberais. Os integrantes do círculo 

iluminado representavam os instruídos ou, no máximo, aqueles alfabetizados da 

sociedade europeia, ou seja, um número mínimo de cidadãos (FALCON, 1982, p. 96). 

Embora persista a noção de maior amplitude social, dado o fato da circulação de ideias 

ser mais abrangente, o Homem do Iluminismo não comportava a população em sua 

totalidade.  

[...] delinear o perfil do Homem no Iluminismo, ao nível da massa anônima, 
apontam para um balanço contraditório: estabilidade das estruturas 
profundas, relativa rigidez dos contextos existenciais. Mas, num mundo mais 
povoado, em que a modernidade vai abrindo caminho através dos novos 
modos de produzir, de estar e de se mostrar, reflete-se uma mobilidade nos 
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comportamentos e nas representações coletivas (ARASSE; VOVELLE, 1997, 
p. 16). 

Porém, de acordo com Jonathan I. Israel, a Revolução Filosófica, responsável pela 

alteração do modo de ver o mundo da elite europeia, modificaram também as 

percepções do homem comum. Usualmente, os homens rejeitavam cada vez mais a 

Sagrada Escritura além de contestar acerca da imortalidade da alma (ISRAEL, 2009, 

p. 33).  

A Revolução Filosófica e Científica do século XVII permitiu a composição da ciência 

moderna. De acordo com o historiador francês Pierre Chaunu, 

O setor agrícola arrasta o resto pela sua massa, quando não pelo seu 
dinamismo. Além do mais, só ele permite a duplicação dos homens e sem ele 
a Europa não teria, no fim do século, somado algumas dezenas de milhares 
de pessoas poupadas pela morte, as quais modificam não só as coisas como 
também as ideias, criam aqui e ali um momento de euforia, dissipado aliás 
pelo hábito e pela chegada da crise quando, juntamente com os êxitos, 
surgem, no fim do século, as verdadeiras dificuldades (CHAUNU, 1985, 2 v. 
p. 11). 

Dessa forma, o aumento populacional europeu e a ampliação das cidades 

favoreceram o nascimento do pensamento das Luzes. O progresso, enfim, tornou-se 

exequível. 

A modernidade elege o espaço urbano como a melhor alternativa para o progresso. 

As relações mercantis e sociais resultantes desse espaço são fundamentais para a 

difusão da modernidade. A cidade é o ambiente ideal para ocorrer a conversão, pois 

além de favorecer a liberdade pessoal e promover o debate entre os indivíduos, 

estimula a livre circulação de bens (TODOROV, 2008, p. 19 – 20). O desenvolvimento 

do capitalismo se deu nesse contexto, no qual a ampliação da produtividade agrícola 

e o consequente excedente seria disponibilizado para os mercados local e 

internacional. A aglutinação de pessoas na área urbana possibilitada pelas melhorias 

no transporte e pela energia ocasionou a expansão produtiva e tais benefícios 

contribuíram para o comércio de longa distância e concomitantemente para instigar a 

produção e expansão urbana (HUNT; LAUTZENHEISER, 2014, p. 8). O aumento 

demográfico europeu, a Revolução Agrícola e a alfabetização que abarcou um maior 

número de pessoas favoreceram ao homem mostrar sua inquietude e ansiar por uma 

maior liberdade. O temor de pecar cedeu espaço para a sede de conhecimento. 
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Chaunu, ainda, apresenta o luxo como um importante fomentador para o movimento 

ilustrado, pois o aumento da expectativa de vida e o fato de viver ter se tornado mais 

atraente tornaram necessária uma perspectiva mais bela originando, assim, a estética 

das luzes (1985, p. 55). 

O homem passaria a agir em conformidade com normas e não mais por dogmas. 

Dessa forma, viabilizou-se o progresso intelectual. 

O que se rejeita é a submissão da sociedade ou do indivíduo a preceitos cuja 
única legitimidade advém daquilo que uma tradição atribui aos deuses ou aos 
ancestrais; não é mais a autoridade do passado que deve orientar a vida dos 
homens, mas seu projeto para o futuro (TODOROV, 2008, p. 15). 

As Luzes não eram contrárias às crenças religiosas. Essa abandona o Estado, mas 

não o homem. O homem ilustrado atua em consonância com a razão e não pela 

paixão. Sobressai a consciência individual em todos os campos e o poder superior 

externo que não fosse fundamentado na razão deveria ser menosprezado. Ele se 

retira da tutela da natureza e rompe com a ideia de que cada homem já está com seu 

destino traçado (RENAULT, 2001, p. 156).  

As pessoas passam a não reverenciar vigorosamente as tradições. A democracia é 

ansiada tendo em vista o respeito das liberdades individuais (TODOROV, 2008, p. 

23). Destarte, o homem pôde decidir sobre seu destino e possuir como maior objetivo 

o bem-estar da humanidade. Até meados dos Seiscentos a postura humana 

estruturava-se nos princípios cristãos e um sistema no qual a ordem - monarquia, 

propriedade de terra e as forças aristocrática e eclesiástica -  não era questionada. 

A modernidade rompeu o mundo sagrado que era ao mesmo tempo natural 
e divino, transparente à razão e criado. Ela não o substituiu pelo mundo da 
razão e da secularização devolvendo os fins últimos para um mundo que o 
homem não pudesse mais atingir; ela impôs a separação de um Sujeito 
descido do céu à terra, humanizado, do mundo dos objetos, manipulados 
pelas técnicas. Ela substituiu a unidade de um mundo criado pela vontade 
divina, a Razão ou a História, pela dualidade da racionalização e da 
subjetivação (TOURAINE, 2002, p. 12, grifo do autor). 

Na modernidade ocorreu o processo de racionalização europeia. Tal fato promoveu o 

desenvolvimento das sociedades modernas solvendo, gradativamente o 

tradicionalismo. Os clássicos da teoria social como Max Weber (1864 – 1920), Émile 

Durkheim (1858 – 1917) e George Herbert Mead (1863 – 1931) perceberam que o 

modo de vida decorrente da mencionada racionalização propiciou ao homem uma 
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variedade de opções de contextos livres das tradições impostas, além da 

universalização de normas e valores generalizados (HABERMAS, 2000, p. 4). 

Segundo Jonathan I. Israel, o Iluminismo, sobretudo francês, eliminou as tradições da 

cultura europeia referente ao sagrado e à monarquia. A secularização de ideias e 

instituições foi deslocada para as concepções de democracia, universalidade e 

igualdade (ISRAEL, 2009, p. 9). Para o mencionado autor, após 1660 a Europa 

presenciou uma marcha em direção à racionalização e à secularização. Segundo o 

estudioso londrino, a historiografia ao pesquisar acerca do Iluminismo, se atenta aos 

acontecimentos a partir do segundo quartel do Setecentos. Contudo, deve-se 

contemplar as transformações que ocorreram em todo continente europeu, e não 

apenas aquelas ocorridas na Inglaterra e França. 

Na Inglaterra, uma verdadeira mudança de maré ocorreu no início do século 
XVIII. Na Holanda, durante a década de 1690, foram cunhadas medalhas que 
celebravam a morte de Satã e o fim da crença na mágica e na bruxaria. Na 
Alemanha, a principal campanha pública, baseada nas novas ideias 
filosóficas e que pôs um fim à perseguição das bruxas, aconteceu na primeira 
década do século XVIII (ISRAEL, 2009, p.33). 

De acordo com Israel, haviam dois grupos oponentes no Iluminismo europeu: 

moderado e radical. O primeiro procurava combinar a razão e a fé de forma que 

fossem preservadas as estruturas existentes. O segundo, por sua vez, opunha-se ao 

passado na sua totalidade. A marcante crítica de Israel reside no fato de que estudar 

o Iluminismo abordando apenas conjunturas nacionais se constitui em uma 

imprecisão. 

Dada a amplitude de suas fontes e seu amplo impacto em todos os lugares, 
bem como a uma imensa reação antirradical em todos os cantos da Europa, 
o pré-requisito, estrutura e recepção é adotar uma visão europeia bem ampla. 
Apesar de difícil, para se conseguir uma cobertura equilibrada por meio de 
uma região diversa em termos culturais como é a Europa, é essencial 
trabalhar nessa direção, se pensarmos que uma manifestação tão crucial de 
história e cultura europeia não deve ser menosprezada e marginalizada 
porque não tem um alcance tão longo e perceptível para ser abordada nos 
termos das noções tradicionais da história “nacional” (ISRAEL, 2009, p. 50). 

Um ponto relevante da importante obra de Israel, Iluminismo Radical, consiste na 

atribuição dada à Espinosa ao início da radicalização do pensamento europeu. 

Incompreendido e pouco prestigiado em meio aos historiadores, o filósofo holandês 

elaborou uma matriz filosófica que contestava a religião e tradição (ISRAEL, 2009, p. 

197 – 198). 
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O Despotismo Esclarecido se mostrou ideal nessa circunstância, pois trata-se de uma 

forma política na qual se presume a ideologia ilustrada em conjunto com práticas 

reformistas. A felicidade geral é o objetivo principal a ser atingido, ou então, para o 

maior número de pessoas possível, além de a esfera da soberania dever contemplar 

todo setor da vida social. A profissionalização administrativa e governamental foi 

crucial, pois era basilar o fortalecimento da economia. Ademais, o Estado Absoluto 

reformulou o Clero e a Nobreza, refreando-lhes os privilégios. A secularização, por 

sua vez, suprimiu a superioridade eclesiástica e a adoção da laicidade favoreceu uma 

nova organização social. O rei, dessa forma, auxiliou na estabilidade social sem, 

contudo, subjugar as instituições. Certamente, houve conflito entre o ultrapassado e o 

atual, mas o Despotismo Esclarecido, visando a eficácia, agiu de forma a garantir a 

ordem, tranquilidade e segurança, cabendo aos governantes, por sua vez, 

asseverarem uma política, administração e conduta judicial confiáveis e eficientes 

(FALCON, 1982, p. 132 – 138 passim). 

As possessões coloniais da América caracterizavam uma das mais importantes 

posses dos monarcas absolutistas. O despotismo esclarecido nesse âmbito revestiu-

se de projetos tanto fiscais como militares que visavam facilitar a exploração na 

colônia. Para tanto, os investimentos no comércio e na agricultura utilizaram saberes 

científicos e técnicos, havendo necessidade de tributação (SLEMIAN; PIMENTA, 

2003, p. 12). 

De acordo com o conceito weberiano, a  

[...] modernização refere-se a um conjunto de processos cumulativos e de 
reforço mútuo: a formação de capital e mobilização de recursos; ao 
desenvolvimento das forças produtivas e ao aumento da produtividade do 
trabalho; ao estabelecimento do poder político centralizado e à formação de 
identidades nacionais; à expansão dos direitos de participação política, das 
formas urbanas de vida e da formação escolar formal; à secularização de 
valores e normas etc. [...] (HABERMAS, 2000, p. 5) 

Universalidade, autonomia e finalidade humana dos atos praticados: eis as três ideias 

que sustentam o projeto das Luzes. A felicidade deve abranger a todos os indivíduos 

bem como os direitos que são idênticos para todos. Os homens, gozando de sua 

autonomia devem buscar a felicidade e organizar o modo como se viveria da forma 

que mais lhe apetecesse e não teria como barreira o temor de pecar. Ocorre um 
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distanciamento entre a religião e as instituições públicas. O pensamento das luzes é 

humanista e o Estado visam o bem-estar dos cidadãos. 

 

 

2.1 ILUMINISMO GERAL 

 

Nos séculos XVII e XVIII ocorreram substanciais alterações no panorama europeu. A 

aristocracia rural é desempossada do poder econômico que lhe pertencia em prol da 

burguesia, a classe que sobressaiu nas atividades econômicas, comerciais e 

manufatureiras. Conjuntamente com o enfraquecimento daquela classe, a Igreja 

também se viu debilitada, pois gradativamente a razão se efetivou decorrente da 

valorização humana (FORTES, 1986, p. 9 - 15 passim). 

Peixoto destaca que a ordem liberal considera fundamental a primazia da ação 

humana na qual o sujeito delibera acerca de seu comportamento e, dessa forma, 

modifica o que o cerca. Portanto, o entendimento da referida ordem desconsidera 

aquilo que é tradicional, costumeiro ou determinado pelos céus. Entretanto, para 

ocorrer a prevalência da vontade humana é necessário que haja liberdade, pois, caso 

contrário, a referida primazia será tolhida. O homem dotado de liberdade decide suas 

ações motivado por seus interesses e a possibilidade de ganhos ou perdas, agindo 

de maneira racional. Nesse contexto, o conservadorismo surgiu como uma forma de 

denunciar os descomedimentos proporcionados pelo liberalismo, fazendo com que, 

dessa forma, houvesse uma reestruturação dos princípios liberais no Oitocentos. A 

política, nesse cenário, agiria de forma a abrandar as inquietações, porém, a 

supressão total dos transtornos é irrealizável. A alegação conservadora é a 

impossibilidade de uma reforma na sociedade por inteiro. As revoluções, para os 

conservadores, não devem ocorrer, pois rompem de maneira abrupta com as 

tradições; as mudanças, por sua vez, têm de acontecer com o tempo, e a intervenção 

política, nesse caso, conduziria as transformações (GUIMARÃES; PRADO, 2011, p. 

11 – 29 passim). 
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No campo econômico, contemporâneos a essas modificações que aconteceram no 

decorrer do século XVIII na França, destacaram-se os fisiocratas. Liderados por 

François Quesnay (França, 1694 – 1774), defendiam o laissez faire, laissez passer, 

ou seja, os fenômenos econômicos percorrem um caminho natural, porém a ação 

pública deveria se fazer presente para manter a legalidade e a justiça. 

De acordo com Peter Gay, o Iluminismo central se localizou no Velho Continente. Os 

[...] educated Europeans awoke to a new sense of life. They experienced an 
expansive sense of power over nature and themselves: the pitiless cycles of 
epidemics, famines, risky life an early death, devastating war and uneasy 
peace - the treadmill of human existence - seemed to be yielding at last to the 
application of critical intelligence. Fear of change, up to that time nearly 
universal, was giving way to fear of stagnation; the word innovation, 
traditionally an effective term of abuse, became a word of praise. The very 
emergence of conservative ideas was a tribute to the general obsession with 
improvement: a stationary society does not need conservatives. There 
seemed to be little doubt that in the struggle of man against nature the balance 
of power oas shifting in favor of man (GAY, 1977, 2 v., p. 3). 

A Revolução Francesa, uma das máximas expressões do Iluminismo francês, de 

acordo com José Carlos Reis, não procedeu como uma suspensão com o passado, 

mas assimilou-o ao universo. Os homens possuem a liberdade política junto com seu 

povo. O Estado, no que lhe concerne, deve garantir essa liberdade, caso contrário, a 

revolução é legítima (2011, p. 48). 

Decerto, o acontecimento revolucionário ocorrido na França delineou a modernidade. 

Ainda que haja discordância acerca de suas motivações ou resultados, é impossível 

negar as transformações pelas quais ela foi responsável, uma vez que a revolução 

determinou a alteração dos alicerces sociais da época em questão: Igreja, monarquia 

e aristocracia. Contudo, tal evento, como Israel faz questão de frisar, originou-se de 

um duradouro processo intelectual centenário (2009, p. 783 – 786). 

É comum relacionar o Iluminismo somente aos franceses e à Revolução Francesa, o 

que representa um equívoco. A Ilustração também apresentou ideias consonantes 

com o movimento conservador e desfiou duras críticas ao movimento revolucionário. 

Esse seu caráter um tanto inesperado para quem normalmente está 
acostumado a “rezar” no altar da Revolução Francesa como único símbolo 
da modernidade é desdobramento necessário de sua afirmação de que o 
Iluminismo foi plural e que nunca existiu uma homogeneidade no movimento 
de ideias, nem mesmo entre aquelas mais próximas (HIMMELFARB, 2011, 
p. 2). 
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A herança historiográfica de associar o Iluminismo ao caso francês vem sendo 

substituída gradativamente por uma inclinação intelectual que prioriza as ideias 

inglesas, sobretudo, de Francis Bacon (1561 – 1626), John Locke (1632 – 1704) e 

Isaac Newton (1643 – 1727). Esses pensadores eram considerados extremamente 

seguros e inovadores. Além disso, a religião, a ordem social e política para eles, 

deveriam ser preservadas. Por pensarem dessa forma, tiveram ampla aceitação nos 

setores mais tradicionais da Igreja (ISRAEL, 2009, p. 564).  

O Iluminismo é compreendido como um movimento de ideias responsáveis pelas 

transformações das relações humanas. Enquanto no Iluminismo francês predominou 

a razão como condição do movimento ilustrado, os britânicos, por exemplo, 

consideraram as virtudes sociais como essenciais ao referido movimento 

(HIMMELFARB, 2011, p. 7 – 16 passim). A luta contra a herança religiosa assume 

especificidades destoantes na França e na Inglaterra. No primeiro país houve um 

comportamento extremamente agressivo contra a Igreja, ao passo que no país anglo-

saxão, protestante, foi diferente. “As próprias igrejas reformadas participaram da 

tendência no sentido de favorecer a valorização da Razão, do livre exame das 

Escrituras e de se contrapor ao predomínio absoluto do dogma e da fé (FORTES, 

1986, p. 18).  

Certamente, o Iluminismo francês e Encyclopédie9 tiveram lugar de destaque na 

Ilustração, pois essa representou a “corporificação do Iluminismo” (DARNTON, 1996, 

p. 401). Escrita por homens de letras, como se denominavam, estes frequentavam os 

grandes salões parisienses elevando, assim a capital francesa à “Capital Intelectual 

Europeia” (HIMMELFARB, 2011, p. 21). Todavia, Israel expõe a necessidade de se 

atentar para o fato de que a Encyclopédie, à época de sua elaboração, situava-se em 

um momento delicado no que concerne à ideologia e à intelectualidade sendo, 

inclusive, constantes as tentativas de censura sobre o empreendimento. Dessa forma, 

                                                           
9 A Encyclopédie ou Dictionnaire raisonné des sciences, des arts et des métiers, obra substancial do 
Iluminismo francês escrita pelos philosophes. Lançada entre 1751 e 1772, abarcou 28 volumes, mas 
até 1780 foram lançados 7 volumes adicionais. Organizada pelos franceses Denis Diderot (1713 – 
1784) e Jean le Rond d’Alembert (1717 – 1783), apresenta contribuições dos filósofos Voltaire (1694 – 
1778), Montesquieu (1689 – 1755) e Rousseau (1712 – 1778). A obra coloca o homem no centro do 
Universo. 
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os três intelectuais ingleses, Newton, Bacon e Locke, possuíam em seus escritos a 

segurança necessária que se desejava naquela época. 

O ponto crucial sobre Newton, Locke e Bacon é que esses pensadores eram, 
a partir da década de 1730, considerados em todos os lugares, até mesmo 
entre os setores mais reacionários da Igreja francesa e pela Inquisição 
espanhola e portuguesa, como escritores em termos intelectuais seguros, 
inovadores, mas que apoiavam completamente a religião revelada e a ordem 
social e política (ISRAEL, 2009, p. 564). 

Verburg afirma que o Iluminismo não foi um movimento singular, mas uma profusão 

de ideias com o intuito de restabelecer a ordem social. Foram elaboradas distintas 

soluções para tanto, porém as ideias foram sincronizadas (19--, p. 39). 

O Iluminismo apresenta uma cronologia concisa: de 1715 a 1789. O homem a partir 

daí passa a agir segundo seus preceitos. O indivíduo conduz o seu próprio destino 

apoiado na razão, atributo que o diferencia dos outros animais. Seus atos outrora 

restringidos pela preocupação do pecado, ele agora ambiciona a felicidade terrena 

(ARASSE; VOVELLE, 1997, p. 8 – 18 passim). O homem pretende ter uma maior 

percepção acerca da natureza bem como dos assuntos considerados humanos e, 

conforme Paulani, com a Reforma, o Iluminismo e a Revolução Francesa, eventos 

fundamentais para o estabelecimento da modernidade, foi possível ao Estado 

designar o livre-arbítrio em prejuízo do direito histórico.  

A partir deles [eventos], o mundo divino transforma-se em “algo postulado por 
nós”, o livre-arbítrio surge como fundamento do Estado, em detrimento do 
direito histórico, a eticidade funda-se na vontade do homem e não mais um 
mandamento divino, os conceitos morais adaptam-se ao reconhecimento da 
liberdade subjetiva do homem, a natureza perde sua magia porque a ciência 
objetivante liberta o sujeito cognoscente, e, por fim, a arte passa a ter como 
princípio a auto-realização expressiva dos indivíduos (PAULANI, 2005, p. 26). 

Como já relatado, a primazia francesa no Século da Luzes é posta em xeque devido 

à anglomania. Ainda que o Iluminismo quase sempre seja vinculado à França 

(resposta para tanto se encontra na Encyclopédie, por se tratar de um grande 

empreendimento bibliográfico, e na Revolução Francesa), a Inglaterra e a Escócia, 

vem ganhando cada vez mais espaço e estudos acerca desse tema. A anglomania no 

século XVIII trata-se de uma inclinação para com as ideias e influências inglesas. 

Newton, Locke, Monarquia Constitucional Britânica, gramática, dicionários, poesia, 

dramaturgia, enfim, tudo relacionado à Inglaterra era largamente elogiado e estudado 

quase que universalmente (ISRAEL, 2009, p. 563). 
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Pensadores ingleses expressaram nesse período, em suas obras, reflexões contrárias 

às restrições comerciais e ao paternalismo. Além disso, o Iluminismo britânico 

incorpora pensadores considerados contrarrevolucionários, por exemplo, Edmund 

Burke,10 autor da obra Reflexões sobre a Revolução em França. A obra citada desfia 

duras críticas à revolução e aos philosophes, isto porque as ideias francesas a partir 

de pilares tanto liberal quanto plural, confrontavam as tradições que tanto lhe 

simpatizavam. 

Em seu Reflexões, Burke tratou longamente das medidas que resultaram em 
uma revolução na propriedade comparável à revolução na política: o confisco 
das propriedades da Igreja, e emissão de papel-moeda, o modo irresponsável 
de enfrentamento da dívida pública, o encorajamento da especulação e, em 
geral, a parcialidade em relação ao ‘interesse monetário’ em detrimento do 
velho interesse de terras. Além dessas objeções, havia uma acusação ainda 
mais grave, o fracasso dos revolucionários em reconhecer que as atividades 
comerciais e econômicas precisavam daqueles ‘princípios protetores 
naturais’ – nobreza, religião, honra, costumes – que as tinham sustentado. 
Um povo podia existir, dizia Burke, sem comércio e indústria, mas com suas 
antigas instituições e seus antigos sentimentos. O contrário, todavia – 
comércio e indústria na ausência daquelas condições civilizatórias -, podia 
apenas levar à barbárie e à ferocidade (HIMMELFARB, 2011, p. 102). 

Burke era totalmente desafeiçoado do acontecimento revolucionário francês. “A 

antipatia que sinto pelas revoluções, cuja sinalização frequentemente partiu dos 

púlpitos; o espírito de mudança que se expande no estrangeiro; o desprezo total que 

prevalece entre os senhores [...]” (BURKE, 2014, p. 47). Tais fatos tornam aquele 

evento subversivo. Para Burke, o Rei não é servidor como na concepção 

revolucionária, uma vez que o soberano não deve obediência a ninguém, mas a 

população lhe deve obediência legal (BURKE, 2014, p. 51). 

Concernente à esfera econômica, para Burke, havia a necessidade de respeitar as 

instituições bem como as tradições. Um povo que não cultiva a memória de seus 

ancestrais não cuidará de seus descendentes. De mais a mais, para o povo inglês a 

ideia de herança de propriedade é um princípio seguro de transmissão, sem excluir 

totalmente o princípio de aperfeiçoamento. Deixa livre a aquisição, mas assegura o 

adquirido (BURKE, 2014, p. 55). 

                                                           
10 José da Silva Lisboa no ano de 1812 publicou Extratos das obras políticas e econômicas do grande 
Edmund Burke. Tal como o irlandês, via com ressalvas as propostas democráticas da Revolução 
Francesa e legitimava, portanto, as ações do monarca bem como a defesa pelas instituições 
tradicionais, como já visto no primeiro capítulo do presente trabalho. 
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A religião, tão combatida na revolução, representava para Burke o pilar da liberdade. 

Segundo os franceses, de acordo com a essência do Iluminismo, os homens devem 

se posicionar de maneira cética e crítica (CASSIRER, 1997, p. 189). A tolerância para 

com a religião criou um ambiente intelectual na esfera inglesa diferente do espaço 

francês. Foi possível no país anglo-saxão uma religião secular onde podia ocorrer a 

junção de Deus e razão (FALCON, 1986, p. 40). 

É interessante, especialmente em se contrastando com a situação na França, 
ver quão longe alguns dos representantes do Iluminismo britânico podem ir 
na ‘naturalização’ da religião sem repudiá-la, e quão longe outros podem ir 
na rejeição da religião natural sem rejeitar a igreja – de fato, quão longe, 
mesmo os clérigos entre eles, podem ir sem arriscar sua posição na igreja 
(HIMMELFARB, 2011, p. 70). 

Deve-se considerar que os determinantes históricos expliquem o que é primordial nos 

Iluminismos francês e britânico. A França não contou com reformas sociais a exemplo 

da Inglaterra, palco da Revolução Gloriosa. A razão, primazia do Iluminismo francês, 

rejeitava além da Igreja Católica, qualquer outra religião. Isso incluía também os 

dogmas, pois eram fatores que não representavam a razão (HIMMELFARB, 2011, p. 

195). 

Os filósofos morais do Iluminismo britânico diferiam dos philosophes: os primeiros 

supunham as virtudes como base da Ilustração e os segundos consideravam a razão. 

Porém, os pensadores ingleses e franceses não agiam isoladamente, mas mantinham 

contato entre eles. Montesquieu residiu na Inglaterra no período de 1729 a 1731; 

David Hume morou na França no período que escreveu Tratado sobre a natureza 

humana; Adam Smith, de 1765 a 1766, enquanto exerceu a função de tutor do Duque 

de Buccleuch, viveu também na França (HIMMELFARB, 2011, p. 28 - 30). 

David Hume, escocês, esquadrinhou sobre questões filosóficas e históricas. Na 

política, Hume adotou uma postura conservadora e liberal. O governo, na concepção 

do pensador, se respaldaria no hábito e o ceticismo, sendo esse uma de suas 

características que se evidenciam: 

Da hipótese religiosa, nenhum novo fato pode ser inferido, nenhum evento 
previsto ou antecipado, nenhuma recompensa esperada ou punição temida, 
além do que já se conhece pela prática e observação (HUME, 2004b, p. 200). 

As virtudes sociais, sobretudo, a benevolência, predominaram no Iluminismo britânico. 

Tanto Hume quanto Smith concordavam que ações benevolentes conduzem ao 
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benefício do homem que as pratica. Nos livros mais proeminentes de Smith, Teoria 

dos sentimentos morais e A riqueza das nações, o bem-estar social advém do bem-

estar individual.  

Smith, figura exponencial no Iluminismo britânico, pertencia à linha moralista e como 

tal, predominavam os sentimentos em detrimento das regras totalmente racionais. 

Certamente, as condutas eram compostas por razão humana, mas também continham 

as emoções (TAYLOR, 1985, 2 v., p. 55). 

Smith em suas obras renegou o poder da razão para conduzir a humanidade e 

defende a bondade natural do indivíduo. Eis a premissa geral da ciência social dos 

Setecentos. As sociedades formadas por homens livres onde houvesse cooperação e 

competição, respeito aos próprios direitos naturais bem como do outrem, caminharia 

para o bem-estar de todos. De acordo com o Pai da Economia Moderna, os homens 

não agem de forma racional na sua totalidade, mas a moralidade é determinante na 

conduta humana. A condição de sentenciar a bondade ou maldade nas relações 

predomina no comportamento humano (TAYLOR, 1985, p. 32 – 88 passim). 

No campo econômico, Smith contribui para o pensamento ilustrado na sua crítica aos 

alicerces do sistema colonial tradicional: política mercantil, monopólios, tratados de 

comércio e trabalho servil (COSTA, 1987, p. 18 – 19). O pensador organizou as 

ciências naturais de forma que estivessem interligadas. As vidas mentais dos 

indivíduos se conectam de forma harmônica. Os homens tomam suas decisões 

baseados nos sentimentos morais que possuem (TAYLOR, 1985, p. 81 - 82).  

A primeira publicação de A riqueza das nações data de 1776, ano em que as ideias 

ilustradas fervilhavam no cenário europeu. Nessa obra luminar, de acordo com o 

autor, somente uma economia livre possibilita um progresso econômico inclusive para 

as camadas mais pobres da população. A divisão do trabalho promove uma maior 

produtividade e, consequentemente, a riqueza é proporcionada aos indivíduos 

desabastados. 

Eis por que a remuneração generosa do trabalho é não somente o efeito 
necessário da riqueza nacional em expansão, mas também seu sintoma 
natural. Por outro lado, a manutenção deficiente dos trabalhadores pobres 
constitui o sintoma natural de que a situação encontra-se estacionária, ao 
passo que a condição de fome dos trabalhadores é sintoma de que o país 
está regredindo rapidamente (SMITH, 1985, 1 v., p. 124). 
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O Iluminismo na Escócia também se sobressaiu, embora de maneira muito mais 

discreta se comparado com os dois países acima mencionados. James Beattie, Hugh 

Blair, George Campbell, Adam Ferguson, Alexander Gerard, David Hume, Francis 

Hutcheson, Lorde Kames, James Millar, Lorde Monboddo, Thomas Reid, William 

Robertson e Adam Smith compõem o grupo intelectual escocês que se destacaram 

por promoverem estudos acerca da economia política, antropofagia e linguística, a 

partir do século XVIII.  

At this juncture, it is worth noting that the process of secularization, 
characterestic of Enlightenment in general, did not assume an anti-religious 
character in Scotland. The church, however reluctantly sometimes, gradually 
attuned its religious message to an age of new social and moral needs. 
Moreover, the Scottish Enlightenment cannot be seen as a movement 
opposing the establishment. On the contrary, the establishment, stripped of 
its traditional political functions, was challenged to reconcile existing 
structures of autorith and subordination with Scotland's ideological 
transformation, a challenge to which the Scottish literati responded by 
providing the intellectual means this reconciliation could be achieved 
(VERBURG, 19--, p. 46). 

Concernente à escrita, tópico importante a ser abordado é a clareza da redação dos 

pensadores escoceses no tocante à utilização de signos verbais e nas expressões 

das operações de entendimento e imaginação. Havia a necessidade entre os autores 

escoceses da escrita impecável, pois o risco de a obra cair em descrédito caso 

ocorresse o scotticism, ou seja, uso do dialeto regional, era inevitável. A crítica inglesa, 

nesse quesito, agia de forma incisiva (PIMENTA, 2011, p. 12). 

Contudo, muitos escoceses se identificavam como estudiosos ingleses e são 

reconhecidos como tais. Por exemplo, Adam Smith e David Hume quando lembrados, 

entram no rol dos iluministas britânicos. 

[Adam Smith] publicou seu trabalho em Londres e escreveu grande parte de 
A Riqueza das Nações no período em que lá viveu. Hume, que mudou seu 
nome do escocês ‘Home’ para o anglicizado ‘Hume”, teve menos êxito do que 
Smith em camuflar seu sotaque, mas teve o cuidado de remover expressões 
tipicamente escocesas de sua obra (HIMMELFARB, 2011, p. 26). 

Tendo em vista as influências de José da Silva Lisboa (vide Primeiro Capítulo), é 

natural supor que ele tenha se identificado com os iluministas britânicos. 

 

 



50 
 

2.2 ILUMINISMO PORTUGUÊS 

 

A Ilustração portuguesa se apoiou na relação de autoridade política e tradição (SILVA, 

2010, p, 75 – 87). De acordo com Silva (2016), as ideias ilustradas em Portugal 

desenvolveram-se de forma determinantes nos reinados de D. João V (1689 – 1750) 

e de D. Jose I (1714 – 1777). Nesse recorte temporal, cabe destacar que as 

descobertas de ouro na colônia americana favoreceram os investimentos portugueses 

no que concerne à cultura e à administração. Contudo, enquanto o restante do Velho 

Continente optou pela secularização, Portugal priorizou uma postura conservadora 

tradicional (SILVA, 2016, p. 20 – 21). 

O conhecimento deixou de ser exclusivo de um grupo exclusivamente ligado 
à igreja e entra em contanto com o público interessado, homens de letras e 
com formação científica. Mas, Portugal, por sua vez, estava caminhando 
contra as perspectivas além-pireneus. As forças religiosas travaram intensa 
batalha contra a abertura do mundo científico e Portugal fechou-se para o 
resto da Europa. Predominou na Península Ibérica outra tradição científica 
ligada à modernização da tradição aristotélico-tomista da Idade Média 
(SILVA, 2016, p. 22). 

No entanto, o contato com outros reinos da Europa propiciou à Portugal uma 

progressiva circulação de ideias. A atuação dos estrangeirados que em comunicação 

com outras nações europeias foram responsáveis pelo envio à Monarquia Ibérica os 

resultados de tais vivências que poderiam ser integradas em terras lusas. Ademais, 

inaugurações como a Academia Real da História Portuguesa em 1720, por exemplo, 

enriqueceu a vida cultural naquele país (SILVA, 2016, p. 25 – 27). 

Os movimentos que ocorreram desde o final dos Setecentos denunciaram 

modificações nos campos intelectual e cultural. Todavia, essas variações ganharam 

impulso principalmente com D. Luiz da Cunha (1662 – 1749), Antonio Ribeiro (1699 – 

1783) e Luiz Antonio Verney11 (1713 – 1792). Eles representavam os intelectuais da 

época (diplomata; médico e filósofo; filósofo e teólogo, respectivamente) e se 

dedicaram à reforma do ensino em Portugal sob o viés cartesiano. Para os referidos 

eruditos, Portugal contava com um atraso cultural que desencadeava o perecimento 

                                                           
11 De acordo com Israel (2009, p. 587), Verney representa o maior determinante do Iluminismo 
português. As críticas do filósofo abrangiam os jesuítas, a Inquisição bem como inculpar o atraso 
cultural, educacional e científico. 
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econômico do país. Contribuía para tanto a ideologia escolástica que incidia sobre a 

cultura (SILVA, 2010, p. 78). A relutância para com a modernidade decorria da forte 

influência ortodoxa religiosa. O processo secular não ocorreu de forma satisfatória, 

pois a Igreja agia decisivamente nos negócios estatais, tendo em vista o caráter de 

aparelho ideológico dominante. A influência eclesiástica no campo político português, 

além de ser fundamental para o Estado Nacional no Brasil no tocante ao fornecimento 

das bases constitucionais, desestimulou o caminhar da secularização. Portugal optara 

por uma tradição conservadora frente aos demais reinos da Europa. 

A historiografia nos mostra que a Península Ibérica, em especial Portugal, a parte que 

mais nos interessa, retrata uma conjuntura incongruente. No final da Idade Média o 

país apresentou uma modernização frente aos outros países europeus com o grande 

empreendimento marítimo, juntamente com a empresa colonial e mercantil que 

perdurou durante os séculos XV/XVI. Contudo, mesmo sendo palco desses grandes 

acontecimentos, o pensamento ibérico modificou-se minimamente (FALCON, 1982, p. 

149 – 150). 

O Estado Moderno Português, como se sabe, optou, para seu fortalecimento, pelo 

mercantilismo e pela escravidão, o que lhe proporcionou o atrofiamento econômico. A 

consciência do caos na economia com a decadência aurífera, decorrente das práticas 

mencionadas, fizeram com que, a partir de 1770, uma série de reformas fossem feitas 

em Portugal para equiparar-se às demais nações europeias no que diz respeito às 

ideias da ilustração. A reforma da Universidade de Coimbra, por exemplo, reflete essa 

preocupação de reverter o quadro da crise econômica portuguesa. A 

institucionalização de uma organização com o objetivo de formar agentes imperiais foi 

fundamental para esse fato. Todavia, os progressos alcançados não fizeram com que 

as habituais técnicas de recompensa e privilégios fossem descartadas. Isso 

proporcionou entraves para Portugal desenvolver-se cientificamente, pois os letrados 

preferiam a vida de burocratas a de naturalistas, pois optavam pelo prestígio. As luzes 

em território português tomaram forma com os Estatutos da Universidade de Coimbra 

(1772), a edificação do Jardim Botânico e do Museu de História Natural a partir de 

1760. Esses fatos também favoreceram, além da difusão das ideias iluministas, o 

estabelecimento da ciência como forma de incentivo ao comércio entre Portugal e 

suas colônias. Os egressos da Universidade de Coimbra e seus conhecimentos 
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adquiridos possibilitaram a expansão dos domínios lusos através da medição de 

terras, produção de mapas e aprimoramento de lavouras e minas. Durante os 

governos de D. José e D. Maria, a Universidade formou uma burocracia instruída em 

filosofia, leis e matemática. Burocracia essa que utilizava o saber para o 

engrandecimento e fortalecimento estatal (RAMINELLI, 2009, p. 9 – 94 passim). 

Certamente, os Estatutos da Universidade de Coimbra elaborados em 1770, 

instituíram a reorganização das Faculdades de Leis, Cânones e Medicina além de ter 

criado os cursos de Matemática e Filosofia, favorecendo, assim, a implantação da 

Modernidade em Portugal. O fato de o país ibérico conviver sob os preceitos católicos 

não se configurou num problema para os portugueses, mas a perda do status 

adquirido outrora quando se sobressaiu no cenário europeu. Para Schwarz, Azevedo 

e Costa (2002, p. 86 - 87), os portugueses reconheciam o desenvolvimento modesto 

da nação em meio à conjuntura secular e ilustrada das outras nações. E apesar do 

contexto aurífero, a entrada contínua de riquezas até então, o governo julgava 

dispensável os investimentos locais. No continente europeu, a imagem negativa do 

reino português era uma constante. 

Avolumavam-se assim os motivos do atraso que distinguiam Portugal dos 
demais países europeus, em especial a Inglaterra, a França e a Holanda. 
Talvez seja por isso que, já em finais do século XVII, e a despeito de a 
península Ibérica continuar cumprindo o papel de consumidora intelectual de 
ideias e valores, tenham surgido os primeiros movimentos de reforma na 
educação e na cultura do reino. Foi a partir da segunda metade do XVII que 
Portugal passou a ser mais permeável às ideias da Ilustração, ainda que 
circulassem entre um grupo restrito e com uma mentalidade particular. Da 
mesma forma que havia ocorrido na Espanha e na Itália, também em Portugal 
a Ilustração ganhou uma feição mais católica. Buscou-se, assim, a 
conciliação de elementos teoricamente pouco harmoniosos como fé e ciência, 
teocentrismo e antropocentrismo, o que permitiu uma releitura singular do 
mesmo ideário SCHWARZ, AZEVEDO; COSTA, 2002, p. 88). 

As colocações desdenhosas sobre o movimento ilustrado português foram frequentes, 

pois houve junção do pensamento iluminista com a tradição católica.  Exemplo disso 

foram as várias denominações do movimento português setecentista: Iluminismo 

Católico, Ecletismo e Ilustração de Compromisso, por exemplo. O Iluminismo católico 

refere-se à sólida prática católica nos países ibéricos e o pensamento moderno, dessa 

forma, se viu obrigado a agir com o Catolicismo. No Ecletismo, por sua vez, os 

intelectuais portugueses dividiam-se em renovadores e seiscentistas. Enquanto os 

primeiros sustentavam os descobrimentos científicos e defendiam a modificação da 
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cultura, os segundos assumiram uma perspectiva escolástica. Por fim, a Ilustração de 

Compromisso decorre do forte isolamento português frente às nações europeias e da 

grande influência ortodoxa. Contudo, tal fato não deixou que alterações fossem 

absorvidas pela cultura lusa sem, entretanto, violar a fé católica (CARVALHO, 2007, 

p. 6 – 27 passim). 

Araújo alega que, diferente de outras nações como Prússia e França onde foram 

adotadas narrativas que legitimaram a modernidade, Portugal e, consequentemente, 

o Brasil, optou pelos modelos cíclicos: “Conceitos fundamentais como restauração 

apresentavam-se ricos em substrato histórico, pois remetiam aos diferentes 

momentos da ‘gloriosa’ história portuguesa e da esperança de repetir uma sempre 

reivindicada Idade do Ouro” (2008, p. 20). 

Falcon argumenta ter sido a distância geográfica do país ibérico para outros centros 

um dos fatores para a então discrepância de seus vizinhos em paulatina alteração de 

pensamento. O Mercantilismo, o Absolutismo, a forma de pensamento, costumes 

predominantes naquele país e a ausência de práticas produtivas, além do fato de que 

Portugal e Espanha sustentavam-se da exploração colonial, contribuíram para a 

referida conjuntura portuguesa no que concerne ao movimento ilustrado (1982, p. 158 

– 167 passim). 

Os estrangeirados portugueses demonstraram bastante preocupação com essa 

procrastinação estimulada pela relutância em relação à modernidade. Eles eram 

indivíduos que saíram de Portugal, expulsos ou não, e buscaram uma maior 

compreensão científica através de novas experiências obtidas com as viagens. 

Também foram responsáveis na elaboração de críticas sobre Portugal e seu estágio 

defasado ante a França e Inglaterra (ASSIS, 2016, p. 21 – 22). 

A burguesia não reverteu esse quadro devido à Inquisição e à forte repressão 

instalada por ela. Diferente das outras de pensamento ilustrado, aquela se mostrou 

frágil, escassa e coadunada ao Estado Absolutista. Se destacou apenas por agir 

somente como intermediárias nas operações comercias (FALCON, 1982, p. 172). 

A Revolução Francesa e as execuções de Luis XVI e Maria Antonieta despertaram 

nos europeus pertencentes às tradicionais monarquias a percepção de que a atual 
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ordem política não fazia mais sentido.12 A neutralidade e o desempenho do papel 

mediador exercido por Portugal no cenário europeu foram favorecidos, pois o país se 

encontrava num contexto lucrativo proporcionado pela descoberta de ouro na colônia 

americana, assim como pelas relações comerciais ou familiares com outros reinos. 

Todavia, essa posição de imparcialidade se tornou insustentável com o desenrolar de 

fatos como a aproximação com a Grã-Bretanha devido a acordos comerciais e as 

conquistas napoleônicas. 

É impossível dissociar o Iluminismo português de Sebastião José de Carvalho e Melo, 

o Marquês de Pombal (1699 – 1782). Esse português de Lisboa, no período de 1750 

a 1777, destacou-se como um grande estadista, sendo Ministro dos Assuntos 

Exteriores e da Guerra e autor de grandes reformas, mas utilizando linguagens e 

instituições antigas. Em 1750 Portugal possuía uma população de aproximadamente 

3 milhões de pessoas e somente o clero era composto por 200 mil membros. Esse 

grande número de pessoas ligadas à Igreja explica o fato de Portugal ser um reino 

dominado pelas influências ortodoxas. Com Marquês de Pombal, medidas de cunho 

iluminista foram tomadas no país ibérico. Por exemplo, ocorreu a reforma da 

Universidade de Coimbra, a renovação do exército, a abolição da escravatura (apenas 

em Portugal permanecendo nos domínios coloniais). No Brasil houve reestruturação 

administrativa. Contudo, no plano econômico, Pombal serviu-se do Mercantilismo para 

definir sua política, mesmo sendo essa prática antagônica à Ilustração. Fez uso de 

taxações, monopólios e subsídios para facilitar a acumulação portuguesa e favorecer 

o poder de troca no sistema comercial. 

Sua política econômica era lógica do ponto de vista da posição de Portugal 
no sistema de comércio internacional do século XVIII. Ele protegia o comércio 
benéfico mútuo (como o comércio do vinho português), mas também aspirava 
a desenvolver uma classe nacional poderosa de negociantes com recursos 
de capital e habilidade suficientes para competir nos mercados internacional 
e português com seus concorrentes estrangeiros, em especial os ingleses 
(MAXWELL, 1997, p. 68). 

A partir da década de 1760, as reformas visavam o fortalecimento do governo 

pombalino. A perseguição aos jesuítas configurou-se em uma medida essencial. O 

                                                           
12 Até 1793, Portugal manteve sua neutralidade e foram assinados tratados com Grã-Bretanha e 
Espanha contra a França. Em 1796 a Espanha aproximou-se da França e o primeiro declarou guerra à 
Grã-Bretanha e Portugal assumiu novamente a neutralidade. Somente em 1807 que esse aliou-se à 
nação anglo-saxônica. A transferência da Corte portuguesa para o Brasil se deu nessas condições 
(SLEMIAN; PIMENTA, 2003, 44- 46 passim). 
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fato de as missões jesuíticas desfrutarem de isenções fiscais ocasionou inquietações 

nessa administração, ocorrendo o afastamento dos jesuítas do sistema educacional. 

Num momento em que o pensamento ilustrado se destacava, eles foram 

responsabilizados pela ignorância. A Ilustração portuguesa se deu de forma concreta 

após a administração pombalina, pois o ministro tinha como intuito fortalecer o regime 

absolutista português através de reformas que projetassem a modernização no país. 

Para tanto, procurou extinguir a supremacia escolástica e elevar, concomitantemente, 

a autoridade absolutista bem como desenvolver a atividade mercantilista. O governo 

de Marquês de Pombal representou, portanto, uma etapa de transição entre o 

monopólio ideológico da Igreja e o surgimento de uma nova categoria de intelectuais 

seculares (SILVA, 1999, p. 72).  

A Universidade de Coimbra teve papel fundamental na difusão do Iluminismo em 

Portugal e, de modo consequente, no Brasil. Foi nesse espaço que se deu a formação, 

principalmente a partir do Setecentos, de várias gerações de brasileiros, fato que 

contribuiu para o estabelecimento de uma elite intelectual colaborando no 

desenvolvimento do grande Império. A reforma da universidade, em 1772, aconteceu 

num contexto no qual a educação portuguesa encontrava-se em condições sombrias. 

Pombal atribuía este triste fato aos jesuítas, culpando-os de isolar o país ibérico das 

Luzes e da intelectualidade (SOUSA, 1972, p. 15). 

Sabe-se que o período pombalino tinha como objetivo aumentar os lucros da Coroa. 

A situação econômica portuguesa daquela época encontrava-se decadente dado o 

declínio da produção aurífera. O Estado, por sua vez, atuava no sentido de patronear 

executores que produzissem listas acerca dos três reinos da natureza, além de 

examinar os potenciais das lavouras, as comunidades nativas e as suas capacidades 

produtivas O governo pombalino pretendia desenvolver as manufaturas, comércio e 

agricultura para reavivar a economia metropolitana (RAMINELLI, 2009, p. 62 – 63). 

De acordo com Franco, as reformas pombalinas propuseram sugestões de cunho 

iluminista para Portugal. Como foi abordado, se no século XVI a nação ibérica 

encontrava-se na dianteira das transformações e a ordem social, por sua vez, se 

mostrou resistente e não se alterou. A reforma universitária coimbrã, de acordo com 

Pombal, proporcionaria o ímpeto de modernização para Portugal. Através da 

educação oportunizaria a formação de uma nova mentalidade aos seus estudantes e 
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isso seria benéfico a Portugal e sua colônia americana. Contudo, as iniciativas 

pombalinas para com o progresso do Iluminismo em terras lusas possuíam limitações, 

pois havia duas forças antagônicas: o país ibérico como nação extremamente católica 

e os setores produtivos engajados num espírito moderno científico. Ainda assim, 

Marquês de Pombal, com uma política não-revolucionária, humanista, nacionalista e 

progressista apeteceu a maioria da intelectualidade luso-brasileira (FRANCO, 2007, 

p. 3 – 14 passim). 

A educação superior recebida pela elite brasileira até 1850 em Coimbra, focava numa 

formação jurídica, permitindo, assim, uma essência uniforme de habilidades e 

conhecimentos aos acadêmicos. A reforma da Universidade de Coimbra no ano de 

1772 avultou os estudos de ciências físicas e matemáticas para que houvesse 

novamente o triunfo econômico português além da consolidação do poder real. A 

reforma educacional objetivava a recuperação econômica. Esse fato permitiu, então, 

o Iluminismo chegar a Portugal. Contudo, o Iluminismo francês não agradava a 

Marquês de Pombal. 

De acordo com José Murilo de Carvalho, as reformas pombalinas propiciaram a 

formação de cientistas que almejavam estimular o progresso científico. Tais indivíduos 

ligavam-se ao Estado e eram comprometidos com o governo. A formação desses eram 

de sujeitos inseridos no Iluminismo português, conservadores no âmbito político 

(2013, p. 69). 

O governo do Rei José I, no qual se destacou o Marquês de Pombal, tem como 

característica a forte repressão. Com a morte do Monarca e o afastamento de Pombal 

no ano de 1777, as opiniões ilustradas começaram a ganhar espaço. Em 1779, foi 

inaugurada a Academia Real das Ciências de Lisboa, a qual passou a abrigar a 

intelectualidade luso-brasileira e a discussão de alternativas que viessem a 

transformar o Reino e torná-lo rico. Alterar o conhecimento metafísico pelo pragmático 

representava o maior objetivo da Academia. Inclusive, o amigo e antigo professor de 

José da Silva Lisboa, Domingos Vandelli, se mostrou um influente membro da 

academia: 

Aliado à atitude pragmática e ao evidente acento conferido ao cientificismo 
das Luzes, os intelectuais da Academia revelaram um articulado de princípios 
e teorias os quais, longe de indicarem uma tendência indefinida, revelaram 
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uma atualização do método eclético, voltado ao apontamento de respostas 
específicas a problemas variados, atestadores da genérica noção de 
decadência (SILVA, 2010, p. 81). 

As monarquias tradicionais apoiavam-se no Estado Absolutista e no capitalismo 

comercial, todavia, privilégios e monopólios, representantes do sistema colonial, 

passaram a ser atravanco no contexto ilustrado. No caso brasileiro, o mercado interno 

foi ampliado simultaneamente com o internacional, somado com o crescimento 

populacional após a descoberta do ouro no século XVIII nas Minas Gerais. Assim, os 

conflitos em razão das restrições comerciais tornaram-se comuns na Colônia e as 

propostas revolucionárias francesas mais acolhidas. No Brasil colonial, as ideias 

ilustradas foram sinônimas de anticolonialismo. 

A historiografia acerca do Brasil atribui aos movimentos pré-independência de 1822 

uma grande responsabilidade na instituição do sentimento nacionalista brasileiro. 

Conquanto, em dois movimentos situados no século XVIII (Conjuração Baiana em 

1788 e Inconfidência Mineira no ano de 1789), a população envolvida encontrava-se 

descontente com o cenário colonial. Os inconfidentes apreciavam a ideologia 

iluminista europeia, mas, além dos livros franceses, eles também consultavam 

materiais norte-americanos tendo em vista a independência daquele país e a 

expectativa de ocorrer o mesmo no Brasil. Esses movimentos do Setecentos 

aguçaram o surgimento de uma consciência nacional anticolonialista. Todavia, tais 

manifestações não afligiam a Metrópole de forma desmedida, pois o sistema 

internacional representava o verdadeiro motivo de preocupação com as ameaças 

invasoras napoleônicas (ALEXANDRE, 1993, p. 19 – 79 passim). 

O período em questão, transição do século XVIII para o século XIX diz respeito à crise 

do Antigo Sistema Colonial. O sistema no qual o Brasil inseria-se perde sua razão de 

ser e, em decorrência disso, o forte desapreço por parte da população em várias 

partes da Colônia se intensificou. Desse modo iam porejando por toda parte (Minas 

Gerais, Rio de Janeiro e Bahia), anseios e atividades manufatureiras, constituindo 

uma tendência, resultado dos novos ventos que sopravam da Inglaterra, da Europa 

continental, dos Estados Unidos da América do Norte, apesar das restrições e 

obstáculos que lhes antepunham aqui (LIMA, 1976, p. 73). 

A crise do Antigo Sistema Colonial parece, portanto, ser o mecanismo de 
base que lastreia o fenômeno da separação das colônias. É dela que se deve 
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partir, se se quer compreender a independência do Brasil de forma a 
ultrapassar uma visão superficial dos eventos; o mecanismo de fundo oferece 
o quadro estrutura, e, por meio de aproximações sucessivas, podemos 
focalizar outra vez os acontecimentos da separação entre a metrópole e a 
colônia (NOVAIS; MOTA, 1996, p. 23). 

José da Silva Lisboa, no Brasil, se destacou como difusor das ideias liberais. Tais 

reflexões foram ressoantes nos movimentos que aconteceram no país a partir do 

século XVIII, mas relevante informar que no espaço ibérico, as modificações 

proporcionadas pela circulação do pensamento liberal se deram via às condições do 

espaço português e suas colônias. Os ilustrados luso-brasileiros, grupo do qual Silva 

Lisboa estava inserido e pertencentes à elite intelectual e política da época, foram 

responsáveis pela absorção do liberalismo no Brasil. 

Para Neves, a referida elite 

Imbuídos de noções reformadoras, esses ilustrados estavam mais 
identificados com a ideia de um grande Império luso-brasileiro do que com a 
de separatismo político. Na mesma perspectiva de Rodrigo de Souza 
Coutinho, buscavam o novo, mas simultaneamente queriam manter o antigo, 
principalmente no que tange às estruturas socioeconômicas (GUIMARÃES; 
PRADO, 2011, p. 77 – 78).  

O liberalismo no Brasil assumiu a qualidade de antirrevolucionária e o Estado seria 

responsável por erigir a ordem liberal capaz de atender os interesses da sociedade. 

As pretensões liberais datadas de antes da Independência contemplavam a soberania 

do povo e liberdade em todas as esferas, fosse no comércio ou de pensamento, além 

da igualdade e do governo representativo (Cf. SILVA, 1999, p. 49; Cf. COSTA, 1987, p. 

119). 

Segundo Prado, sabe-se que a escravidão se configurou em premissa no Brasil 

colonial onde o trabalho compulsório era adequado à época além de apresentar uma 

rentabilidade convidativa.  

É preciso considerar, portanto, que após a proclamação da independência, a 
problemática da escravidão no Brasil assumia uma dimensão maior. Afinal, o 
império nascente precisava conviver com a ambiguidade proveniente de ter 
sido seu estabelecimento efetuado com base nos pressupostos e não terem 
sido essas ideias utilizadas para romper a ordem escravista, além de que a 
vigência da escravidão inviabilizava que este Estado se constituísse por meio 
de um pacto liberal e/ou democrático (GUIMARÃES; PRADO, 2011, p. 168). 
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Neves ainda aborda que o Brasil, moldado à tradição ibérica, se mostrava relutante 

às mudanças além de prezar pela tradição, pois valorizava a ordem estabelecida 

(GUIMARÃES; PRADO, 2011, p. 170 - 171). 

Interessante abordar a harmonia existente no contexto brasileiro do liberalismo e a 

religião/Igreja. O Clero participou ativamente dos movimentos revolucionários e da 

maçonaria. O nacionalismo, por sua vez, no Brasil, incorporava-se aos movimentos 

citados. 

A Corte portuguesa e sua transferência para o Brasil acarretaram profundas 

modificações na Metrópole e Colônia. Os privilégios concedidos aos ingleses 

contrariaram tanto os portugueses como os brasileiros. Enquanto Portugal não via 

condições de concorrer com os produtos anglo-saxões, isso favoreceu o 

desmantelamento do comércio local e consequente depauperação da população; no 

Brasil, a frustração procedia dos inúmeros privilégios concedidos aos súditos 

portugueses. D. João VI, assim, via-se impossibilitado na tentativa de satisfazer 

ambos: brasileiros e portugueses (COSTA, 1987, p. 35 – 37). 

O contato com ideias iluministas através de uma elite com formação acadêmica 

europeia suscitou debates que anunciavam possibilidades de independência. Enfim, 

no Brasil acontecia um movimento ilustrado. 

 

 

2.3 VISCONDE DE CAIRU ANTES DA CHEGADA DA FAMÍLIA REAL 

 

Para esta seção, o recorte proposto é o período no qual José da Silva Lisboa 

deslocou-se pra Coimbra a fim de dar continuidade em sua formação até o retorno 

para a Bahia, onde permaneceu até 1808, quando da chegada da Família Real em 

terras brasileiras. 
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Considerada à época como uma grande cidade, sua população contava com 

aproximadamente de 60.000 habitantes, era a segunda maior cidade do Império 

Português.13 

A cidade da Bahia da última década do século XVIII, charneira e cenário de 
muitas contradições, era um organismo de extraordinária vitalidade, buliçosa 
e diversificada. Ao esplendor cromático das condições naturais acrescentava 
a ação humana outras tantas variações impressas nos matizes da pele, na 
variedade do vestuário, no desencontrado do traçado urbano. A cidade é 
multicor, barulhenta, surpreendente. Nada mais avessa à boa ordem do 
Antigo Regime, com suas funções, papéis e ritos prescritos, que a sociedade 
urbana desta metrópole colonial. Pelo contrário, a cidade transpira 
indisciplina, informalismo, desapreço às normas e prescrições (JANCSÓ, 
1996, p. 101). 

Salvador era composta por vinte freguesias (dez urbanas e dez suburbanas) que se 

integravam de maneira satisfatória, pois contavam com um sistema de transporte 

fluvial adequado para atender tanto o espaço urbano quanto o rural. 

Nos últimos 25 anos do século XVIII, a situação da Bahia era de grande animação 

econômica. Contudo, essa capitania passara anteriormente por uma grande 

depressão.14 Katia M. de Queiros Mattoso, por outro lado, relata Salvador como um 

local rural e mercantil. Atuava como centro redistribuidor, mas era normalmente 

prejudicada dadas as condições ruins de transporte, bem como de difícil 

abastecimento. Entretanto, era considerada opulenta e ostentatória (NOVAIS, 1997 – 

1998, 4 v., p. 145). 

As culturas realizadas na Bahia iam além do açúcar, tabaco e algodão. Embora os 

três produtos citados representassem os principais na economia, a lista de 

exportações baianas era composta de 61 produtos, ultrapassando Pará, Pernambuco 

e Maranhão (JANCSÓ, 1996, p. 65).  

A retomada econômica começava a se reedificar, quando José da Silva Lisboa 

mudou-se para Portugal com a finalidade de iniciar a formação universitária no ano de 

                                                           
13 A primeira cidade com maior número de habitantes do Império Português era Lisboa com uma 
população de 180.000 habitantes. Salvador superava até mesmo cidades como Porto e Coimbra. Cf. 
JANCSÓ, István. Na Bahia, contra o Império: história do ensaio de sedição de 1798. São Paulo: 
Hucitec; Salvador: EDUFBA, 1996, p. 57 – 58. 
14 O impasse econômico no qual Portugal se encontrava decorrente do fim da União ibérica e a tentativa 
de manter sua independência frente à Espanha, fizeram o país a firmar vários acordos com a Inglaterra, 
França e Holanda. Nesse recorte, por volta de 1690, a descoberta das primeiras minas auríferas e toda 
atenção metropolitana voltada para elas, refletiram drasticamente na capitania baiana. Além disso, a 
concorrência com o açúcar antilhano deteriorou ainda mais a situação. 
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1772. Inicialmente, em solo português, ele se dedicou ao estudo retórico com Pedro 

José da Fonseca e, somente em outubro de 1774, ingressou na Universidade de 

Coimbra para estudar Direito onde se formou em junho de 1779 (BELCHIOR, 2000, 

p. 18). José Murilo de Carvalho disserta sobre o Curso de Direito da Universidade de 

Coimbra e suas aspirações: 

O direito ensinado em Coimbra era profundamente influenciado pela tradição 
romanista trazida de Bolonha. O direito romano era particularmente adequado 
para justificar as pretensões de supremacia dos reis. Tratava-se de um direito 
positivo cuja fonte era a vontade do príncipe e não o poder da Igreja ou 
consentimento dos barões (2013, p. 30). 

O brasileiro, porém, não se restringiu somente ao estudo de leis, mas dedicou-se com 

afinco a aprender línguas e, além disso, aprofundou-se nos estudos matemáticos. A 

Europa na qual José da Silva Lisboa estudou revestia-se de influências liberais e isso 

refletiu amplamente em seus escritos por toda vida. 

Nos anos de permanência do brasileiro na Metrópole, Portugal encontrava-se no 

período das reformas pombalinas (1750 – 1777). No plano externo, a dependência 

portuguesa em relação à Inglaterra crescia de forma alargada, pois, tendo em vista 

sua autonomia política e a preservação de seus domínios ultramarinos, o país ibérico 

estabeleceu alianças junto ao país anglo-saxão e cedeu inúmeras concessões.  

Este atraso da secularização portuguesa decorria fundamentalmente da 
hegemonia ideológica longamente exercida pela Igreja, a qual, na medida em 
que rejeitava o racionalismo moderno e se colocaria numa severa vigilância 
contra o herege, representado pelos “estrangeirados” e “cristãos-novos”, 
condenava Portugal a uma visão de mundo completamente fechada nos seus 
próprios limites, barrando qualquer contato renovado com o exterior (SILVA, 
1999, p. 69). 

As reformas implementadas em Portugal por Marquês de Pombal, diferente da França 

e demais colônias americanas espanholas onde as ideias iluministas possuíam uma 

natureza revolucionária, ganharam a feição de Reformismo Ilustrado, ou seja, 

consagrar o Estado Absoluto baseando-se no movimento ilustrado. O português 

ambicionou conciliar modernidade e tradição (SILVA, 1999, p. 68 – 71). 

Os portugueses responsáveis pelas reformas não eram pensadores, mas observavam 

somente o que poderia ser proveitoso para o Estado. Tendo em vista as 

transformações que ocorriam nas outras nações, Portugal despertou 
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[...] um tipo de interesse no passado, mas não pelo passado. Esse interesse 
no passado é parte do esforço de revisão crítica da tradição que ganha corpo 
no século XVIII. A descoberta do papel ativo do sujeito na produção do 
conhecimento encorajou e tornou possível não apenas herdar o saber 
deixado pelos Antigos, mas também corrigi-lo e restaurá-lo em sua verdade 
(ARAÚJO, 2008, p. 28, grifo do autor).  

Com as reformas educacionais, Marquês de Pombal pretendia tornar o currículo 

padrão, converter a educação para o controle estatal e secularizá-la. As citadas 

transformações se mostravam importantes, pois o português observou a incapacidade 

da população em lidar com atividades empresariais ou então encontrar indivíduos 

propícios para conduzir as modificações que ele aspirava (MAXWELL, 1997, p. 114). 

Uma das medidas pombalinas constitui-se na criação dos Estatutos da Universidade 

de Coimbra. Outro ponto da reforma foi a adoção do jusnaturalismo na Faculdade de 

Direito de Coimbra o que promoveu e fortaleceu o Poder Real (SILVA, 1999, p. 71). 

Os homens que ocuparam cargos relevantes na economia colonial, os homens do 

poder, majoritariamente, tiveram sua formação acadêmica coimbrã. É relevante 

informar ainda que houvesse estudantes com anseios separatistas, a citada 

universidade optou por um caráter de isolamento em relação ao restante da Europa, 

estratégia adotada para coibir o contato com o Iluminismo francês considerado 

perigoso politicamente. José da Silva Lisboa, juntamente com outros acadêmicos que 

possuíam os mesmos ideais, agiram de forma a promover o desenvolvimento da 

economia imperial. Trabalharam de maneiras ajustadas aos interesses metropolitanos 

sim, mas almejavam equiparar-se às outras nações europeias no que concerne à 

produção de conhecimento científico (Cf. CARVALHO, 2013, p. 85; Cf. PEREIRA, M. R. 

de M; CRUZ, A. L. R. da. In: FRAGOSO, J. et al., 2006, p. 342). 

O caráter nitidamente reformista das propostas e planos de desenvolvimento 
expressos nas memórias produzidas pelos cientistas brasileiros, em perfeita 
consonância com as diretrizes vigentes na metrópole, não dá lugar a pensar 
qualquer intenção de ruptura (FRAGOSO, 2006, p. 344). 

Dentro dessa perspectiva se deu a formação universitária de Silva Lisboa. Quando 

regressou para Salvador, o brasileiro obteve a proteção de Marquês de Valença 

graças à sua amizade com D. Martinho de Mello e Castro, figura importante nos 

reinados de D. José I e D. Maria I onde assumiu cargos como político e diplomata. Em 

carta redigida por D. Martinho, este apresentava o brasileiro à sociedade baiana como 

um competente sujeito para se dedicar a assuntos relacionados à agricultura. Em 10 
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de outubro de 1780, Silva Lisboa foi designado a Juiz Ordinário da Capitania de Ilhéus 

com objetivo maior de zelar pela tranquilidade e interesses da Coroa. Entre 1781 a 

1782, Lisboa retornou a Salvador para advogar, exercer o cargo de professor de 

grego, tendo sido também nomeado para a Cátedra de Filosofia. Todavia, o brasileiro 

encontrava-se infeliz com sua situação, por isso, intensificou seus estudos sobre as 

questões rurais (BELCHIOR, 2000, p. 20 – 25). 

Referente à organização social do espaço urbano da capitania baiana, o aparelho 

burocrático à época detinha demasiada importância, uma vez que havia poder de 

decisão policial e legislativa concedido pela Coroa. Silva Lisboa, juntamente com 

outros ilustrados como, por exemplo, Pedro Gomes Ferrão, Rodrigues de Brito, 

Manuel Ferreira da Câmara entre outros, faziam parte dessa burocracia e formavam 

um grupo de eruditos, perfil do ilustrado colonial, que mantinham contato entre eles 

que partilhavam experiências acerca dos acontecimentos europeus bem como de 

política e de economia (JANCSÓ, 1996, p. 145). 

Para os homens brancos que integravam a elite colonial, ou que gravitava à 
sua volta, o poder demonstrava que o espaço da ação política tinha limites 
nitidamente definidos, e o respeito a estes era de interesse recíproco: da 
monarquia e da nobreza, entendendo-se por esta o conjunto dos que de fato 
a ela pertenciam e mais os que reuniam condições para aspirar a este 
estatuto. A lealdade ao trono deveria ser entendida como lealdade ao próprio 
estamento dominante, guardião que era de todas as legitimidades e 
legalidades (JANCSÓ, 1996, p. 154). 

Quando Silva Lisboa estudou em Coimbra, teve como professor Domingo Vandelli do 

qual se tornou amigo. A troca de correspondências entre ambos era regular, cujo 

teores eram observações acerca de práticas da agricultura. Este contato por 

correspondência foi pertinente para o brasileiro, pois a partir de seus estudos e os 

saberes compartilhados com o professor italiano, Visconde de Cairu confiava somente 

com o incremento das práticas agrárias, a Colônia de fato progrediria. Em 1798, Silva 

Lisboa fora nomeado por D. Maria I a Secretário e Deputado da Mesa de Inspeção da 

Bahia, exercido até 1808 com a chegada da Família Real. O brasileiro, no exercício 

desse cargo, colaborou com as relações entre lavradores e comerciantes, executou 

as resoluções da Metrópole e incentivou o comércio (BELCHIOR, 2000, p. 32). 

No recorte delimitado para este capítulo, José da Silva Lisboa lançou dois livros: 

Princípios do Direito Mercantil e Leis da Marinha (1798) e Princípios da Economia 

Política (1804). A primeira obra citada é composta por 7 tomos, sendo os três primeiros 
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volumes publicados antes da vinda da Corte para o Brasil. Neste livro em que a 

linguagem pedagógica utilizada é para conciliar economia e moral, o brasileiro 

pretendeu elaborar uma jurisprudência marítima de forma a favorecer e sistematizar 

o terreno especulativo naquele âmbito, bem como as funções comerciais. Os dois 

primeiros tomos desta obra foram escritos no período que Silva Lisboa permaneceu 

em Portugal para tratamento de saúde (1793 – 1797) e neste ínterim, o país ibérico, 

bem como toda a Europa, vivenciava clima tenso devido à França revolucionária. O 

brasileiro, nessa conjuntura, tornou-se crítico fervoroso da república jacobina assim 

como a maioria dos ilustrados europeus (KIRSCHNER, 2009, p. 73). 

Para Silva Lisboa, todas as nações comerciantes deveriam reconhecer a importância 

do contrato de seguros no comércio marítimo. Sem o mencionado contrato, segundo 

o brasileiro, somente os grandes capitalistas seriam os responsáveis pelo referido 

comércio, ocasionando, assim, os terríveis monopólios, prática condenada por Cairu. 

Além disso, as especulações mercantis, sendo de curta esfera, tolheriam a indústria 

nacional (LISBOA, 1798, 1 v., p. 1). 

De acordo com o autor, os sábios tinham a opção de recorrer às fontes originais sobre 

questões de jurisprudência marítima. Por consequência, o livro formulado por Lisboa 

destinava-se aos portugueses ocupados com o comércio, de forma a instruir acerca 

deste assunto para melhor aplicação dos capitais circulantes (LISBOA, 1798, 1 v., p. 

15). Com a referida obra, o brasileiro instituiu o Direito Mercantil tanto na Metrópole 

quanto na Colônia. 

O período no qual Silva Lisboa permaneceu em Portugal se mostrou imprescindível 

para sua trajetória profissional no Brasil posteriormente, pois nesse período conheceu 

o então Secretário da Marinha e Domínios Ultramarinos, D. Rodrigo de Souza 

Coutinho. Esta feliz aproximação rendeu a Silva Lisboa o cargo de deputado e 

secretário da Mesa de Inspeção da Bahia quando regressou ao Brasil no ano de 1797, 

pois o intuito de Souza Coutinho era favorecer a colônia americana para realizar aqui 

uma estruturação administrativa e econômica. Para tanto recorreu aos egressos da 

Universidade de Coimbra e lhes concedeu cargos administrativos coloniais. 

Segundo o Secretário, a colônia não podia se reduzir apenas a uma fonte de 
receitas fiscais e, por isso, era necessário promover uma série de 
melhoramentos que permitissem acréscimos de produção e ganhos de 
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produtividade. Nesse sentido, a promoção da pesquisa dos recursos naturais 
da colônia e o desenvolvimento da agricultura de exportação eram, para ele, 
de fundamental importância (KIRSCHNER, 2009, p. 75). 

Em Princípios da Economia Política, livro publicado no ano de 1804, o brasileiro 

difundiu os ensinamentos de Adam Smith do qual se considerava discípulo. 

Programava com essa obra garantir aos capitalistas a adequada aplicação de capitais 

em especulações rentáveis sob o risco de que tais recursos permanecessem inativos. 

Neste livro, Cairu, baseado em Smith alegou que a alternativa para ocorrer e aumentar 

o acúmulo dos fundos é a livre circulação.  

Quando o Governo protege todo gênero de indústria e talentos úteis, não 
apoia vadios; remove obstáculos de giro; assegura a liberdade e propriedade 
dos concidadãos; inspecta [sic] todos os depositários da autoridade soberana 
para abusarem do poder e desagrava aos oprimidos (LISBOA, 1956, p. 131). 

Adam Smith, para Visconde de Cairu, foi a maior influência teórica clássica acerca do 

livre comércio. A partir do liberalismo econômico, o comércio internacional é 

considerado mola propulsora para a prosperidade econômica de uma nação. 

Contrário aos simpatizantes do Mercantilismo, para o escocês, o governo não deveria 

intervir no comércio com outras nações. Outrossim, a riqueza de uma nação não é 

proveniente da quantidade efetiva de ouro e prata, mas de seu potencial de produção 

(GUIMARÃES, 2005, p. 47 – 48). 

Decerto, Silva Lisboa empenhou-se em propalar os princípios do livre comércio bem 

como a supressão dos monopólios, mas através de um ângulo particular onde 

predominasse a noção da moralidade do bem comum. De acordo com Neves, os 

indivíduos, segundo o pensador brasileiro, eram independentes uns dos outros. 

Contudo, tal individualidade deveria ser suspensa quando os benefícios da sociedade 

fossem ameaçados. “Este era o ‘bem de todos’ que pode ser identificado ‘com a busca 

da cidade de Deus na terra’” (NEVES, 2009, p. 74).  

Sobre o monopólio na referida obra, Cairu repudia essa prática. Para o brasileiro, as 

trocas proporcionariam o progresso e a felicidade da população. 

As maravilhas do Criador e as faculdades dos homens, se frustram na maior 
parte (ainda nos mais civilizados países) pelos erros econômicos, que 
destroem o interesse do trabalho e a admiração dos povos. Vê-se míngua, 
barbarismo, ódio e deserto, onde deveria haver abundância, polimento, 
cordialidade e povoação. Vê-se trocar o arado pela espada e fazer a guerra, 
e não ao invasor e vagabundo, mas ao pacífico e industrioso. Não tratam as 
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Nações de trabalhar segundo as específicas vantagens naturais, para 
gozarem o integral possível valor do respectivo trabalho; mas para se 
empecerem reciprocamente e inutilizarem o seu suor e fadiga. Todas querem 
ter tudo e em iníquo monopólio; e até sofrem de bom grado o dano próprio, 
contanto que obstem ao ganho alheio. Cada qual só acha a sua fortuna na 
desgraça das outras: fatal desvario e triste monumento de fraqueza do 
entender humano! (LISBOA, 1956, p. 84, grifo do autor). 

Sobre Smith, é comum em sua obra Silva Lisboa tecer inúmeros elogios acerca de 

seus ensinamentos. Assim, por exemplo, lê-se 

Este inimitável mestre procurou conciliar o interesse de todos os países e 
classes de indivíduos, dando dignidade aos povos e governos; deixando 
àqueles manejar seus próprios negócios e a estes atribuindo genuína e 
essencial prerrogativa de proteger e acreditar a Nação. Considera os homens 
como ora são e não como deveriam ser, e, seguindo o meio entre as 
exagerações fisiocratas e a misteriosa alquimia dos canonizadores das 
obstruções do comércio, intenta resgatar a humanidade da servidão e de 
monopólio (LISBOA, 1956, p. 97, grifo do autor). 

Necessário informar que durante o tempo em que o brasileiro atuou como secretário 

da Mesa de Inspeção, inúmeras foram as reclamações dos negociantes e agricultores 

insatisfeitos com as ordens régias que contrariavam os seus interesses, fazendo com 

que o príncipe regente questionasse ao então governador, João Saldanha da Gama 

Mello e Torres (1773 – 1809), sobre a necessidade de manter aquele órgão. 

Enquanto os importantes negociantes ligados ao comércio atlântico lutavam 
pelo rigoroso controle de preços e da qualidade dos produtos de exportação, 
os plantadores de açúcar, de tabaco e de mandioca, bem como pequenos 
comerciantes e comissários volantes reivindicavam liberdade para comerciar 
e fugir ao controle da Mesa da Inspeção (KIRSCHNER, 2009, p. 124). 

Esses fatos, embora Silva Lisboa fosse o secretário da Mesa, não o perturbaram, pois, 

apesar de funcionário régio, discordava da política econômica adotada pela 

Monarquia. O brasileiro ilustrado, acatava as ordens da Coroa, mas defendia a 

liberdade comercial. Exemplo são as duas obras mencionadas neste capítulo. Vale 

lembrar que embora o futuro Visconde de Cairu divergisse nesse quesito, ele não era 

contrário à Monarquia. 

Acima foram expostos, tanto os livros publicados por José da Silva Lisboa no período 

recortado e que antecede a chegada da Família Real ao Brasil, quanto a situação 

econômica-social com que se deparou nos locais que viveu: Salvador e Coimbra. O 

reformismo ilustrado luso-brasileiro no qual o brasileiro encontrou alicerce para suas 
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doutrinas, favoreceu não só as obras que publicou posteriormente, mas também nas 

tomadas de decisões que permearam sua vida política. 
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3. VISCONDE DE CAIRU A SERVIÇO DA MONARQUIA  

 

Quando Silva Lisboa mudou para o Rio de Janeiro a pedido do príncipe para, a 

princípio lecionar Economia Política na capital, não imaginou que enfrentaria diversas 

dificuldades. Uma das primeiras desilusões foi o fato de não haver público disposto 

para frequentar as aulas e o referido curso, portanto, não chegou a se realizar15. Tal 

situação proporcionou bastante preocupação para o baiano. Somente com a 

nomeação para o cargo de diretor e censor régio da Impressão Régia, Cairu 

demonstrou seu propósito de fiel defensor da Monarquia, além de poder aplicar a 

monumental erudição que possuía. Sua atuação e dos demais funcionários régios 

consistiam em erigir o Império brasileiro. 

O terceiro capítulo será dividido em três seções: a primeira parte ficará encarregada 

de explanar a situação da corte no período em que Silva Lisboa atuou naquele local. 

A divisão seguinte verificará os livros publicados pelo brasileiro no recorte de tempo 

estabelecido (1808 – 1835) no que tange ao livre comércio. Por fim, a terceira e última 

parte versará sobre as contribuições de Cairu, fosse como escritor, funcionário régio 

ou parlamentar, em construir e fortalecer o Império no Brasil. 

 

 

3.1 RIO DE JANEIRO NO TEMPO DE CAIRU 

 

José da Silva Lisboa mudou-se para o Rio de Janeiro em 1808 acompanhando a 

Família Real. Tendo em vista que o nosso objeto de estudo permaneceu nesta cidade 

até a data da sua morte, no ano de 1835, este capítulo analisará alguns aspectos da 

                                                           
15 De acordo com Kirschner (2009, p. 149), não há evidências de que Cairu tenha ministrado aulas de 
Economia Política na Corte. “Entre abril e setembro de 1808, em um dos vários requerimentos 
encaminhados ao príncipe sobre questões relacionadas à aula de economia política, Silva Lisboa 
mencionou a inexistência de condições no Rio de Janeiro para ministrar o curso, insinuando que não 
havia pessoas preparadas e interesse na nova ciência. Talvez ele tivesse em mente a oposição do meio 
mercantil à liberação do comércio brasileiro”. 
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cidade-sede da Monarquia, tendo como recorte temporal a estadia de Cairu na atual 

capital carioca. O período em questão é apinhado de acontecimentos históricos 

resolutivos para o Brasil: em 1808 sucedeu a chegada da Corte na referida cidade; no 

ano de 1815 fundou-se o Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarves; em 1822 foi 

sancionada a ruptura dos reinos do Brasil e Portugal; em 1824 é outorgada a 

Constituição do Império do Brasil; no ano de 1831, D. Pedro I abdica do trono. 

O Rio de Janeiro nas duas últimas décadas do século XVIII mostrava-se belo e bem 

planejada aos olhos dos expedicionários europeus. A beleza comovia e, segundo o 

inglês James Cook, durante sua estadia na cidade em 1768, julgava-a uma cidade 

bem construída. Assim como todas as cidades coloniais litorâneas portuguesas, o Rio 

de Janeiro enquadrava-se como um local de defesa das invasões estrangeiras. Por 

outro lado, a referida cidade se estabeleceu também como um centro integrador do 

Império Português na América (BICALHO, 2003, p. 123 - 181). De acordo com 

Renault, porém, até a primeira metade do século XIX, o cotidiano fluminense com suas 

ruas repletas de barro, poeira e mau calçamento somada aos lampiões, deixavam-na 

uma cidade escura, tornando a vida dos indivíduos um tanto quanto desagradável.  

Além disso, tanto as vias de comunicação quanto os serviços dos correios, sistemas 

fundamentais em qualquer aglomerado urbano, eram escassamente organizados 

(RENAULT, 1978, p. 17). A chegada da Família Real ocasionou o aumento das festas 

religiosas e desfiles de autoridade, por exemplo. Contudo, para Morel, mesmo antes 

dessa cidade tornar-se Corte, já havia um espaço urbano que começou a ser 

edificado, sobretudo em 1763, quando a cidade se tornara capital da América 

Portuguesa.  

Evidente que a contiguidade não eliminava as distâncias social estabelecidas. 
Mas implicava em que os diferentes espetáculos da vida urbana pudessem 
rivalizar com o espetáculo da monarquia e que houvesse influências 
recíprocas. A Corte marcando a cidade com suas formas de controle e ao 
mesmo tempo sendo contornada e permeada por esta, por suas 
complexidades e mesmo desordens (MOREL, 1998, p. 63). 

A construção Estado Brasileiro, norteada pelos atores políticos que se espelharam 

sobretudo nas nações europeias Inglaterra e França e na recente nação americana 

Estados Unidos, detinha um pensamento liberal brasileiro permeado por atributos da 

Ilustração portuguesa, fisiocracia além de um caráter conservador e autoritário. 
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Uma política auto defensiva, reformista, que valorizada a integridade do 
Império e que mantinha monopólios e privilégios. Esse liberalismo serviu para 
firmar o consenso necessário durante a formação de uma elite dirigente ao 
mesmo tempo em que justificava a economia mercantil escravista, ocultando 
contradições sociais internas, baseado na impessoalidade das leis e nos 
princípios legais da constitucionalidade (BENTIVOGLIO, 2007, p. 13 e 14). 

Diante dessa conjuntura, modificou-se na cidade a economia e a política. Se antes 

mostravam-se fechadas, com a Abertura dos Portos às Nações Amigas, em 

contrapartida, passou a se expandir largamente. O porto, por sua vez, caracterizou-

se por ser o mais importante centro econômico do país. Uma vez que a cidade se 

desenvolveu, fez-se necessária uma maior oferta da mão de obra. Para suprir essa 

necessidade, a escravidão contribuiu (ALGRANTI, 1988, p. 32). 

TABELA 1 – PROGRESSO POPULACIONAL DO RIO DE JANEIROS NOS ANOS 1808 E 1821 

ANOS LIVRE % ESCRAVA % FORROS % TOTAL 

1808 47.080 78,36 12.000 19,97 1.000 1.67 60.000 

1821 43.139 54,38 36.182 45,62 N.D. - 79.321 

Fonte: Algranti (1998). 
Nota: Dados adaptados pela autora. 

Silva Lisboa, no que diz respeito à escravidão, admitia que a restrição dos negros 

africanos do pacto social não se sustentava. 

Pela sua fala, observa-se que Lisboa acreditava ser mais sensato incluir na 
sociedade civil a totalidade da população egressa do cativeiro. Num horizonte 
de “lenta emancipação”, os benefícios dos “direitos civis” deveriam tanto 
recair sobre os crioulos como sobre os africanos (MOTTA, 2018, p. 75). 

Entretanto, ainda para Motta (2018, p. 80), tais direitos concedidos devem ser vistos 

com uma maneira de asseverar a segurança nas senzalas, pois a alforria seria um 

instrumento aos escravos para obtenção dos direitos de cidadão. O presente 

instrumento seria alcançado se os cativos, por sua vez, mantivessem uma conduta 

comportada. Dessa forma, o sistema escravista estaria livre de maiores problemas. “A 

porta aberta da cidadania ao liberto foi solução política para a continuidade da 

escravidão, pensada sob a égide de interesses escravistas” (MOTTA, 2018, p. 81). 

Porém, mesmo que transformações significativas tenham ocorrido no Rio de Janeiro 

desde o século XVII e as funções citadinas terem aumentado substancialmente no 

Brasil, a mentalidade dos indivíduos não se alterou concomitantemente com as 

mudanças que lhes foram impostas.  
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É bem compreensível que semelhantes ocupações venham caber, em 
primeiro lugar, à gente principal do país, toda ela constituída de lavradores e 
donos de engenhos. E que, transportada de súbito para as cidades, essa 
gente carrega consigo a mentalidade, os preconceitos e, tanto quanto 
possível, o teor de vida que tinham sido atributos específicos de sua primitiva 
condição (HOLANDA, 1978, p. 50). 

O número aproximado de estrangeiros que desembarcaram com a chegada da 

Família Real no Rio de Janeiro é algo em torno de 10 a 15 mil habitantes e a população 

fluminense, dessa forma, chegou a 45 mil. Nenhuma localidade brasileira naquele 

contexto possuía infraestrutura apropriada para tal fato (SLEMIAN; PIMENTA, 2003, 

p. 36). Cidade, para época em questão e de acordo com a historiografia nacional, 

relacionavam-se aos locais onde ocorriam as maiores práticas econômicas. Segundo 

Raminelli 

Na historiografia brasileira, comumente associava cidade somente à esfera 

econômica. Assim sendo, a cidade constitui um aglomerado humano 

caracterizado por trocas comerciais regulares, capazes de prover o sustento 
de seus habitantes. As origens deste mercado podem ser as mais diversas. 
Muitas vezes, o espaço urbano provém de uma concessão ou de uma 
promessa de proteção de um senhor ou de um príncipe. Contudo, é preciso 
separar o conceito econômico do conceito político-administrativo 
(CARDOSO; VAINFAS, 1997, p. 200). 

A partir da chegada da Corte, o Brasil passou por alterações relevantes. Assim como 

a abertura dos portos, houve a liberação das fábricas para produção, criaram-se as 

academias, a Biblioteca Nacional e o Jardim Botânico, por exemplo. A imprensa, ainda 

que de forma embrionária, começou a operar. O Império Luso-brasileiro começava 

sua edificação se beneficiando de uma maior associação entre as regiões. Nesse 

panorama, através da evolução econômica e política, as ideias liberais, 

simultaneamente, também se desenvolveram por influência dos sujeitos que haviam 

estudado nas universidades europeias. Se estruturava, afinal, uma maturidade política 

(PEREIRA, 2010, p. 35 – 36). 

Nesse quadro, conforme Gouvêa, o Rio de Janeiro se destacava já no início do 

Oitocentos como a mais importante praça mercantil não só do Brasil, mas também de 

todo Império Português Ultramarino, cabendo ao país ibérico somente o papel de 

entreposto comercial entre a Europa e o Ultramar (FRAGOSO; BICALHO; GOUVÊA, 

2001, p. 321 – 322). Segundo Fragoso, por sua vez, embora não tenha ocorrido uma 

auto regulação do mercado, a economia daquele espaço decerto se tornou mais 

heterogênea, pois passou a comportar variadas rotas comerciais derivadas dos 
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mercados regionais. Caracterizava-se, assim, um ponto de crucial importância para a 

redistribuição de produtos coloniais e das demais partes do Império luso (FRAGOSO; 

BICALHO; GOUVÊA, 2001, p. 332).  

Além das mudanças econômicas, aconteceram de maneira sincrônica alterações 

políticas e culturais. Políticas, pois a Monarquia tomaria suas decisões na referida 

cidade. Sociais, pois a população tornara-se sortida, repleta de ritos reais. O Rio de 

Janeiro, em meio a tais transformações, impulsionou o desenvolvimento da 

urbanização. 

O ano 1808 trouxe consigo modificações significativas. A abertura dos portos e a 

inauguração da praça de comércio na cidade interferiram decisivamente nessa esfera. 

Foi necessária uma intervenção monárquica de modo que se instaurasse um ajuste 

identitário na antiga colônia. A vinda da corte para o Rio de Janeiro proporcionou uma 

nova situação simbólica (GRINBERG; SALLES, 2011, P. 77). 

No decorrer do século XVIII e XIX, a expansão do espaço público liberal é atrelado ao 

Estado e imprensa e Alves, por seu turno, argumenta que a existência desse ambiente 

considera os sujeitos independentes para produzir suas opiniões norteados por 

valores e informações. (NEVES, 2009, p. 131 – 135). 

Sobre a base urbana tradicional, e numa sociedade escravista, diferentes 
atores políticos e sociais começavam a atuar e conceber sua atuação dentro 
das perspectivas da modernidade política, dos liberalismos, da livre 
expressão individual, do constitucionalismo, das noções de soberania popular 
e nacional e de suas formas de representatividade, enfim, na inserção como 
cidadãos (MOREL, 2005, p. 165). 

O comércio estrangeiro, permitido com a abertura dos portos a partir de 1808, fez com 

que a vida, outrora colonial e tímida, se atualizasse gradativamente. O 

desenvolvimento comercial brasileiro teve como base as transações condizentes a de 

uma colônia, ou seja, importação de produtos manufaturados e exportação de 

produtos agrários e, posteriormente, o ouro. O fato de exportar manufaturas fazia com 

que o mercado interno não se dinamizasse. 

A integração do Brasil nas correntes internacionais de comércio, eliminada a 
mediação portuguesa, numa fase em que o mercado internacional se achava 
em plena expansão graças ao crescimento da população, à maior distribuição 
de riqueza e à melhoria do sistema de transportes, daria novo incentivo às 
funções comerciais dos núcleos urbanos, estimulando o desenvolvimento dos 
portos (COSTA, 1987, p. 201). 
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Para Costa, mesmo com toda modernização comercial e portuária a partir de 1808, a 

empresa agrária mostrava-se altamente lucrativa, propiciando a permanência da 

estrutura produtiva tradicional. “As populações urbanas, ao invés de se oporem às 

oligarquias, incorporam-se a elas através do sistema de clientela, ampliando suas 

bases” (1987, p. 210). 

Nesta primeira seção, observou-se que a Corte se transformara com a chegada da 

Família Real em 1808. Essa mudança proporcionou à capital as práticas liberais 

econômicas e inúmeras foram as atuações da elite letrada e os homens do poder. 

José da Silva Lisboa, neste recorte temporal, escreveu diversas obras que tratam 

desse assunto, tema da próxima parte do presente trabalho. 

 

 

3.2 CAIRU E O LIVRE COMÉRCIO 

 

Nesta segunda parte serão expostas as considerações políticas e econômicas de 

José da Silva Lisboa em suas obras durante o período de 1808 a 1835, ano da 

chegada da Família Real a então capital carioca, até a data de falecimento de Cairu. 

Neste recorte temporal, para Sampaio, a elite mercantil carioca encontrava-se bem 

desenvolvida que se mostrava bastante influente e determinante frente aos 

negociantes lusos na compra de contratos (FRAGOSO; BICALHO; GOUVÊA, 2001, 

p. 94). 

De acordo com João Fragoso, os negociantes fluminenses, à época em que o Brasil 

ainda se encontrava na condição colonial, atuavam em conformidade com os ditames 

do Antigo Regime, mas lograram êxito na obtenção de algumas rotas fundamentais, 

bem como no controle de esferas primárias da economia colonial. Além da exportação 

de produtos agrícolas, tais mercadores participavam da comercialização de escravos. 

Inclusive, esse comércio destacava-se como altamente lucrativo e fundamental. 

Por seu turno, o perfil diversificado das atividades dos negociantes de grosso 
trato do Rio apresenta um dos traços fundamentais do funcionamento 
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econômico do Império luso da época. Em outras palavras, nas primeiras 
décadas do oitocentos eram tênues as linhas divisórias entre os circuitos 
comerciais internos da América luso-brasileira, dependia do ultramar para 
existir; e, dentro de certos limites, é claro, o inverso era também verdadeiro. 
Para esta última observação basta lembrar que o Rio, além de ser o principal 
porto importador e exportador do Brasil colonial entre 1796 e 1811, era 
provavelmente a principal área reexportadora dos manufaturados reinóis, dos 
escravos angolanos e dos têxteis indianos (FRAGOSO; BICALHO; GOUVÊA, 
2001, P. 334). 

O pacto colonial, bem como o exclusivismo comercial, a partir da Carta Régia de 28 

de janeiro de 1808, a famosa Abertura dos Portos às Nações Amigas, pois possibilitou 

ao recente reino uma agitação da economia, pois as leis de embargos de comércio e 

navegação que outrora vigoravam no Brasil, tornam-se sem efeito. 

O Alvará de 1º de abril de 1808 e a elevação do Brasil a Reino Unido Portugal, fizeram 

com que Silva Lisboa aplicasse os conceitos de ordem natural, livre comércio e Estado 

Liberal para inquirir acerca do cenário no Império Brasileiro. De acordo com Rocha 

(1996, p. 29 – 31 passim), a Revolução Francesa, segundo o brasileiro, havia 

modificado a ordem social. A desorganização ocasionada pelo grande acontecimento 

francês, por outro lado, oportunizou o aparecimento da ordem social no Brasil, uma 

vez que a vinda da realeza para a antiga colônia, proporcionou a criação de um novo 

império com bases sólidas propostas. A abertura dos portos e o fim do exclusivismo 

colonial favoreceu ao Brasil a sua inserção e comercialização com os demais 

mercados. Ainda que essa deliberação tenha sido feita mormente devido ao temor da 

ocupação francesa em Portugal e a possibilidade de isolamento da Corte no Brasil, o 

fato é que a abertura favoreceu o comércio internacional brasileiro. 

Em síntese, a Abertura do Portos havia sido produto de uma decisão 
consciente do Soberano para implantar o livre comércio no Brasil. Ocorre que 
o livre comércio, como categoria teórica, tinha uma grande importância no 
pensamento de Silva Lisboa, que lhe atribuía a capacidade de criar a riqueza 
nacional, assim, ao projetar sobre um fato histórico – a Abertura dos Portos – 
um princípio de saber econômico, o economista celebrava a amplitude da 
visão de D. João VI, capaz de fomentar a prosperidade do Brasil (ROCHA, 
1996, p. 31). 

Um outro acontecimento que propiciou a aplicação dos conceitos mencionados acima 

foi a elevação do Brasil à condição de Reino Unido no ano de 1815. O fim definitivo 

do período colonial possibilitou ao pensador brasileiro Visconde de Cairu empregar os 

princípios abstratos de livre comércio, ordem natural e estado liberal. 
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Com efeito após a Revolução Francesa, começa a ser restabelecido a ordem 
natural e o Brasil foi favorecido neste momento em virtude da atuação de um 
governo que reduziu substancialmente a ingerência do Estado na ordem 
social, por ser iluminado pelos princípios do sistema liberal de Economia 
Política. O livre comércio, e com ele o fim do sistema colonial, era um 
desdobramento lógico da confluência de dois fatores – Revolução Francesa 
e governo ilustrado. Por outro lado, a convergência da ordem natural, de um 
Estado “liberal” e do livre comércio, ou seja, a convergência de iniciativas 
econômicas beneficentes, anunciava o início de uma era de prosperidade 
para o Brasil (ROCHA, 1996, p. 38). 

O ano de 1808 se mostrou bastante dinâmico também para José da Silva Lisboa: 

designado para a regência da cátedra de Economia Política; mudou-se para o Rio de 

Janeiro; e recebeu nomeações para os exercícios de Desembargador da Mesa do 

Desembargo do Paço e da Consciência e Ordens, para membro da Junta Diretora da 

Impressão Régia, para Deputado à Junta do Comércio, Agricultura, Fábricas e 

Navegações, do Estado do Brasil e para Desembargador da Relação da Bahia. 

Visconde de Cairu revela-se uma figura notável para a história brasileira. Discípulo de 

Smith para com as questões econômicas e influenciado por Burke em matéria política, 

representava um grande entusiasta das ideias inglesas. O brasileiro, homem de 

grande erudição, não só expôs como também disseminou o pensamento liberal no 

Brasil. Dentre livros, panfletos e discursos parlamentares, foram inúmeras as obras 

de Cairu no recorte proposto para este capítulo. Porém, somente os livros publicados 

serão averiguados no que concerne à livre concorrência. 

Decerto, as matrizes intelectuais expostas no primeiro capítulo desta dissertação 

moldaram o pensamento de Visconde de Cairu quanto à postura conservadora e 

aplicação do liberalismo econômico. Todavia, o reformismo ilustrado que Silva Lisboa 

assimilou na Universidade de Coimbra foi resolutivo para sua conduta durante a vida. 

De acordo com Munteal Filho 

O poder da razão parecia ocupar um lugar cada vez mais forte nos círculos 
lisboetas, a despeito da presença da tradição católica em muitas indagações 
de natureza filosófica. As conquistas intelectuais em Portugal passaram pelas 
leituras dos filósofos morais, naturalistas, teóricos do direito natural a sim 
como pela canalização destas leituras para as finalidades propostas pelo 
subgrupo naturalista-utilitário da Academia. O novo pensamento português 
pós-pombalino não estava centrado nas teorias mais avançadas no campo 
da física, da química ou da história natural. Havia, no entanto, um interesse 
por estas esferas de saber e, sobretudo, pelos resultados que poderiam ser 
alcançados através do conhecimento da natureza colonial, por meio da 
observação, através do cálculo diferencial, das leis básicas que governam o 
movimento dos corpos, da crença no efeito potencializador da pesquisa no 
âmbito da história natural e no papel do raciocínio, da experiência e da 



76 
 

utilidade como alavancas do progresso material do reino e dos seus domínios 
(GUIMARÃES; PRADO, 2011, p. 57) 

A primeira obra escrita neste período foi Observações sobre o Comércio Franco no 

Brasil (1808). Tal obra tinha como objetivo apresentar os benefícios que seriam 

obtidos pelo Brasil com a abertura dos portos uma vez que as refutações para com 

essa medida eram sucessivas. Silva Lisboa lidou com rejeições acerca do livre 

comércio, pois os contrários à referida prática acreditavam que a franqueza comercial 

faria com que no Brasil se formassem os monopólios, dessa forma, os comerciantes 

nacionais seriam lesados face à concorrência com produtos estrangeiros. Contudo, 

para Cairu, franqueza de comércio e monopólios constituíam argumentos paradoxais 

(LISBOA, 1808, p. 110). 

A franqueza do comércio no Brasil será de progressivo interesse à Coroa, e 
Nação. Aquela terá mais rendas, em proporção à maior quantidade de valores 
importados e exportados, que pagarem os direitos estabelecidos; e esta 
aumentará continuamente os seus recursos, despertando-se da letargia, em 
que jazem as indústrias do país, introduzindo-se outras por novas direções, 
que a energia do interesse particular, deixada a sua natural elasticidade, 
removidos todos os obstáculos, deve achar, até pela constante emulação e 
conflito dos competidores nacionais e estrangeiros. Onde concorrem mais 
comerciantes, aí é sempre mais ativo o espírito de especulação, para se 
descobrirem os melhores meios de emprego de capitais. Até o presente, 
nosso comércio era muito mecânico, rotineiro e apoucado. A principal parte 
consistia na grosseira compra e remessa de gêneros coloniais para os dois 
portos do Reino, Lisboa e Porto. Pode-se sem exageração dizer, que 
ignorávamos o comércio do mundo. As nossas amizades, e correspondências 
mercantis, se limitava a poucas pessoas, a quem se dava as vezes forçada, 
indiscreta, e ilimitada confiança. Por isso agora nos achamos em tão grandes 
embaraços, que só se podem remover com a franqueza do comércio 
estrangeiro (LISBOA, 1808, p. 15). 

Visconde de Cairu propõe ao Brasil uma conduta liberal, pois assim oportunizaria ao 

país o desenvolvimento. Além disso, produtos importados elevam as arrecadações 

alfandegárias. Os receios que permeiam os comerciantes acerca de tais mercadorias 

não se justificam. No Brasil não havia manufaturas relevantes que pudessem 

concorrer com as Nações europeias, ademais, os produtos existentes por aqui, tais 

como o açúcar e o café (LISBOA, 1808, p. 101), existiam abundantemente e, 

certamente, não seriam importados.  

Para Silva Lisboa, as apreensões por parte dos comerciantes acerca da abertura 

mercantil são infundadas, pois esses conhecem o funcionamento do mercado 

nacional, o que lhes colocam em vantagem sobre os estrangeiros. De fato, a abertura 

dos portos beneficiaria de forma geral. 
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O livre comércio, em detrimento dos monopólios, possibilita a cada indivíduo optar 

pelo mais profícuo em relação à sua indústria. Isso elevará as riquezas, pois o 

patrimônio nacional é a soma dos patrimônios individuais. 

Não é racionável sustentar monopólios de fabricantes com o pretexto de se 
evitar falta de trabalho e subsistência às classes pobres. Quanto é a maior 
franqueza do comércio, e é livre a cada um empregar a sua indústria na 
direção que entende ser-lhe mais vantajosa, nunca pode faltar matéria de 
emprego útil e a devida subsistência aos industriosos; pois todas as coisas 
são no mercado mais abundantes, e os fundos não se estagnam e esterilizam 
em ramos menos vantajosos à Nação, e todos se dirigem para onde se 
declara a demanda do país, ou dos estrangeiros. Além disto, é notório que os 
fabricantes que são mais importunos em requerer monopólios, se enriquecem 
à custa dos obreiros, a quem salariam pelo mais baixo preço, que mal lhes 
dá mesquinha mantença (LISBOA, 1808, p. 150). 

O livre comércio, logicamente, necessita de algumas condições para agir de maneira 

satisfatória. A justiça deve acordar com aqueles que estabelecerão transações em 

países estrangeiros bem como outros quesitos, por exemplo, tolerância com as 

condutas religiosas e políticas de cada povo. É necessário que as leis não sejam 

violadas tendo em vista cada nação. Sob tais circunstâncias, a Nação mais propícia 

fará o comércio mais resguardado e proveitoso. A prosperidade nacional será 

alcançada, de acordo com Cairu, quando cada pessoa aplicar seus fundos da maneira 

mais adequada. Contudo, há de se respeitar simultaneamente as leis e a propriedade 

(LISBOA, 1808, p. 162 – 210 passim). 

O ano de 1810 foi demasiado produtivo para Visconde de Cairu. Foram cinco livros 

publicados pelo autor, nos quais discorreu sobre o livre comércio. A esse respeito, 

Silva Lisboa tornou-se profundo conhecedor.  

Os saques aos navios naquela época eram práticas constantes e a obra Reflexões 

sobre o comércio de seguros (1810) figura-se num modesto tratado de seguros. Dado 

o panorama internacional, no qual os riscos do comércio internacional eram 

numerosos, seguros consistiam num poderoso mecanismo de proteção aos negócios. 

A referida atividade refletia como sendo um operativo instrumento para promover a 

franqueza do comércio, segundo Cairu.  

Seja a promover o bem do Estado, fomentando o aumento do comércio, 
mediante a divulgação de ideias substanciosas sobre o negócio dos Seguros, 
e publicadas quando se trata de estabelecer este negócio; seja a estimular a 
curiosidade dos comerciantes mais suscetíveis de doutrina, mostrando-lhes 
quão geral e singelamente a matemática resolve os principais problemas 
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relativos aos mesmos Seguros; sobre cujo estabelecimento no Brasil cumpre 
vencer (LISBOA, 1810d, p. 3). 

Refutação das declamações contra o comércio inglês trata-se de outra obra escrita 

em 1810. Na obra composta por duas partes, Silva Lisboa validava as negociações 

com a Inglaterra. De acordo com o brasileiro, a nação inglesa possuía na época a 

política comercial mais liberal no mundo e competia ao Brasil a necessidade de 

comercializar com aquele país. 

Da nossa parte é necessário confessar que temos no Brasil experimentado 
os mais assinalados benefícios no comércio dos ingleses, pois a ele devemos 
mantença do geral trabalho, o aumento da Renda Pública e a maior parte da 
exportação dos gêneros aliás sujeitos ao interdito do comércio e dos grandes 
mercados da Europa (LISBOA, 1810e, p. 8). 

Razões dos lavradores do Vice-Reinado de Buenos Aires para a franqueza do 

comércio com os ingleses contra a representação de alguns comerciantes e resolução 

do governo, publicada em 1810, discorre sobre a abertura dos portos argentinos aos 

produtos ingleses no ano de 1809, processo semelhante ao que ocorreu no Brasil 

durante o ano anterior. 

Os produtos ingleses, argumenta o brasileiro, foram inseridos de maneira ilícita em 

Buenos Aires prejudicando os comerciantes locais. Dessa forma, 

O livre comércio com os ingleses é o único meio que resta à Espanha para 
reparar as suas quebras e prevenir a inteira ruína do seu comércio; pois, 
valendo-se das Embarcações Inglesas pode sustentar um giro, que hoje está 
cortado por falta de marinha mercante, que não tem (LISBOA, 1810c, p. 26). 

A obra Observações sobre a franqueza de indústria e estabelecimento de fábricas no 

Brasil (1810) disserta sobre a questão da indústria. São abordadas, no referido livro, 

as mais viáveis possibilidades de incentivo às atividades industriais no Brasil. 

Segundo Cairu, as opiniões sobre a promoção industrial no Brasil eram, por vezes, 

contraditórias. O brasileiro, contudo, se mostra bastante hesitante no que diz respeito 

à instalação das manufaturas no país, pois julgava tal conduta precipitada e não era 

adequado rivalizar com outros países que já se encontravam em estado de 

adiantamento em relação aos índices populacionais e estabelecimentos 

manufatureiros (LISBOA, 1810a, p. 3). 
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De acordo com Cairu, o Brasil deveria investir nas fábricas, tendo como base a 

agricultura, navegação e comércio. As indústrias refinadas não deveriam ser 

incentivadas, pois o país não teria condições de concorrer com as nações europeias.  

Consideremos que ainda estamos, por assim dizer, com o machado e enxada 

na mão lutando com desertos e matos. Colhamos por ora os produtos 

espontâneos que a Natureza nos oferece. Ela é a nossa gratuita ou barata 

manufatureira, e prepara a maior parte das obras e riqueza que precisamos 

(LISBOA, 1810a, p. 12). 

Essa obra esclarece que o Brasil naquela época contava com população escrava 

abundante, se comparada à livre. De acordo com Cairu, neste livro, para a difusão 

gradativa industrial, seria necessário o desenvolvimento da população. Em 

conformidade com o autor, ainda que não houvesse no país manufaturas refinadas 

como nas nações europeias, por outro lado, haviam indústrias convenientes às 

circunstâncias nacionais e produtivas.   

Por isso pode ter muita indústria e riqueza sem ter as artes e manufaturas 
superiores, que são naturais na Europa; e enquanto tiver muitas e férteis 
terras, nenhum emprego pode ser tão lucrativo como o da agricultura, 
mineração, comércio interior e exterior, e artes mais imediata e proximamente 
associadas aos exercícios respectivos (LISBOA, 1810a, p. 19). 

Para que haja sucesso no estabelecimento das manufaturas, de acordo com Silva 

Lisboa, é necessário que se tenha a franqueza do funcionamento das indústrias bem 

como descartar os favores e privilégios extraordinários. Os monopólios, dessa forma, 

deveriam ser eliminados (LISBOA, 1810a, p. 25 – 27). 

A proteção governamental, segundo o brasileiro, era de fundamental importância, pois 

cabia ao governo proteger as leis e indústrias bem como agir de forma imparcial. 

Necessário também que a ação governamental não interferisse nas escolhas de cada 

um, pois o livre arbítrio conduziria aos interesses de todos (LISBOA, 1810a, p. 40). 

Também escrito em 1810, Observações sobre a prosperidade do Estado pelos liberais 

princípios da nova legislação do Brasil, nessa obra, para Cairu, a suspensão do 

sistema mercantil e a proclamação de uma legislação econômica de princípios liberais 

só viriam tornar melhor a vida dos habitantes que residissem aqui. Há uma discussão 

sobre os princípios da ciência econômica liberal de modo a considerar que o Brasil 

estava em real conjuntura para acolher tais preceitos. 
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Pelo interdito no comércio da Europa os gêneros coloniais perderam muito o 
seu direto e maior mercado, mas a franqueza do comércio no Brasil, lutando-
se aliás com tantas diversidades, tem sustentado a nossa agricultura, ainda 
nos ramos que teriam de sofrer mais pelo estado perturbado das relações 
naturais entre o Antigo e o Novo Mundo. As terras não têm descido de valor: 
a notória alta de preço dos braços necessários à lavoura, é evidente sintoma 
da demanda do trabalho, e consequentemente do racionável proveito no 
emprego dos fundos. Já vários artigos novos começam a ser objetos de 
exportação. Os comerciantes nacionais, a vista, e com estímulo das 
atividades dos comerciantes estrangeiros vão deixando a velha rotina, e 
tirando-se do torpor e letargo, em que a tibieza e acanhamento do anterior 
Sistema Colonial os tinha paralisado e adormecido (LISBOA, 1810b, p. 20). 

Nos livros vistos até aqui, percebe-se que todos tratam da reafirmação para com a 

política econômica de D. João VI. Porém, a partir de 1812 até 1819, observa-se que 

Cairu priorizou obras de cunho político. 

A primeira delas é Extrato das grandes obras políticas e econômicas do grande 

Edmund Burke (1812). Como já visto no primeiro capítulo, Silva Lisboa revelou-se um 

grande simpatizante do parlamentar inglês. Assim como o europeu, Cairu via com 

receio os acontecimentos revolucionários da França uma vez que prezava as 

tradições. 

De acordo com o brasileiro, a tão almejada liberdade para os franceses faria com que 

houvesse o despertar de paixões animalescas, bem como desmoronamento da ordem 

instaurada. Por outro lado, o exemplo inglês deveria ser seguido, pois segundo Cairu, 

a nação anglo-saxônica representava de fato o sustentáculo racional. De acordo com 

Silva Lisboa, Burke simboliza um expoente nos escritos políticos, pois defende as 

ideias liberais juntamente com uma regência paternal. A mencionada obra conta com 

a tradução de textos de Burke, almejando o afastamento dos temidos ideais franceses 

tirânicos e anárquicos das terras brasileiras. Relevante informar que o europeu, assim 

como Cairu, não era contra as reformas propriamente ditas, mas, sim, opositor das 

revoluções. 

Execrar revoluções não é defender desgovernos, nem excluir boas leis. Ainda 
os melhores Soberanos e Administradores são obrigados a conformarem-se 
às opiniões das diversas ordens do Estado. Quando o remédio é pior que o 
mal, até as boas reformas são inúteis, ou nocivas. As revoluções são como 
terremotos: tudo arruínam, e nada reparam (LISBOA, 1822a, p. 6) 

Conforme Cairu, o clássico europeu era o exemplo a ser seguido, pois deveria se 

reestruturar as instituições, porém de forma organizada e não com rupturas bruscas. 
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Outro livro escrito na época em que Silva Lisboa se dedicou às obras políticas foi 

Memória da vida pública de Lord Wellington (1815). O irlandês Arthur Wellesley (1769 

– 1852), 1º Duque de Wellington, consagrou-se como um célebre general britânico 

que suplantou Napoleão Bonaparte na Batalha de Waterloo em campanha de 

Gebhard Leberecht von Blücher. 

A obra aludida trata-se de uma biografia dedicada a Lord Wellington a fim de glorifica-

lo, pois, segundo Cairu, a feliz atuação do europeu naquele confronto, rendeu a vitória 

contra o militar francês. Era necessário, então, conhecer a história do general e 

estadista britânico que tão bem havia desempenhado a condição de comandante do 

exército de Portugal (LISBOA, 1815b, p. 1). 

Como se sabe, Cairu era um franco admirador da Inglaterra. Na citada obra, o 

brasileiro expõe, referente ao livre comércio, como mais vantajoso o exemplo inglês. 

Para ele, a antiguidade e a constância desse sistema proporcionaram aos ingleses 

sobrepujar-se frente às demais nações (LISBOA, 1815b, p. 85). 

Os livros lançados entre 1812 e 1819 serviram para reafirmar o período joanino como 

descrito no trecho a seguir 

Persuado-me que nenhum compatriota, experimentando os bens da paz 
poderá, nem por pensamento desconhecer o incomparável mérito do fiel 
Defensor da Monarquia, cuja eleição para este Posto foi de Providência mais 
eficaz ao Bem Comum. Tanto mais, que sobrexcedeu em livrança de 
desgraça, e em final felicidade a todos os Estados que tem vindo em diversas 
épocas, nas crises do Estado, em auxílio da Nação, e ora enche de seu Nome 
todos os países e corações, que se comprazem de ver a alegria do mundo 
[...] (LISBOA, 1815b, p. 9). 

Memória dos benefícios políticos do governo de el rei nosso senhor D. João VI, escrita 

no ano de 1818 após a coroação do monarca D. João VI, desempenhou como uma 

forma de aclamação ao governante. Silva Lisboa propôs nessa obra altear o governo 

do soberano português no Brasil. 

Era necessário para Cairu que a população nobilitasse a figura do Monarca, visto que 

havia recebido a graça divina para governar. A elaboração da referida obra 

ambicionava louvar os benefícios políticos de D. João VI para com o Brasil associados 

às práticas econômicas. 
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Os primeiros atos da Real Regência foram exaltar o valor nacional, dando 
prêmios aos homens de mar, para defenderem o comércio contra a pirataria 
revolucionária; exercer clemência com os desertores do serviço náutico e 
militar; promover a construção naval, combinando os interesses da Marinha 
Real e Mercante; firmar a disciplina marítima; engrandecer a instrução 
pública; pôr ordem na arrecadação (LISBOA, 1818, p. 8). 

O autor explicita que os alvarás concedidos em 1808 e 1809 propiciaram efetivos 

benefícios para o campo econômico. Entretanto, ainda que houvesse sido decretada 

a abertura dos portos estabelecendo o comércio com as demais nações amigas ou 

então conceder regalias aos inventores, deveria ter em mente que o Brasil dispunha 

de um passado no qual a exploração de recursos predominou por três séculos. A 

ordem estabelecida aqui, sendo assim, não seria extinta sumariamente. A indústria 

manufatureira seria instalada de forma gradativa, pois, de acordo com o Cairu, das 

origens das riquezas brasileiras, no caso a agricultura, não poderia ser retirada a mão 

de obra de forma inesperada (LISBOA, 1818, p. 104). O brasileiro, como discípulo de 

Smith, apreciou o liberalismo e alegou que tratados de comércio não seriam 

necessários caso houvesse a legítima liberdade comercial. Contudo, tendo em vista a 

conjuntura naquela época, eram inevitáveis as restrições para impulsionar as 

atividades industriais (LISBOA, 1818, p. 39). 

Estudos do bem-comum e Economia Política, publicada em 1819, abrange o estudo 

de Economia Política, fundamental para Cairu, pois essa ciência é responsável por 

fazer ligações entre toda humanidade, visto que os homens comutem bens e 

conhecimentos de forma pacífica estabelecendo, dessa forma, a justiça universal 

(LISBOA, 1819, p. 1). 

Nesta obra, Silva Lisboa exibe os feitos de D. José (1714 – 1777) no que concerne às 

benesses para com o mercado nacional através da fundação da Aula de Comércio e 

Junta de Comércio, a fim de que, dessa forma, as atividades mercantis se 

solidificassem. 

Entre os meios que podem conduzir qualquer República a uma completa 
felicidade, nenhum é mais eficaz que a introdução do comércio; porque ele 
enriquece os povos, civiliza as nações, e consequentemente constitui 
poderosas as Monarquias (LISBOA, 1819, p. 5). 

Esta obra trata, em suma, de uma sinopse das concepções de Adam Smith 

representando o retorno de Cairu aos escritos econômicos. O brasileiro expõe as 

desvantagens e equívocos do Sistema Mercantil. Silva Lisboa manifesta neste livro 
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que os governos iluminados devem ter como prioridade a bem-aventurança de seu 

povo visando, inclusive, a felicidade eterna a qual seria alcançada através de uma 

educação religiosa. Somente dessa maneira haveria o florescimento da nação 

(LISBOA, 1819, p. 66 – 113 passim). 

Libertado do jugo do Sistema Colonial pelo seu Soberano, que primeiro nesta 
parte adotou a liberal teoria de Smith: e, não obstante os conceitos e 
interesses dos abalizados de práticos, e os males da guerra, todos os 
inconvenientes da inovação foram efêmeros e transitórios, e são já visíveis e 
inegáveis os benefícios do final resultados da obra da Providência (LISBOA, 
1819, p. 126, grifo do autor). 

Segundo Visconde de Cairu, na América dos trópicos a natureza foi generosa para 

com os alimentos. Estes correspondem à riqueza essencial das nações uma vez que 

são o suporte da sociedade. No caso, o Brasil, por ser predominantemente agricultor, 

o espírito inventor não é comum, pois além de as tarefas dos lavradores serem sempre 

rotineiras, seus espíritos são indóceis e resistentes às inovações. A legislação que 

passou a viger a partir da transferência da Corte, em 1808, proporcionou ao Brasil 

ânimo nas atividades industriais. Porém, Cairu ressalta que dadas as condições 

estruturais existentes no Brasil decorrentes de seu passado colonial, havia a 

impossibilidade de concorrer de forma justa com a indústria europeia (LISBOA, 1819, 

p. 169 – 206 passim). 

Decerto, as vantagens de uma nação agricultora e mineradora, como o Brasil, são 

incontáveis frente às manufatoras. Desse modo, tais nações devem focar nas 

atividades que lhes são mais oportunas. Em contrapartida, elas devem estabelecer 

negócios com as nações mais industrialmente desenvolvidas e efetuar um franco 

comércio e, consequentemente, os benefícios serão bilaterais. 

Na obra supracitada, contata-se que certamente o grande inspirador de Silva Lisboa 

foi Adam Smith. Contudo, o brasileiro, detentor de uma arraigada erudição, se atentou 

às facetas nacionais. 

Constituição moral e deveres do cidadão com exposição da moral pública conforme o 

espírito da Constituição do Império é uma obra composta por três volumes escritos 

entre 1824 e 1825. Trata-se da explicação da essência de algumas normas presentes 

na Constituição. Obra de um conservador estimulado pelo discurso moralista, 

ambicionava a instauração de uma nova ordem na antiga colônia portuguesa 
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americana. De acordo com Cairu é a moral pública responsável por instituir na 

população os bons costumes e estruturar a civilização (LISBOA, 1824, 1 v., p. 3 – 4). 

Ainda que as leis civis poderosamente cooperem para este fenômeno, pelas 
garantias da liberdade, propriedade, e honra dos indivíduos, com tudo, como,  
ainda nos Estados mais cultos, tais leis não sejam perfeitas, e muitas sejam 
absurdas, ou tirânicas; é evidente, que a imensidade do Bem comum, que 
sustenta, aumenta, e contenta a população para amar a vida e Pátria, é o 
efeito da ativa operação dos ditos princípios, e consequentemente da 
observância, mais ou menos certa e extensa, da Lei Natural (LISBOA, 1824, 
1 v., p. 22). 

Na obra, Cairu associa o bom andamento do sistema econômico à moral pública 

citando o Pai da Economia Política, Adam Smith, pois é necessário “[...] que se mostre 

e assegure os meios de subsistência decente, ativa indústria, além de ocupação certa 

e honesta aos povos” (LISBOA, 1824, 1 v., p. 61). 

Cairu, no segundo volume da referida obra, exprime a relação entre o bom ato de 

governar e os avanços econômicos com a ordem física, pois de acordo com o 

brasileiro, os conhecimentos acerca das estações do ano bem como dos fenômenos 

da natureza propiciam frutos auspiciosos à nação. O governo agirá da maneira correta 

quando dotar de proteção a atividade manufatureira. Dessa forma, os indivíduos se 

sentirão dispostos a trabalhar e, além disso, serão respeitosos e obedientes para com 

a nação (LISBOA, 1824, 2 v., p. 8). 

Concernente à economia, a parte três da obra em questão expõe o sistema econômico 

defendido por Smith, grande influenciador de Cairu. Em tese, esse seria possível, mas 

não se pode estipular um sistema que fosse liberal devidamente, pois há interesses 

que vigoram entre as importantes corporações existentes em cada nação. Em 

conformidade com Cairu, o governo deve de acordo com as reais conveniências da 

humanidade, religião e moral para que, dessa forma, caminhem para o melhor 

funcionamento da indústria e interesses da nação. 

Quando os evidentes interesses da Religião, Humanidade, Moral Pública, 
reclamam a inspeção, direção, e proteção do Governo, a Nação tem direito 
de exigir dele o cumprimento de seu dever a manutenção desses bens da 
vida. Bastará citar aqui dois exemplos relativos ao Império do Brasil. Se o 
Governo só consultasse e atendesse ao interesse particular dos negociantes, 
não teria esta tão feliz região hoje o incalculável benefício da Abertura dos 
Portos, nem o tratado da gradual abolição do comércio de escravatura 
d’África (LISBOA, 1825a, 3 v., p. 30). 
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Para Cairu, os monopólios eram os principais responsáveis pelos transtornos 

brasileiros. A seu ver, a liberdade de comércio se mostrava como condição necessária 

para a possibilidade de um melhor futuro para o Brasil. Deveria banir o sistema de 

privilégios, tão comum em terras brasileiras, e adotar efetivamente o livre comércio, 

pois, somente dessa forma, a concorrência se daria em condições propícias e faria o 

Brasil competir de maneira adequada e justa frente aos demais mercados. Os 

monopólios, em contrapartida, não perfazem a demanda efetiva, além disso, as 

mercadorias são comercializadas acima do preço natural (FARIA JUNIOR, 2008, p. 

213 – 217). 

Suplemento à Constituição Moral, contendo a exposição das principais virtudes e 

paixões e apêndice das máximas da La Rochefoucould e doutrinas do cristianismo, 

também é uma compilação da ideologia constitucional. Publicado no ano de 1825, 

apresenta uma minuciosa reflexão acerca dos temas trabalho e virtude e como se 

relacionam. Enquanto a probidade é praticada da melhor maneira quando se faz por 

bons exemplos, a virtude diz respeito quando age em conformidade com a moralidade 

(LISBOA, 1825b, p. 4 – 5). 

Para Cairu, o sistema constitucional por si só não é eficaz para a boa condução política 

e econômica. 

O progresso da geral e inteligente Indústria pelas Invenções em máquinas, 

novos processos e melhor direção do trabalho, está continuamente 

multiplicando produtos da natureza e arte, especialmente das manufaturas, 

que pela sua, já assombrosa, copia, barateiam ao mercado, em modo, que o 

seu gozo está ao alcance até dos mendigos. Por isso vê-se o aprazível e 

admirável fenômeno moral, que atualmente nos países de comércio mais 

franco, até os escravos são melhores vestidos que antes os senhores. O 

Brasil dá a esse respeito um prospecto imensurável de prosperidade 

(LISBOA, 1825b, p. 156). 

Escola Brasileira ou instrução útil a todas as classes, extraída da Sagrada Escritura 

para uso da mocidade, obra elaborada em 1827, objetivava normalizar as instruções 

das escolas particulares do Império. Tal normalização decorria da pretensão de 

implantar uma filosofia liberal no Brasil. Inspirado por João de Barros (1496 – 1570), 

historiador português autor de Cartinha de Gramática da Língua Portuguesa (1540), 

exibiu diversos princípios morais associados aos textos da Sagrada escritura 

(LISBOA, 1827, 1 v., p. 1 – 2). 



86 
 

Segundo Silva Lisboa, era necessário um compêndio acerca dos conteúdos sagrados 

justapostos a assuntos econômicos e morais (LISBOA, 1827, 1 v., p. 19). À época em 

que foi escrita a referida obra, moral e economia não eram campos de conhecimento 

autônomos. Ademais, havia o temor de as paixões descomedirem os homens. Assim 

sendo, o livro era uma forma de socializar o povo (PAULA, 2016, p. 28). 

Em Escola Brasileira, Cairu expõe a escravidão como um grande mal, porém, a Nação 

Inglesa já estava intervindo para findar, juntamente com o Imperador do Brasil, esse 

ato abominável. Sendo assim, os escravos livres possibilitarão ao Brasil a almejada 

prosperidade econômica e política. 

A consequência será a rápida multiplicação de oriundos dos africanos; pelo 
evidente interesse dos senhores no melhor tratamento, no zelo de casamento 
de seus escravos, na religiosa educação dos crioulos, no ensino das 
primeiras letras do maior possível número de libertos. Assim não faltarão ao 
Império trabalhadores subordinados, dóceis, de bons costumes, e hábitos de 
honesta e ativa indústria. Tal é a justa esperança da Nação Brasileira! 
(LISBOA, 1827, 1 v., p. 5). 

História dos principais sucessos políticos do Império do Brasil, obra escrita entre 1829 

e 1830, é composta por três volumes e foi feita a pedido de D. Pedro I. Objetivava a 

legitimação política da Regeneração posta em prática pelo português. Para escrever 

a referida obra, Cairu foi afastado de suas tarefas administrativas. Porém em 1830, 

alguns senadores sob a alegação de crise financeira, mostraram-se resistentes à 

continuidade da obra. Determinados parlamentares, inclusive, argumentaram ser a 

obra inviável, pois ela era extremamente parcial, uma vez que o brasileiro estava sob 

a proteção do Imperador. Dessa forma, o visconde de Alcântara, através de uma 

emenda, cancelou o pagamento ao escriturário auxiliar de Silva Lisboa e, assim, este 

se viu impedido de dar prosseguimento à obra. Ressalta-se que o momento em 

questão era de forte oposição a D. Pedro I (KIRSCHNER, 2009, p. 267 – 269). 

É comum nas obras de Silva Lisboa o enaltecimento da figura monárquica. 

O prospecto futuro da população, opulência e grandeza do Estado, era o mais 
esperançoso e aprazível. A habitual reverência que os povos de todos os 
países têm às pessoas reais de antiga Dinastia, a natural bondade de Sua 
Majestade Fidelíssima, e a sua constante política de prestar benigno 
acolhimento às súplicas e pretensões de todos os indivíduos, lhe havia 
conciliado, quase geralmente, profundo respeito e sincero amor, como a Pai 
da Pátria. Enfim, a segurança das pessoas e propriedades, primordiais 
colunas da Civilização, era, no geral, visível em toda a parte (LISBOA, 1829, 
1 v., p. 9). 
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José da Silva Lisboa se destacou, através de suas obras, à criação de um cidadão 

brasileiro moral de acordo com os princípios liberais e cristãos bem como a 

implantação das instituições nacionais. Para tanto, fez uso de uma linguagem 

pedagógica na escrita de seus livros recorrendo a discurso conservador e liberal 

utilizando-se da escrita para fundamentar as ações do Rei bem como sustentar os 

propósitos do liberalismo. Como já explanado no capítulo anterior, Cairu possui sua 

formação acadêmica atrelada às Luzes reformadoras portuguesas. Tais reformas 

propunham a superação do exclusivismo colonial, mas mantendo a figura autoritária 

do Rei. Por conseguinte, seus livros demonstram o anseio em preservar aquilo que 

exprimia a civilização e, em contrapartida, contesta a barbárie. 

Suas obras se revestem de ensinamento para a civilidade em um momento de 

formação da consciência nacional da civilização. A condição pedagógica de seus 

escritos sempre aborda ser necessária a vinculação da educação às Sagradas 

Escrituras, pois ali haviam os ensinamentos capazes de viabilizar a indústria, o 

trabalho e a felicidade. 

Esta subseção se propôs a verificar as obras escritas por Cairu desde 1808, chegada 

da Família Real ao Brasil, até a data de sua morte. Contudo, alguns livros foram 

excluídos da investigação por dois motivos: não estão disponíveis para pesquisa 

virtual ou então não abordam o liberalismo econômico, tema planeado para esta parte 

da dissertação. 

 

 

3.3 ASPECTOS DO GRANDE IMPÉRIO BRASILEIRO E A COLABORAÇÃO DE 

VISCONDE DE CAIRU 

 

José da Silva Lisboa destacou-se imensamente em seus escritos econômicos, como 

visto na seção anterior do presente capítulo. Na parte atual do trabalho nos 

atentaremos acerca da relação entre Visconde de Cairu e suas considerações sobre 

o Estado Imperial. Sabe-se que Cairu era um homem do poder e como tal trabalhava 
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de forma a fortalecer o Poder Real. No entanto, era um sujeito com ideais iluministas, 

sendo contra os monopólios e o sistema colonial. Decerto, deve ter havido choques 

entre Silva Lisboa e o imperador, uma vez que haviam divergências de opiniões entre 

ambos. 

Cairu teve sua formação no período pombalino, no qual as reformas da Universidade 

de Coimbra, em 1772, foram responsáveis por seus norteamentos. Marquês de 

Pombal transformou a administração portuguesa de modo que o Monarca possuísse 

limitações em seu governo, pois se submetia às leis tanto naturais quanto divinas. 

Assim, a administração se revestia de racionalidade (KIRSCHNER, 2009, p. 29). 

Referente ao Império, havia uma elite que também fora educada em Coimbra e era 

treinada para fazer parte do aparelho burocrático. Configurava-se homogênea, dotada 

de uma ideologia comum e de papel fundamental na formação do Estado. Importante 

salientar que a referida homogeneidade ideológica existente no século XIX no Brasil 

– homogeneidade essa adquirida grandemente nos estudos na Universidade de 

Coimbra - permitiu uma elite coesa, pois foi arrolada dentre os que possuíam formação 

jurídica coimbrã e instruída para o serviço público. Essa elite foi capaz de comprimir 

as divergências dos grupos dominantes e fortalecer o aparelhamento estatal. Após o 

processo de independência, esse mesmo grupo se reapresentou de forma bastante 

análoga. 

Daí que, em geral, a homogeneidade ideológica funciona como superadora 
de conflitos intraclasses dominantes e leva a regimes de compromisso ao 
estilo da modernização conservadora (CARVALHO, 2013, p. 35). 

Os anos vividos em Portugal para sua formação acadêmica lhe permitiu contato com 

as literaturas francesa e inglesa, o que interferiu em seu desenvolvimento intelectual 

rendendo-lhe uma erudição profícua. Na época em que se fez moradia para o 

brasileiro, Portugal passava por importantes transformações e inovações, entretanto 

a tradição caracterizou a modernidade lusa. Nesse contexto, Silva Lisboa construiu 

suas orientações filosóficas e políticas as quais norteará, futuramente, sua conduta 

como homem do governo. 

Em junho de 1808, José da Silva Lisboa juntamente com José Bernardo de Castro e 

Mariano José Pereira da Fonseca foram nomeados por D. Rodrigo de Souza Coutinho 

para compor a Junta Administrativa para a Impressão Régia. O cargo de Censor Régio 
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possibilitou a Silva Lisboa demonstrar e provar seu respeito para com a Coroa além 

de inseri-lo definitivamente na sociedade da capital. Para o referido cargo era 

necessário que o indivíduo agisse com bastante cautela no seu ofício a fim de que os 

bons costumes, a manutenção governamental e a religião não fossem 

desestabilizadas; 

O cargo de censor no Antigo Regime, além de implicar fidelidade à 
monarquia, pressupunha erudição, pois cabia ao funcionário não apenas 
censurar obras que defendessem ideias contrárias à religião, à política 
monárquica, à moral e aos bons costumes, mas ainda, examinar sua 
qualidade literária. Ou seja, o censor era também um leitor atento e 
qualificado (KIRSCHNER, 2009, p. 155). 

Os censores régios na condição de fiscalizar e proibir quando necessário os escritos 

que contestassem a Monarquia e seus princípios, deviam ser homens de confiança 

do soberano. A posição de censor foi preenchida por alguns dos mais eminentes e 

intelectuais súditos de D. João VI. Visconde de Cairu foi um desses homens e se valeu 

disso para sua autopromoção (SCHWARCZ; AZEVEDO; COSTA, 2002, p. 232). 

Os censores régios, nomeados entre os anos de 1808 a 1819, desempenharam 

funções administrativas e eram atinentes às atividades intelectuais. Segundo Neves 

Em seus pareceres, esses censores régios mostravam um perfeito 
conhecimento das obras “ímpias e sediciosas”, que, provavelmente, 
possuíam em suas bibliotecas. Formados no interior da mentalidade 
reformista, que caracterizou a cultura ilustrada portuguesa de fins dos 
setecentos e inícios dos oitocentos, hesitavam, porém, entre manter um rígido 
controle, destinado a evitar a contaminação pelas ideias perigosas do século, 
e uma certa liberalidade, que permitisse as reformas esclarecidas, cujo ideal 
compartilhavam com o restante da elite ilustrada (PRADO, 1999, p. 18). 

As luzes francesas, no caso brasileiro, não eram vistas de maneira cômoda. As 

lembranças dos ilustrados luso-brasileiros para com a Revolução Francesa revestiam-

se de apreensão, e os censores, por sua vez, intervinham nas obras que continham 

os preceitos revolucionários. Contudo, as proibições não eram o bastante para cessar 

completamente a circulação de obras que continham os abomináveis princípios 

franceses. Para Neves, 

Assim, de um lado, encontravam-se homens ilustrados que estavam 
imbuídos do ideal reformador, mas que temiam o curso que adotara o 
processo político na França revolucionária. Considerados por alguns como 
conservadores simpatizavam com o ideário de um liberalismo clássico, que 
conservava a figura do rei como representante da nação, mas que negava 
que a soberania pudesse residir no povo (GUIMARÃES; PRADO, 2011, p. 
81). 
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Os ilustrados luso-brasileiros, aqueles outrora acadêmicos da universidade coimbrã, 

categoria da qual Silva Lisboa fazia parte, compunham o grupo de funcionários régios 

que objetivavam fortalecer o Poder Real e, por consequência, o Império em terras 

brasileiras. Lucia Maria Bastos Pereira das Neves, alega que na época em questão, 

tais indivíduos decerto almejavam o novo no tocante aos ideais da modernidade, no 

entanto, eram receosos quanto à ruptura absoluta, sobretudo na organização sócio 

econômica. Suas posições eram entre o Absolutismo e as ideias de liberdade. Por 

outro lado, haviam aqueles também pertencentes ao quadro de funcionários que 

detinham um pensamento que se identificava com o francês. Leitores apaixonados 

dos livros proibidos sustentavam ideais de soberania popular e democracia 

(GUIMARÃES; PRADO, 2011, p. 78 – 82). 

Deputado da Real Junta do Comércio, Agricultura, Fábrica e Navegação do Brasil é 

outro cargo com o qual Silva Lisboa fora contemplado, em agosto de 1808. Esse 

órgão, responsável pela edificação de uma praça de comércio e do estabelecimento 

de Aula de Comércio, possuía o intuito de fomentar as práticas mercantis através de 

orientações. As atividades desenvolvidas pelo brasileiro na capital do Reino 

favoreceram várias publicações de sua autoria, na Impressão Régia e na Real Junta 

do Comércio. As publicações possuíam um caráter didático para instruir os leitores de 

acordo com os princípios das Luzes portuguesas, esclarecimentos acerca dos 

princípios econômicos e decisões governamentais (KIRSCHNER, 2009, p. 160 – 168). 

O período do Primeiro Reinado foi bastante instável e a política áulica interviu em 

defesa da Monarquia para com a opinião pública. Não se tratava de um partido 

organizado de maneira formal, mas de um grupo atuante no Legislativo e na imprensa 

em favor de valores convenientes ao Estado Imperial bem como a figura de D. Pedro 

I. 

Esses homens ocupavam diferentes espaços: na imprensa, no Legislativo, 
especialmente no Senado, no Executivo, nos serviços domésticos da Casa 
Imperial do Brasil, nas ruas, de maneira difusa, através de seus 
simpatizantes, e foram de suma importância para manutenção do imperador 
no poder, da imagem viva de uma monarquia integrada, mesmo com os 
inúmeros conflitos provinciais no período (MARQUES JÚNIOR, 2015, p. 24). 

José da Silva Lisboa em 1823 foi nomeado por D. Pedro I para ocupar a função de 

Chanceler da Relação da Bahia. Tal fato representa uma estreita relação de confiança 

entre o imperador e o brasileiro, pois se tratava de um importante cargo. Após a 
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nomeação para Chanceler, as mercês para Desembargador do Paço Efetivo e 

Deputado da Mesa da Consciência e Ordem também concedidas ao Visconde de 

Cairu, funções de suma importância e de confiança para o Império brasileiro. As 

referidas ocupações eram ambicionadas, pois ofereciam prestígio e boa remuneração. 

Posto isso, convém abordar que Silva Lisboa, dessa forma, era um homem estimado 

por D. Pedro I (FARIA JÚNIOR, 2008, p. 142 – 146). 

No contexto acima, pode-se considerar Cairu como formador de opinião. De acordo 

com Basile, 

Era preciso educar os indivíduos para a participação política, formar o 
verdadeiro cidadão, conhecedor de seus direitos. Principal instrumento de 
ação política no seio do espaço público, a imprensa exercia, assim, uma 
autêntica pedagogia política do cidadão, divulgando – em versão vulgarizada, 
adaptada aos seus fins doutrinários e ao público ao qual se dirigia – os termos 
desse vocabulário político” (RIBEIRO, 2008, p. 208, grifo do autor). 

Referente às mercês, as práticas clientelistas à época de Visconde de Cairu eram 

comuns e o brasileiro, por sua vez, fazia uso de tal prática relatando ao príncipe seus 

atributos intelectuais e suas súplicas. 

Ao suplicante parece digno da Real Grandeza acrescentá-lo om alguma 
mercê e honra proporcional à extraordinária resolução soberana e na 
circunstância do país, a fim de poder empregar-se no serviço de V. A. R. com 
o competente decoro e crédito público, e assim melhor corresponder aos 
reais interesses. 
O suplicante se anima a suplicar a V. A. R. esta graça confiando, sobretudo, 
na inexaurível beneficência régia por ter o exemplo da graça que V. A. R. foi 
sérvio ao bacharel José Bonifácio de Andrada quando o proveu na cadeira 
de mineralogia que mandou estabelecer na Universidade de Coimbra, dando-
lhe não só o ordenado de 800.000 réis, continuando a pensão de outra igual 
soma que antes já lhe havia concedido quando o mandou estudar fora da 
nação, mas também a beca com predicamento na Relação do Porto, 
despachando-o depois em Intendente Geral das Minas do reino, com o 
ordenado respectivo. E se V. A. R. assim honrou e veneficiou ao professor de 
uma ciência que, posto seja muito útil, não tem comparação com a ciência 
econômica, que o maior mestre da Riqueza das nações, Adam Smith, 
considera própria do legislador e do homem de Estado, parece ter o 
suplicante razão em esperar ainda mais ampla demonstração de honra e 
beneficência, havendo também V. A. R. contemplado à laboriosa vida literária 
do mesmo suplicante e seus serviços que principiaram no ano de 1779, como 
se mostra nos documentos juntos. S. A. seja servida pela sua Real Grandeza 
acrescentá-lo com superior honra e mercê, fazendo-lhe a graça de um lugar 
efetivo da Casa da Suplicação [...] (LISBOA apud KIRSCHNER, 2009, p. 149) 

A concessão de títulos nobiliárquicos reflete uma conjuntura na qual as pessoas 

agraciadas eram ligadas à política. Com a Constituição de 1824, a prática nobilitadora 

passou a ser assegurada e, dessa forma, o então imperador D. Pedro I nobilitou 
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indivíduos da esfera política proporcionando, assim, o prosseguimento da política real 

(OLIVEIRA, 2013, p. 13 – 14). 

Relevante informar que esses sujeitos eram partes de um programa cultural 

empenhados na formação do Império Brasileiro. Eram indivíduos comprometidos, 

para Neves com  

A submissão ao jogo institucional, redefinido em novas bases, mas que 
mantivesse os interesses e o poder da aristocracia escravocrata, o ideal de 
uma conciliação que preservasse a unidade territorial e a figura de um 
monarca representado a nação, contra a desagregação da ordem e da 
hierarquia (PRADO, 1999, p. 31) 

Para Guimarães, o movimento constitucionalista português propiciou diferentes visões 

naqueles pertencentes ao grupo da elite letrada brasileira.16 Esse fato reverberou na 

imensa publicação de periódicos e panfletos de diferentes opiniões, que circularam 

por aqui dada a liberdade de imprensa.  Nesse cenário, surgem duas vertentes: de 

um lado os que resguardavam a soberania popular e representaria o povo e seus 

interesses; e do outro, o grupo defensor da ideia de que a Assembleia Legislativa 

tivesse seus poderes limitados e D. Pedro agisse como soberano. Enquanto o primeiro 

grupo era formado em sua maioria por pessoas nascidas no Brasil, e seus escritos 

representavam o diálogo com as ideias do mundo exterior; o segundo, formava-se 

majoritariamente por aqueles que haviam estudado em Coimbra e afeiçoavam-se ao 

liberalismo moderado, ou seja, o Rei representava a nação (GUIMARÃES; PRADO, 

2011, p. 96 – 97). 

Silva Lisboa já havia alcançado notoriedade desde o tempo em que ainda morava na 

Bahia, pois os dois livros publicados - Princípios do Direito Mercantil e Leis da Marinha 

(1798) e Princípios da Economia Política (1804) – favoreceram para tal fato. A 

mudança para o Rio de Janeiro em 1808 cooperou para uma real aproximação com 

D. Pedro e para suas contribuições na edificação do Império Brasileiro tendo como 

base as obras escritas no recorte em que Cairu residiu na corte. 

                                                           
16 Segundo Novais e Mota (1996, p. 70 – 44), a crise do Antigo Sistema Colonial proporcionou que no 
Brasil surgissem três perspectivas ideológicas: revolução republicanista, revolucionarismo e reforma 
liberalizante. Enquanto a revolução republicanista consistia em adotar como modelo a revolução das 
colônias inglesas na América do Norte, o revolucionarismo equiparava-se ao modelo haitiano 
emancipacionista. Porém, o que prevaleceu n Carta Outorgada de 1824 foi o viés reformista liberal 
onde passaria a vigorar uma Monarquia Constitucional.  
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Neste cenário, os letrados, grupo ao qual pertencia Silva Lisboa, adquiriu um espaço 

na sociedade. Uma vez em conjunto, tal categoria iniciou uma série de transformações 

e projetos expressos pelos livros e periódicos que surgiram em número crescente. 

Todavia, esses sujeitos recebiam diversas benesses e mercês do soberano o que 

justifica o grandioso número de livros com dedicatória ao rei. Os escritos da época 

possuíam essa característica de louvação e é uma marca distinta do brasileiro e uma 

premência do Estado Português, pois esse se encontrava desequilibrado dada a 

transferência da Corte (cf. DELMAS. In: NEVES, 2009, p. 276; Cf. ROCHA. In: 

SZMRECCSÁNYI; LAPA, 1996, p. 40). 

Para Rocha, 

Diante dessa circunstância, o pessoal burocrático da monarquia encontrou-
se frente à necessidade de resolve duas questões vitais para a sobrevivência 
do governo monárquico e do império português: a primeira delas dizia 
respeito à adaptação da monarquia a um lugar social diferente daquele ao 
qual estava ajustada; a segunda, que, na verdade, é um desdobramento da 
primeira, refere-se ao empreendimento de uma série de mudanças na 
Colônia, de molde a permitir que ela pudesse comportar a sede de um estado 
formado pela antiga Metrópole, possessões na África e na Ásia e, 
logicamente, pelo próprio Brasil (SZMRECCSÁNYI; LAPA, 1996, p. 40). 

Ainda para Rocha, atinente ao discurso econômico, era necessário que houvesse uma 

adequação do Estado à conjuntura atual. Visconde de Cairu, nessa conjuntura, como 

homem ligado ao poder, entendia que para sustentar a unidade territorial e refrear as 

tensões sociais, era necessário que houvesse subordinação à Monarquia onde, à vista 

disso, o progresso viria por meio dos conceitos da Economia Política 

(SZMRECCSÁNYI; LAPA, 1996, p. 43). 

José da Silva Lisboa, nessa época, sexagenário e favorável ao Império Luso-

Brasileiro, lançou o jornal Conciliador do Reino Unido. Composto por sete números, 

circulou de 1º de março de 1821 a 25 de abril do mesmo ano. Essas publicações 

estavam repletas de enaltecimentos ao príncipe, declarando publicamente o 

reconhecimento dos princípios constitucionais ingleses como melhor caminho para 

Portugal e Brasil. 

A arte das artes do bom governo consiste em fazer o povo rico e prosperado, 
constituindo-o religioso, obediente, tratável e polido; sendo todos os 
indivíduos docemente enlaçados no dourado cinto da subordinação às 
autoridades legítimas, embraçando todos o escudo da boa vontade, para 
poderem gozar de liberdade civil nos limites da boa razão, que afiança a geral 
seguridade das pessoas e propriedades, e abre estrada da honra para bem 
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servir a nação e a humanidade, cada qual conforme a seu préstimo e mérito. 
Eis a esperança e ânsia de todas as classes (Conciliador do Reino Unido, 
1821, n. 1, p. 3). 

Como já exposto, na época em questão, anterior à Independência do Brasil, as 

inclinações políticas que sobressaíam nesse cenário eram basicamente duas: um 

grupo liderado por José Bonifácio, no qual se defendia uma monarquia constitucional 

nos princípios da unidade territorial e da ordem sem subordinação do Soberano; já o 

outro grupo, sob a liderança de Gonçalves Ledo, defendia a realização da vontade do 

povo pelo Soberano. Silva Lisboa, ardente partidário da Monarquia, não simpatizava 

com as propostas de Gonçalves Ledo. Para aquele, o soberano não deveria se 

subordinar a nada e a ninguém além de defender o império luso-brasileiro 

(KIRSCNER, 2009, p. 225 – 228). Destaca-se que o segundo grupo se formava, em 

sua maioria, por uma elite que não estudou em universidades europeias. Era o grupo 

brasiliense, cuja formação intelectual se deu na palavra impressa (PRADO, 1999, p. 

19). 

Com a aclamação de D. Pedro I como Imperador do Brasil, em outubro de 1822, houve 

a necessidade de convocação de uma Assembleia Constituinte para, enfim, tecer um 

centro de poder no Brasil. A primeira reunião se deu em 17 de abril de 1823 composta, 

predominantemente, por indivíduos que haviam estudado em Coimbra. Dentre eles 

estava Visconde de Cairu. Tais sujeitos, na sua totalidade, defendiam o progresso e 

civilização, ainda que a maioria optasse por não discutir a escravidão. 

Para os constituintes formados no espírito do reformismo ilustrado, tratava-
se de um desafio a construção de um Estado constitucional em um país ainda 
não civilizado, no qual dominava a “barbárie”. Por essa razão, prevalecia 
entre eles a ideia de que apenas um governo centralizado, orientado por 
mentes ilustradas, seria capaz de realizar as reformas necessárias sem 
provocar convulsões sociais e desordens políticas. Para essa geração, as 
elites do interior do Império, habituadas às práticas clientelísticas do período 
colonial, ainda não estavam preparadas para assumir a direção política das 
províncias (KIRSCHNER, 2009, p. 234). 

O Império brasileiro, dessa forma, teve seu início com uma herança do Antigo Regime, 

porém, munido de inclinações ilustradas, tendo no conhecimento uma aliada arma 

para fortalecimento do poder real. 

Vellasco abre espaço para a observação das relações clientelistas no Império 

brasileiro, antes mesmo da existência deste, foram geridas nos espaços privados, 

produzindo reciprocidade e proteção mútuas entre os envolvidos. O Estado brasileiro 
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assimilou essas práticas existentes desde o período colonial. O poder público sempre 

esteve atrelado à estrutura agrária o que reteve o desenvolvimento da cultura política, 

em consequência disso, a sociedade e o Estado se mostravam inábeis para a 

elaboração de um contrato social amparado na cidadania (CARVALHO; NEVES, 2009, 

p. 83 – 89).  

Segundo Neves, a esfera pública formada no Rio de Janeiro contribuiu para os 

debates parlamentares devido à grande circulação de periódicos e folhetos políticos. 

Assim, vários debates e condutas políticas acerca do constitucionalismo tornaram-se 

recorrentes. “Só a constituição, enquanto instrumento de um ideário político, podia 

assegurar a possibilidade de triunfo das práticas liberais” (CARVALHO, NEVES, 2009, 

p. 186). 

Nesse contexto, a constituição para Silva Lisboa pautar-se-ia pela divisão harmônica 

dos três poderes, uma vez que poderia evitar o despotismo. Tal como Montesquieu: 

A Constituição, ou Carta Constitucional, hoje se diz a nova Ata das Leis 
Fundamentais do Estado em que se declara o Sistema Geral do Governo 
sobre a divisão e harmonia dos três poderes essenciais à boa regência das 
nações, e bem assim os direitos dos cidadãos, e os regulamentos das 
eleições dos deputados do povo para o corpo legislativo (LISBOA, 1822b, p. 
1). 

Mesmo com todas essas discussões sobre da monarquia constitucional, a 

modernidade na íntegra não se mostrou. Características do Antigo Regime 

permaneceram e de acordo com a experiência obtida no passado, os deputados 

procuravam manter as tradições, mas na promessa de um futuro renovado 

(KIRSCHNER, 2009, p. 234). Os padrões culturais luso-brasileiros na época em 

questão estavam muito bem delimitados. Deveriam ocorrer reformas, mas não 

revoluções. A monarquia constitucional deveria ser guiada por uma elite esclarecida 

capaz de conduzir a opinião pública. A liberdade e a igualdade, segundo Neves, 

deveriam estar de acordo com a ordem e legislação. 

No Brasil de início do Oitocentos, por conseguinte, apesar de algumas 
deficiências, foram implantadas certas práticas fundamentais da cultura 
política do liberalismo: uma monarquia constitucional aliada à Igreja colocada 
doravante a seu serviço, pois à falta de uma ideologia da nação, ainda se 
fazia necessária a doutrina cristã para reunir os indivíduos em um corpo 
social; uma sociedade em que reinavam os homens ilustrados, cujo papel era 
o de orientar a opinião pública;  uma liberdade que não ultrapassasse os 
direitos alheios e uma igualdade que se restringisse ao plano da lei 
(GUIMARÃES; PRADO, 2011, p. 100). 



96 
 

Embora nos debates parlamentares entre os constituintes houvesse concordância 

sobre a forma de governo – a Monarquia Constitucional – em alguns pontos, as ideias 

divergiam. Nesse panorama, os discursos de Cairu eram pautados na prudência em 

relação às reformas. Participou de forma ativa na discussão sobre a criação de duas 

universidades no Brasil, uma em São Paulo e outra em Olinda. Cairu argumentou que 

naquela conjuntura, a criação de uma universidade no Rio de Janeiro seria a 

alternativa mais viável, uma vez que neste local já havia infraestrutura adequada. Além 

disso, o tesouro público naquele momento, alegava o brasileiro, não era suficiente 

para custear a construção de várias universidades. Outra questão parlamentar na qual 

Cairu atuou bastante foi a Leitura dos Bacharéis.17 Ele se mostrou veementemente 

contra, pois deveria averiguar os méritos dos candidatos e não a origem social do 

mesmo.  

Ocorreram debates acirrados no debate sobre o uso de expressões federadas e 

confederadas para especificação das províncias que englobariam o Império do Brasil. 

José da Silva Lisboa e outros parlamentares argumentaram que de acordo com 

escritores políticos, estados federados e confederados pressupunham estados 

independentes. Contudo, para outros parlamentares, confederação podia coexistir 

com o sistema Monarquia Constitucional. 

Nesse debate ficaram explicitadas diferentes concepções sobre a 
organização política e administrativa do império e as ideias de Estado e nação 
nelas implícitas. Estavam delineados dois projetos distintos em torno dos 
quais iria girar o debate político brasileiro nos anos subsequentes. O projeto 
de um Estado centralizado política e administrativamente, capaz de intervir 
na sociedade por meios de reformas prudentes e ilustradas que conduziriam 
o país em direção à civilização, e outro que defendia maior autonomia política 
e administrativa para as províncias (KIRSCHNER, 2009, p. 249). 

Importante colocar que Visconde de Cairu viveu e atuou também no Período 

Regencial (1831 – 1840). Tal período representa grande importância para o Brasil, 

pois se tratou de um recorte temporal bastante conturbado onde a consolidação do 

Estado era almejado no meio político. A abdicação de D. Pedro I do trono e a 

                                                           
17 De acordo com KIRSCHNER (2009, p. 40 – 41), a Leitura dos Bacharéis consistia em um exame 
qualitativo para aqueles que aspiravam a um cargo na magistratura. Somente eram aprovados 
bacharéis formados pela Universidade de Coimbra os indivíduos de sangue puro, ou seja, não 
houvesse parentesco com mulato, judeu ou qualquer outra raça considerada inferior. Além disso, os 
ascendentes até segundo grau não deveriam ter exercido ocupações mecânicas. Visconde de Cairu 
era filho de um arquiteto e a mãe era parda. De acordo com esses critérios, ele não obteve parecer 
favorável no exame mencionado. Dessa forma, como sugere o protocolo, ele obteve a habilitação para 
atuar no reino. 
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menoridade do príncipe herdeiro favoreceram o desencadeamento de crises na 

política e na economia brasileira (MOREL, 2003, p. 10 – 12). A instabilidade política 

frente aos inúmeros conflitos fazia com que fosse necessário a união de partidos para 

alcançar a aspirada ordem pública bem como assegurar a unidade imperial.  As 

facções políticas presentes no âmbito político distinguiam-se deveras em seus 

princípios. Liberais moderados, liberais exaltados e caramurus18 concorriam de forma 

litigiosa o poder e os cargos públicos. De acordo com Basile, as revoltas, por sua vez, 

numerosas e que fizeram o referido período extremamente agitado, refletem 

manifestações políticas e sociais, em uma conjuntura de pleito de liberdade de 

construção de identidade nacional (GRINBERG; SALLES, 2009, p. 58). 

A crise oriunda das divisões no interior das elites política e intelectual 
possibilitou a entrada em cena de novos atores políticos e de camadas sociais 
até então excluídas de qualquer participação ativa, egressas não só dos 
setores médios urbanos, como também dos estratos de baixa condição 
social. Nas principais cidades do império, assiste-se à politização das ruas; a 
política ultrapassa o tradicional espaço dos círculos palacianos e das 
instituições representativas e transborda para a emergente esfera pública, 
valorizada como instância legítima de participação, palco de desenvolvimento 
de uma embrionária, porém ativa, opinião pública (GRINBERG; SALLES, 
2009, p. 62). 

Outro debate acalorado foi a questão da cidadania aos libertos. Enquanto uns 

parlamentares viam com ressalvas a cessão de cidadania aos libertos, Silva Lisboa 

sustentou que o escravo obtendo a liberdade por carta de alforria ou qualquer outro 

meio legal, deveria ser cidadão, pois contraiu o estatuto de pessoa civil. Independente, 

portanto, de o liberto possuir propriedade ou não (KIRSCHNER, 2009, p. 250 – 252). 

O Império brasileiro, conforme Prado. pensado a partir da independência foi edificado 

sob o sustentáculo do liberalismo. Essa forma de pensamento remete logo à liberdade 

do indivíduo. Contudo, a sustentação brasileira imperial era senhorial e escravista. As 

condições históricas nacionais remetiam a uma empresa colonial em que o braço 

escravo, além de servir de mão-de-obra, conferia lucros exorbitantes à Metrópole. 

Porém, a sociedade escravocrata, ainda que o recurso utilizado durante a 

Independência tenha sido o da ordem liberal, não deixou de existir e permaneceu de 

forma resistente. Os homens do poder ignoravam veementemente qualquer 

                                                           
18 Conforme Marcello Basile (2007, p. 32), os liberais moderados representavam a maioria na Câmara 
dos Deputados e controlavam o novo governo. Os liberais exaltados, por sua vez, conduziram junto 
àquela facção a Abdicação de D. Pedro I, mas após o feito, foram acossados pelos moderados. Por 
último, os caramurus simpatizavam com a figura de D. Pedro I e sólido apoio no Senado. 
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contestação acerca da escravidão, visto que eram, em sua maioria, proprietários de 

terra e senhores de escravos (GUIMARÃES; PRADO, 2011, p. 163 – 164). 

Silva Lisboa também abordou a escravidão. Para ele, a exemplo dos economistas 

políticos, é mais oneroso manter a escravidão a contratar homens livres. O fato de os 

senhores de escravos preferirem a mão-de-obra cativa era devido à experiência 

limitada que possuíam no que concerne à força de trabalho. Através de uma escrita 

que visava ao convencimento, o brasileiro expôs as vantagens do trabalho livre: a 

indústria obteria reais vantagens caso o homem se sentisse na necessidade de 

melhorar seu trabalho, o que somente seria alcançado se o trabalho não fosse escravo 

(LISBOA, 1819, p. 128). 

O trabalho, inteligência, patriotismo e bom regime, ordinariamente 
compensam e superam diferenças dos climas e terrenos. Onde o trabalho 
livre, geral e honesto é a divindade tutelar do Estado e nele, 
consequentemente, se prezam as artes, comércio e ciências, também o país 
e mais bem agriculturado [sic] e de mais constante produção e rédito 
territorial; pois como aquelas espécies de indústrias são mais suscetíveis de 
divisão de trabalho e tem o espírito dos habitantes afiado e exercido em mil 
objetos diferentes, elas não só facilitam a geral instrução, descobertas e 
máquinas de se abreviar e aperfeiçoar o trabalho braças das terras; senão 
também habituam os industriosos à honesta porfia e emulação para 
especulações novas (LISBOA, 1956, 194). 

Tais debates parlamentares retratam as divergências existentes entre os constituintes 

e a dificuldade em transpô-las. Somada a esse fato, havia também a dificuldade de 

implantar de forma eficiente o constitucionalismo tendo em vista a tradição política na 

qual o Brasil inseria-se, ou seja, uma monarquia que até então não havia tido a 

necessidade de dividir seu poder com outrem. Prova disso são as dissoluções das 

assembleias constituintes. Certamente, esse fato inflamava as discussões acerca das 

atitudes do soberano. A constituição outorgada em 1824 determinou a monarquia 

constitucional, mas através de um poder executivo forte. As nomeações dos 

presidentes das províncias seriam feitas pelo Imperador. Este e a Assembleia Geral 

seriam representantes da nação, responsáveis, também, pela delegação de poderes 

do legislativo, executivo e judicial (KIRSCHNER, 2009, p. 255 - 261). 

Araújo coloca que a construção do Império brasileiro foi dificultosa. Ainda que se 

prometesse uma nova ordem, sob o espírito das Luzes, o fato é que no Brasil ainda 

persistiam os antigos vícios coloniais. Para que os novos tempos enfim chegassem, 
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não bastaria destruir o passado, mas deveriam existir planos que pudessem substituir 

um passado de expectativas e experiências (ARAÚJO, 2008, p. 97). 

De acordo com Montenegro, Visconde de Cairu em sua obra defendia que o 

desenvolvimento nacional se daria através do alcance dos objetivos de natureza 

econômica e justiça social. O brasileiro chegou as suas conclusões através de 

observação e experiência norteando-se pelos pormenores brasileiros. Nota-se que em 

toda a sua obra e no decorrer de sua vida, os ensinamentos recebidos em Coimbra 

juntamente com a inclinação e simpatia aos preceitos dos teóricos ingleses, estão 

presentes. O reformismo e a modernização social brasileira são conceitos dos quais 

ele não renuncia por toda a vida (Montenegro, 2000, p. 213). 

Nesse passo, a sua consciência ética parece inspirar-lhe os remédios 
eficazes para o subdesenvolvimento, para a opressão colonial, para a 
correlação entre a miséria moral e a miséria econômica. E na melhor tradição 
experimental do Iluminismo português, da qual jamais se desvinculou 
(MONTENGRO, 2000, p. 213). 

Antônio Penalves Rocha, importante pesquisador de Visconde de Cairu, o período 

áureo do brasileiro no tocante à sua atuação política se deu na fase joanina. No 

Primeiro Reinado e na Regência, contudo, o brasileiro foi preterido, porém, a sua 

atuação como jornalista e político se estendeu até o ano de falecimento em 1835 

(ROCHA, 2001, p. 10). 

Visconde de Cairu deve ter reconhecido seu mérito como importante figura na 

construção do Império Brasileiro. 

José da Silva Lisboa, de ilustração respeitada, e de luzes por todos 
reconhecidas, não podia ficar esquecido pelo governo. Foi nomeado 
Deputado da Junta do Comércio e da Agricultura; recebeu importantíssimas 
comissões, quer científicas, quer fiscais, que lhe confiava o governo, já para 
organizar regulamentos comerciais, já para inspecionar os estabelecimentos 
literários, e as obras que se destinavam ao prelo (SILVA, 1847, p. 194). 

O brasileiro foi amigo de D. Pedro I, e a exemplo de sua conduta no período joanino, 

sempre optou por defender a Monarquia publicando folhetos e livros sempre na 

solicitude de resguardar a permanência do Imperado. Destaca-se que na época em 

que recebeu os títulos de barão (1825) e visconde (1826), era justamente no governo 

do filho de D. João VI, por sua prestabilidade à Coroa (ROCHA, 2001, p. 19). 
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Em suma, a vida e obra de Cairu, depois da vinda da Família Real para o 
Brasil, estiveram simbolicamente ligadas com o Estado, o que explica a 
velocidade da sua ascensão social. Levando-se em conta os serviços 
prestados por Silva Lisboa compreende-se por que um homem proveniente 
de uma família modesta da Bahia, que, até 1808, recebia vencimentos como 
professor jubilado e era funcionário da Coroa, tornou-se, menos de vinte anos 
depois, visconde e senador do Império (ROCHA, 2001, p. 20). 

O terceiro capítulo procurou não só compreender o espaço urbano e a conjuntura 

política econômica do Rio de Janeiro quando Visconde de Cairu residiu naquele local, 

mas também como se deu a atuação de escritor e parlamentar no sentido de 

construção do Império do Brasil. Contemporâneo de importantes transformações, 

tendo em vista as influências obtidas na formação coimbrã, explorou-se como as 

decisões de Silva Lisboa foram tomadas observados os diversos fatores que 

certamente motivaram nosso objeto de estudo. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Esta dissertação optou por estudar José da Silva Lisboa observando sua vivência 

através dos espaços por ele ocupados. Dessa forma, uma investigação do objeto 

como sujeito e a comunidade na qual ele estava inserido foi proposta para a 

elaboração deste trabalho. 

O recorte em questão é a construção do Brasil como nação e Silva Lisboa, importante 

sujeito histórico neste processo, se destacou como um homem ligado a tradições. 

Detentor de um discurso moralista, de acordo com o brasileiro, no país ainda havia a 

necessidade da construção no povo a ideia de cidadão e Cairu, na elaboração de suas 

obras, se comportou de forma pedagógica para ensinar perfeitamente os princípios 

políticos. 

Silva Lisboa foi um homem moldado, sobretudo, pela modernidade portuguesa. Os 

ilustrados portugueses pertencentes aos séculos XVII e XVIII adotaram uma linha de 

pensamento moderada no que tange à política. Dentre os principais nomes que 

representavam esta corrente estavam Edmund Burke e Jeremy Bentham, os quais 

Visconde de Cairu menciona e discorre largamente em suas obras. A aceitação 

positiva das ideias da filosofia moderna de um lado e a rejeição dos “abomináveis 

princípios franceses” de outro, representam os alicerces do pensamento do brasileiro. 

Estudante de uma Universidade de Coimbra reestruturada, as ideias que mais lhe 

caracterizam era a possibilidade de união da monarquia portuguesa católica com o 

ideário moderno (KIRSCHNER, 2009, p. 284 – 303). 

Apesar de ter lidado com Economia Política, uma ciência social nascida na 
Ilustração, Silva Lisboa foi um homem de letras do Antigo Regime anterior à 
Ilustração, devotando, como os seus pares europeus, extrema lealdade à 
monarquia que empregou os seus serviços. No que diz respeito às suas 
relações com a Economia Política, verifica-se que os seus textos econômicos 
expõem os resultados da sua formação acadêmica: reduzem a Economia 
Política a um ramo do Direito e abonam os seus princípios com citações de 
autores da antiguidade clássica (ROCHA, 2001, p. 35). 

O ilustrado luso-brasileiro viveu em um período de intensas transformações que 

afetaram a consciência e a experiência do tempo do homem europeu. A Revolução 

Francesa, acontecimento catalisador destas modificações, foi vivenciada por ele e 
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significou uma ruptura na ordem do tempo. A inteligibilidade do devir exigia uma nova 

articulação entre o passado e o presente. O antigo e o novo, o passado e o presente, 

todos os aspectos persuadiram Silva Lisboa não apenas suas obras e sua atuação 

política, mas também suas expectativas em relação ao futuro (KIRSCHNER, 2009, p. 

303). 

A filosofia moral também foi um importante norteador na conduta de Silva Lisboa. 

Diferente dos revolucionários franceses que primavam pela racionalidade, nos 

moralistas preponderavam os sentimentos nas atitudes humanas. Referente ao 

Estado, as práticas pautadas nas tradições bem como nos costumes deveriam ser 

consideradas. Relacionando política e economia, Visconde de Cairu se pautou à luz 

das ideias morais, sobretudo em Adam Smith e Edmund Burke, que o brasileiro 

encontrou mais orientação. No campo econômico detendo-se em Smith e no âmbito 

político espelhando-se em Burke, atuava de forma a evidenciar a ordem natural e a 

economia política. Através desses embasamentos, o brasileiro auxiliou a constituir o 

delineamento de civilização para o Império brasileiro. Tal qual Silva Lisboa, os 

ilustrados luso-brasileiros ambicionavam edificar o Império, consolidados na ordem, 

livres dos ideais revolucionários e fundeado na doutrina da Economia Política. Para 

tanto, Cairu apostava na formação educacional para instruir os brasileiros nos 

princípios morais e devido a essas circunstâncias, suas obras se revestem de feições 

educativas. 

Tendo em vista as observações acima, estudar José da Silva Lisboa, o Visconde de 

Cairu, é fundamental para compreender um momento de suma importância para a 

história brasileira: emancipação política e construção de uma unidade nacional 

assentado nas práticas pregressas, mas visando o progresso. 
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ANEXO 1 

 

Abaixo estão listados os livros, jornais e folhetos escritos por Cairu de acordo com o 

exposto na obra da Professora Doutora Tereza Cristina Kirschner da Universidade de 

Brasília. 

 

LIVROS PUBLICADOS. 

• Princípios de direito mercantil e leis da marinha para uso da mocidade 

portuguesa dedicada ao comércio, dividido em sete tratados elementares 

contendo a respectiva legislação pátria e indicando as fontes originais dos 

regulamentos marítimos das principais nações da Europa – 1798. 

• Princípios de economia política para servir de introdução à tentativa econômica 

do autor dos Princípios de Direito Mercantil – 1804. 

• Observações sobre o comércio franco do Brasil – 1808. 

• Observações sobre a franqueza da indústria e estabelecimento de fábricas no 

Brasil - 1810 

• Refutação das reclamações contra o comércio inglês, extraídas de escritores 

eminentes – 1810. 

• Razão dos lavradores do Vice-Reinado de Buenos Aires para a franqueza do 

comércio com os ingleses contra a representação de alguns comerciantes e 

resolução do governo, com Apêndice de observações e exame dos efeitos do 

novo regulamento nos interesses comerciais do Brasil – 1810. 

• Observações sobre a prosperidade do Estado pelos liberais princípios da nova 

legislação do Brasil – 1810. 

• Extrato das obras políticas e econômicas de Edmundo Burke – 1812. 

• Considerações fundadas em fatos sobre a extinção da Companhia de Vinhos 

do Porto – 1812. 

• Ensaios sobre o estabelecimento dos bancos para o progresso da indústria e 

riqueza nacional – 1812. 

• Memória da vida pública de Lord Wellington – 1815. 
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• “Apêndice” à Memória da vida pública de Lord Wellington, contendo 

documentos e observações sobre a guerra peninsular, invasão da França e paz 

na Europa – 1815. 

• Memória dos benefícios políticos do governo de El Rey, nosso senhor D. João 

VI – 1818. 

• Sinopse da legislação principal do senhor D. João VI pela ordem dos ramos da 

economia do Estado – 1818. 

• Estudos do bem comum e economia política ou ciência das leis naturais e civis 

de animar e dirigir a geral indústria e promover a riqueza nacional e 

prosperidade do Estado – 1819 - 1820. 

• Memória da vida e virtudes da arquiduquesa d’Áustria, D. Maria – 1821. 

• Espírito de Vieira ou selecta de pensamentos econômicos, políticos, morais, 

literários, como a biografia deste celebrado autor – 1821. 

• Constituição moral e deveres do cidadão, com exposição da moral pública 

conforme o espírito da Constituição do Império – 1824 - 1825. 

• Suplemento à Constituição Moral, contendo a exposição das principais virtudes 

e paixões e apêndice das máximas da La Rochefoucould e doutrinas do 

cristianismo – 1825. 

• Introdução à história dos principais sucessos políticos do Império do Brasil – 

1825. 

• História dos principais sucessos políticos do Império do Brasil dedicado ao 

Senhor D. Pedro I – 1826. 

• Leituras de economia política ou direito econômico, conforme a constituição 

social e garantias da constituição do Império do Brasil dedicada à mocidade 

brasileira – 1827. 

• Escola Brasileira ou introdução útil a todas as classes, extraída da sagrada 

escritura para uso da mocidade – 1827. 

• Cartilha da escola brasileira para instrução elementar da religião do Brasil – 

1831. 

• Catecismo da doutrina cristã conforme o código eclesiástico da Igreja Nacional 

– 1832. 

• Princípios da arte de reinar do príncipe católico e imperador constitucional – 

1832. 
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• Regras da praça ou bases de regulamento comercial, conforme os novos 

códigos de comércio da França e Espanha e legislação pátria – 1832. 

• Considerações sobre as doutrinas de M. João Baptista Say – 1844. 

• Ensaio econômico sobre o influxo da inteligência humana na riqueza e 

prosperidade das nações – 1851. 

• Da liberdade do trabalho – publicação póstuma – 1851. 

• Preceitos da vida humana ou obrigações do homem e da mulher seguidos do 

dever de justiça – publicação póstuma – s/d. 

 

PERIÓDICOS 

• Conciliador do Reino-Unido – 1821. 

• Sabatina Familiar de Amigos do Bem Comum – 1821 - 1822. 

• Reclamação do Brasil – 1822. 

• Roteiro Brasílico ou Coleção de Princípios e Documentos de Direito Político 

– 1822. 

• Império do Equador na Terra de Santa Cruz – 1822 - 1823. 

• Causa do Brasil no juízo dos governos e estadistas da Europa – 1822 - 

1823. 

• Atalaia – 1823. 

• Triunfo da legitimidade contra facção de anarquistas – 1825 - 1826. 

• Honra do Brasil desafrontada de insultos da Astréia espadachina - 1828. 

 

FOLHETOS / PANFLETOS  

• Diálogo entre filósofo e pastor – 1821. 

• Notas ao despacho circular do Congresso de Laibach – 1821. 

• Despertador brasiliense – 1821. 

• Glosa à ordem do dia e manifesto de 14 de janeiro de 1822 do ex-general das 

armas Jorge de Avilez – 1822. 

• Heroicidade brasileira – 1822. 

• Agradecimento do povo ao Salvador da Pátria, o senhor Príncipe-Regente do 

Reino do Brasil – 1822. 

• Defesa da “Reclamação do Brasil” – 1822. 
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• Memorial apologético das Reclamações do Brasil – 1822. 

• Falsidades do “Correio e “Reverbero” contra o escritor das “Reclamações do 

Brasil” – 1822. 

• Tramóia dos tamoios – 1823. 

• Quartel das marrecas – 1823. 

• O vigia da Gávea – 1823. 

• Protesto do diretor dos estudos contra o acordo da Junta Eleitoral da Paróquia 

de São José – 1824. 

• Água vai calmamente as Malaguetas – 1824. 

• Rebate Brasileiro contra o “Tifis Pernambucano” – 1824. 

• Apelo a Honra Brasileira contra a facção dos federalistas de Pernambuco – 

1824. 

• História curiosa do mau fim de Carvalho e Cia. a bordoada de pau brasil – 1824. 

• Pesca de tubarões do Recife em três revoluções dos anarquistas de 

Pernambuco e memória pública da lealdade da província do Rio de Janeiro – 

1824. 

• Exortação aos baianos sobre as consequências do hórrido atentado da sedição 

militar cometida na Bahia – 1824. 

• Independência do Império do Brasil apresentada aos monarcas europeus por 

Mr. Beauchamp – 1824. 

• De esforço patriótico contra o libelo português do anônimo de Londres, inimigo 

da Independência do Império do Brasil – 1824. 

• Guerra de pena contra os demagogos de Portugal e do Brasil – 1824. 

• Contestação da história e censura de Mr. de Pradt sobre sucessos do Brasil – 

1825. 

• Desafronta do Brasil a Buenos Aires desmascarada – 1825. 

• Inviolabilidade da independência e glória do Império do Brasil, sustentada 

apesar da Carta de Lei: Reflexões contra as Reflexões de M. Chapuis – 1826. 

• Recordação dos direitos do Império do Brasil à Província Cisplatina – 1826. 

• Causa da religião e disciplina eclesiástica do celibato clerical defendida da 

inconstitucional tentativa do padre Diogo Antonio Feijó – 1828. 

• Defesa contra o ataque ao padre Feijó – s/d. 
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• Sustentação jurídica do tratamento de Soberano que compete a Sua Majestade 

Imperial em virtude da sua aclamação de Imperador Constitucional e Defensor 

do Brasil – 1828. 

• Espírito da proclamação do Senhor D. Pedro I à nação portuguesa – 1828. 

• Cautela patriótica – 1828. 

• Sua Majestade Imperial o senhor D. Pedro I é o soberano pelo mesmo título de 

Imperador Constitucional – 1828. 
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ANEXO 2 

 

Abaixo consta a linha do tempo de José da Silva Lisboa segundo Elysio de Oliveira 

Belchior na obra Visconde de Cairu: vida e obra. 

 

16-07-1756 Nascimento em Salvador. 

1772   Viagem de estudos para Portugal. 

10-10-1774  Ingresso no Curso de Direito da Universidade de Coimbra. 

23-11-1778  Obtenção por provas da Carta Régia de Substituto Ordinário de Grego e 

Hebraico da 

Universidade de Coimbra. 

08-06-1779  Conclusão do curso na Universidade. 

10-06-1779  Outorga da Carta de Formatura. 

01-10-1779  Carta de D. Martinho de Mello e Castro apresentando José da Silva 

Lisboa ao Marquês de Valença, Governador do Brasil. 

Início de 1780 Nomeação para o cargo de Ouvidor de Ilhéus. 

02-02-1780  Ordem para abertura de inquérito sobre escândalos ocorridos no foro de 

Ilhéus em administrações anteriores. 

24-02-1780  Edital exigindo o pagamento de fintas e obrigando o plantio de mandioca. 

03-03-1780  Providências sobre a crise de farinha e expulsão de malfeitores. 

14-03-1780  Representação contra o cadete Antônio Rodrigues de Figueiredo. 

28-04-1780  Comunicação do naufrágio do capitão Mor. 

25-08-1780  Nova representação contra o cadete Antônio R. de Figueiredo e contra o 

Capitão-Mor.  

18-10-1781  Importante carta dirigida ao Dr. Vandelli, de Lisboa. 

29-11-1782  Provimento na cátedra de Filosofia, de Salvador. 

04-06-1783  Idem, idem, de língua grega na mesma cidade. 

junho 1783  Exploração da Serra de Cachoeira para descoberta de mina de cobre. 

11-01-1784  Novas explorações na mesma serra. 

19-01-1784  Carta a Martinho de Melo e Castro considerando duvidosa a existência 

da mina de cobre em Cachoeira. 
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11-02-1784  Carta a D. Martinho de Melo e Castro sobre a cultura de tabaco e 

fundação de uma sociedade para desenvolvimento da agricultura. 

19-04-1784  Casamento com D. Ana Francisca Benedita de Figueiredo. 

1787   Substituição na cadeira de grego por Luiz dos Santos Vilhena. 

14-08-1787  Carta de D. Rodrigo José Menezes comunicando, ao Ministro da Marinha 

e Ultramar a concessão de licença para que José da Silva Lisboa fosse ao Reino. 

Viagem a Portugal. 

1796   Conhecimento das teorias de Adam Smith por intermédio de Antônio de 

Moraes Silva. 

Início de 1797 Viagem a Portugal. 

20-02-1797  Jubilação no cargo de prof. de Filosofia. 

04-09-1797  Nomeação para o cargo de Deputado e Secretário da Mesa de Inspeção 

da Bahia. 

27-07-1798  Posse neste cargo. 

28-03-1799  Ofício propondo um prêmio para Joaquim Sequeira Bulcão. 

29-03-1799  Proposta para compra dos trapiches em que se encontrava a Mesa de 

Inspeção da Bahia. 

1802   Viagem a Lisboa. 

28-01-1808  Abertura dos portos do Brasil às nações amigas. 

23-02-1808  Nomeação para prof. de Economia Política, no Rio de Janeiro. 

26-02-1808  Viagem para o Rio de Janeiro.  

07-03-1808  Chegada ao Rio de Janeiro. 

22-04-1808  Nomeação para o cargo de Desembargador da Mesa do Desembargo 

do Paço e da Consciência e Ordens. 

13-05-1808  Nomeação para membro da Junta Diretora da Imprensa Régia. 

23-07-1808  Nomeação para Deputado à Junta do Comércio e Agricultura, Fábricas 

e Navegação do Estado do Brasil. 

16-11-1808  Nomeação para Desembargador da Relação da Bahia, com exercício e 

Deputado da Real Junta de Comércio. 

31-08-1811  Morte da esposa. 

14-10-1814  Nomeação para o cargo de Censor Régio. 

06-08-1818  Nomeação para Desembargador da Casa de Suplicação. 

03-05-1819  Obtenção do título do Conselho de S. M. Fidelíssima. 
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23-02-1821  Nomeação para membro da Comissão preparatória da reunião dos 

procuradores das cidades e vilas do Brasil e ilhas do Atlântico. 

26-02-1821  Nomeação para o cargo de Inspetor dos Estabelecimentos Literários ou 

Diretor dos Estudos e Museus. 

04-04-1821  Nomeação para Desembargador dos Agravos da Casa de Suplicação. 

08-04-1821  Eleito 12º compromissário da freguesia de São José do Rio. 

21-04-1821  Reunião dos eleitores paroquiais na Praça do Comércio. 

08-10-1823  Ingresso na Assembleia Constituinte para a qual fora eleito suplente de 

deputado. 

12-10-1825  Nomeação para Chanceler da Relação da Bahia. 

20-10-1823  Deputado efetivo pela Bahia. 

20-10-1823  Nomeado Desembargador Graduado do Paço. 

22-01-1826  Agraciado com o título de Barão de Cairu. 

12-10-1826  Escolhido Senador do Império pela Província da Bahia. 

19-10-1828  Agraciado com o título de Visconde de Cairu. 

05-08-1823  Aposentadoria no cargo de Desembargador do Paço. 

20-08-1835  Morte no Rio de Janeiro. 
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ANEXO 3 

 

Abaixo está transcrito o documento oficial da Abertura do Portos. 

 

Abre os portos do Brazil ao commercio directo estrangeiro com excepção dos 

generos estancados. 

     Conde da Ponte, do meu Conselho, Governador e Capitão General da Capitania 

da Bahia. Amigo. Eu o Principe Regente vos envio muito saudar, como aquelle que 

amo. Attendendo á representação, que fizestes subir á minha real presença sobre se 

achar interrompido e suspenso o commercio desta Capitania, com grave prejuizo dos 

meus vassallos e da minha Real Fazenda, em razão das criticas e publicas 

circumstancias da Europa; e querendo dar sobre este importante objecto alguma 

providencia prompta e capaz de melhorar o progresso de taes damnos: sou servido 

ordenar interina e provisoriamente, emquanto não consolido um systema geral que 

effectivamente regule semelhantes materias, o seguinte. Primo: Que sejam 

admissiveis nas Alfandegas do Brazil todos e quaesquer generos, fazendas e 

mercadorias transportados, ou em navios estrangeiros das Potencias, que se 

conservam em paz e harmonia com a minha Real côroa, ou em navios dos meus 

vassallos, pagando por entrada vinte e quatro por cento; a saber: vinte de direitos 

grossos, e quatro do donativo já estabelecido, regulando-se a cobrança destes direitos 

pelas pautas, ou aforamentos, por que até o presente se regulão cada uma das ditas 

Alfandegas, ficando os vinhos, aguas ardentes e azeites doces, que se denominam 

molhados, pagando o dobro dos direitos, que até agora nellas satisfaziam. Secundo: 

Que não só os meus vassallos, mas também os sobreditos estrangeiros possão 

exportar para os Portos, que bem lhes parecer a beneficio do commercio e agricultura, 

que tanto desejo promover, todos e quaesquer generos e producções coloniaes, á 

excepção do Páo Brazil, ou outros notoriamente estancados, pagando por sahida os 

mesmos direitos já estabelecidos nas respectivas Capitanias, ficando entretanto como 

em suspenso e sem vigor, todas as leis, cartas regias, ou outras ordens que até aqui 

prohibiam neste Estado do Brazil o reciproco commercio e navegação entre os meus 
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vassallos e estrangeiros. O que tudo assim fareis executar com o zelo e actividade 

que de vós espero. Escripta na Bahia aos 28 de Janeiro de 1808. 

 PRINCIPE. 

Para o conde da Ponte. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


